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Apresentação

Este livro se refere ao Livro 2 da coletânea de seis livros que foram reunidos 
em torno do pensamento, experiência e Pesquisa no campo da segurança 
pública no Brasil. Este livro reúne uma coletânea de capítulos sobre temas 
relacionados aos direitos humanos, segurança pública e sistema de justiça 
e é resultado de um esforço fecundo de articulação entre os cinco primeiros 
Programas de Pós-Graduação em Segurança Pública do Brasil: o Programa 
de Pós-Graduação em Segurança Pública (PPGSP) da Universidade 
Federal do Pará (UFPA); o Programa de Pós-Graduação em Segurança 
Pública, Justiça e Cidadania (PROGESP), da Universidade Federal da 
Bahia (UFBA); o Programa de Pós-Graduação em Segurança Pública, 
Cidadania e Direitos Humanos e (PPGSP) da Universidade Estadual do 
Amazonas (UEA); o Programa de Pós-Graduação em Segurança Pública, 
Direitos Humanos e Cidadania (PPGSPDHC) da Universidade Estadual de 
Roraima (UERR); o Programa de Pós-Graduação em Segurança Pública 
(PPGSP) da Universidade de Vila Velha (UVV), além da participação do 
Programa de Pós-Graduação em Segurança Pública: Gestão de Defesa 
Social (PPGSPGDS) da Universidade de Cabo Verde (Uni-CV).

Foi um trabalho de um ano de trocas e articulações que pudessem reu-
nir um grupo diverso, com várias perspectivas, mas que tem, sobretudo, 
pensado a segurança pública no Brasil de forma crítica e propositiva.

Boa leitura para todos!

Os organizadores
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CAPÍTULO 1

Direito e a proteção dos conhecimentos  
tradicionais na Amazônia

raimundo pereira pontes filho

INTRODUÇÃO

Este artigo pretende discutir a relação entre o direito e os conhecimen-
tos tradicionais, enfocando principalmente a efetividade do alcance 
regulatório e da proteção do primeiro em relação ao segundo, sobre-
tudo considerando os direitos fundamentais de populações indígenas e 
comunidades tradicionais.

Trata-se de situar o limitado alcance de efetividade protetiva da legis-
lação sobre o acesso aos conhecimentos tradicionais, nos termos dispos-
tos no art. 5°, XXIII, art. 170, III, art. 225, §1°, II, e §4°, todos da Constituição 
Federal (CF), e da legislação especializada, Lei n° 13.123/2015, quando se 
trata de resguardar os conhecimentos tradicionais associados ao patri-
mônio genético, proteger e assegurar os direitos de compensação de 



raimundo pereira pontes filho10

povos indígenas, sociedades ou comunidades tradicionais, agricultores 
tradicionais em decorrência do acesso aos mencionados conhecimentos 
associados à biodiversidade, em particular na Amazônia legal brasileira, 
frente à logospirataria.

A tutela jurídica dos conhecimentos tradicionais, sobretudo enquanto 
modalidade de propriedade intelectual, é providência desenvolvida recen-
temente, tanto no plano interno quanto no internacional, para lidar e com-
bater eventos e processos relacionados à logospirataria, com vistas à prote-
ger direito humanos e da sociodiversidade, o que demanda frequentemente 
a interação entre sistemas de justiça, inclusive no plano internacional.

TUTELA JURÍDICA DO CONHECIMENTO TRADICIONAL

A tutela jurídica do conhecimento tradicional é medida recente, mais pro-
priamente situada a partir das últimas décadas do século passado (século 
XX), e encontra seu fundamento em institutos jurídicos de alcance inter-
nacional, como a Convenção da Diversidade Biológica (CDB-1992), e 
nacional, a exemplo da Constituição Federal brasileira de 1988 e da legis-
lação específica, no caso, a Lei federal n° 13.123/2015.

Com o objetivo de proteger o bem jurídico ora abordado, muito embora 
não mencione expressamente o conhecimento tradicional, a Constituição 
Federal dispôs expressamente que incumbe ao poder público: “II - preser-
var a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fisca-
lizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material gené-
tico”. (art. 225, §1°, II/CF)

Em relação à Amazônia brasileira, a exemplo de outras áreas ambien-
talmente diferenciadas, o texto constitucional estabelece tratamento 
prioritariamente protetivo, com vistas à preservação do bioma e de seus 
recursos naturais, conforme exposto a seguir:

A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacio-
nal, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições 
que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais. (art. 225, § 4º)

Na esfera internacional, resultante da Conferência das Nações Unidas 
sobre Meio Ambiente e o Desenvolvimento, em 1992 no Rio de Janeiro, 
a Convenção de Diversidade Biológica (1992) firmou, dentre outras 
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disposições relevantes para a proteção e acesso dos conhecimentos tradi-
cionais associados ao patrimônio genético, o seguinte:

Os objetivos desta Convenção, a serem cumpridos de acordo com 
as disposições pertinentes, são a conservação da diversidade bio-
lógica, a utilização sustentável de seus componentes e a repartição 
justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recur-
sos genéticos, mediante, inclusive, o acesso adequado aos recursos 
genéticos e a transferência adequada de tecnologias pertinentes, 
levando em conta todos os direitos sobre tais recursos e tecnolo-
gias, e mediante financiamento adequado. (art. 1°, CDB)

Em reconhecimento dos direitos soberanos dos Estados sobre seus 
recursos naturais, a autoridade para determinar o acesso a recur-
sos genéticos pertence aos governos nacionais e está sujeita à legis-
lação nacional. (art. 15.1, CDB)

O Brasil, por meio do Decreto Legislativo n° 2 de 1994, confirmou a ade-
são à CDB, editando posteriormente uma Medida Provisória (MP n° 2.186-
16, de 23 de agosto de 2001) que tratou de regulamentar a matéria de modo 
mais específico, tendo sido revogada e inteiramente substituída pela Lei 
n° 13.123/2015, a qual definiu legalmente o que se entende por patrimônio 
genético, conhecimento tradicional, provedor de conhecimento tradicio-
nal, dentre outras disposições:

I - patrimônio genético - informação de origem genética de espé-
cies vegetais, animais, microbianas ou espécies de outra natu-
reza, incluindo substâncias oriundas do metabolismo destes seres 
vivos; II - conhecimento tradicional associado - informação ou prá-
tica de população indígena, comunidade tradicional ou agricul-
tor tradicional sobre as propriedades ou usos diretos ou indiretos 
associada ao patrimônio genético; III - conhecimento tradicional 
associado de origem não identificável - conhecimento tradicional 
associado em que não há a possibilidade de vincular a sua origem 
a, pelo menos, uma população indígena, comunidade tradicional 
ou agricultor tradicional; IV - comunidade tradicional - grupo cul-
turalmente diferenciado que se reconhece como tal, possui forma 
própria de organização social e ocupa e usa territórios e recursos 
naturais como condição para a sua reprodução cultural, social, 
religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, ino-
vações e práticas geradas e transmitidas pela tradição; V - prove-
dor de conhecimento tradicional associado - população indígena, 
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comunidade tradicional ou agricultor tradicional que detém e for-
nece a informação sobre conhecimento tradicional associado para 
o acesso; VI - consentimento prévio informado - consentimento 
formal, previamente concedido por população indígena ou comu-
nidade tradicional segundo os seus usos, costumes e tradições ou 
protocolos comunitários; (Art. 2°, I a VI, Lei n° 13.123/2015)

Esses diplomas legais, de procedência nacional e internacional, per-
mitem-nos partir de uma visão formal da tutela jurídica dos conhecimen-
tos tradicionais com vistas à busca de promover efetivamente a proteção 
aos mesmos, o que tem se constituído, ao longo do tempo, em desafiador 
propósito não apenas legal, como também institucional, bem como eco-
nômico e social, conforme se pode verificar num sucinto olhar do passado.

DIREITO E CONHECIMENTO TRADICIONAL NA AMAZÔNIA:  
REVISITANDO O PASSADO

Desde os mais remotos tempos da colonização da Amazônia, constata-se 
a relevância da apreciação econômica e a exploração dos conhecimentos 
tradicionais relacionados ao patrimônio genético ou à diversidade bioló-
gica por parte dos agentes colonizadores da região. Não se pode falar, de 
maneira alguma, na Amazônia desse tempo, em trocas mediadas ou regu-
ladas pelo direito, embora existissem, à época, regulações oriundas dire-
tamente da Coroa portuguesa – as chamadas “Ordenações do Reino”, as 
quais também se aplicavam aos negócios.

Essas ordenações promoviam e tutelavam, antes de quaisquer outros, 
os interesses de Portugal e seus representantes mercadores e coloniza-
dores, fazendo alusão e homenagem aos monarcas em nome dos quais 
eram designadas. Por este motivo, chamam-se Ordenações Afonsinas, 
Ordenações Manuelinas e Ordenações Filipinas. “Vigoraram na maior 
parte do tempo colonial (a partir de 1603), as Ordenações Filipinas, mesmo 
que frequentemente alteradas em parte por legislação extravagante e 
especial para a colônia”. (LOPES, 2008, p. 212)

As Ordenações do Reino estão na origem do direito brasileiro e impu-
seram ao Brasil uma vontade monolítica nas relações econômicas e 
sociais, reflexo do pacto colonial, que resguardava direitos do coloniza-
dor. Na Amazônia, a lógica da colonização seguiu a diretriz da mera apro-
priação, saque, a brutal pirataria de recursos do patrimônio genético e dos 
conhecimentos tradicionais a eles associados. Tratou-se de empreender um 
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processo de pilhagem predatória de recursos da diversidade biológica e de 
conhecimentos tradicionais dos povos que ocupavam o que atualmente se 
compreende como Região Amazônica, inclusive impondo a escravidão aos 
indígenas como forma de explorar a mão de obra dessas populações nativas 
e coletividades tradicionais. Um fenômeno danosamente impactante e pre-
datório compreendido como logospirataria na Amazônia.

A intervenção de interesses e atividades logospiratas, sobretudo a partir 
da colonização europeia da Amazônia, além de forçarem populações indí-
genas a adentrarem mais rumo ao interior da floresta, isolando-os do con-
tato com a sociedade colonial, depois imperial, agora republicana, muitas 
vezes culminaram em genocídio físico e cultural de sociedades aboríge-
nes. Para muitos, os povos indígenas ainda são vistos como obstáculos ao 
desenvolvimento econômico. Caracterizou-se assim o modelo imposto pela 
logospirataria: processos socioeconômicos logoscidas e etnocidas, devora-
dores de culturas, admitidos publicamente até mesmo por órgãos oficiais:

Desde 1500 até a década de 1970 a população indígena brasileira 
decresceu acentuadamente e muitos povos foram extintos. O desa-
parecimento dos povos indígenas passou a ser visto como uma con-
tingência histórica, algo a ser lamentado, porém inevitável. (FUNAI)1

Em paralelo ao escravismo dos nativos, importa considerar os efei-
tos dizimadores das doenças trazidas pelos europeus, bem como as 
expedições e guerras para capturar indígenas para serem destina-
dos ao tráfico de escravos. A logospirataria a serviço do mercanti-
lismo predatório na Amazônia passava a devorar distintas culturas 
e populações tradicionais. Escravidão, guerras impostas pelos colo-
nos e moléstias alienígenas tiveram como principal consequência o 
crescente despovoamento da região. (PONTES FILHO, 2017, p.  154)

Dessa maneira, não se estabeleceram na região, entre indígenas (colo-
nizados) e portugueses (colonizadores), relações proporcionais de trocas 
mercantis mediadas por um direito, fosse público fosse privado, vigente 
à época entre as nações europeias, seus mercadores e suas populações. 
Ao invés de trocas reguladas pelos princípios e regras do direito, impôs-se 
aos povos nativos e populações amazônicas o dever do trabalho a “ferro e 
fogo”, o saque, a pilhagem de recursos e de conhecimentos, via escravidão 
e trabalhos forçados, em síntese, a logospirataria.

1 Fundação Nacional do Índio <http://www.funai.gov.br/index.php/indios-no-brasil/quem-sao>.

http://www.funai.gov.br/index.php/indios-no-brasil/quem-sao
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Mesmo quando instituída formalmente a proibição da escravização 
dos indígenas, o que ocorreu por algumas vezes (por exemplo, em 1680 
e 1755), a medida não encontrava correspondência nem eco no cotidiano 
da realidade colonial da Amazônia. A vinda da família real portuguesa ao 
Brasil (1808) e a instalação da respectiva corte resultou numa maior explo-
ração sobre as populações indígenas, em especial as da Amazônia contra 
as quais foram decretadas “guerras justas” por D. João VI, e aumento signi-
ficativo da pressão sobre suas terras, recursos da biodiversidade e conhe-
cimentos tradicionais, ao ponto de terem seus territórios cada vez mais 
confinados. A gradual redução da escravidão indígena não alterou a dinâ-
mica de saque e apropriação arbitrária de seus recursos e conhecimentos.

Após a desvinculação política de Portugal (1822), evento chamado de 
Independência do Brasil, do período das Regências (1831-1840), do Segundo 
Reinado (1840-1889), e da Proclamação da República (1889), os processos 
de exploração indevida e pilhagens logospiratas do trabalho indígena, dos 
conhecimentos tradicionais e dos recursos do meio ambiente de comuni-
dades e populações nativas persistiram sem qualquer mediação jurídica 
que resguardasse algum dos direitos dos povos da floresta amazônica.

O advento do Código Comercial de 1850 e, posteriormente, do Código 
Civil de 1916, quando então deixamos de depender das “Ordenações do 
Reino”, não se constituiu em oportunidade para legar à jovem sociedade 
brasileira e amazônica instrumentos legais de referência com vistas a lidar 
e resguardar os direitos das populações indígenas e comunidades tradi-
cionais da Amazônia, a partir da regulação do direito de propriedade, do 
acesso aos conhecimentos tradicionais e ao patrimônio genético.

Com isso, pode-se afirmar que o direito representava no passado, de 
modo concreto, uma ferramenta de consolidação do paradigma da exclu-
são jurídica e social dos povos nativos, das populações indígenas e das 
comunidades tradicionais da floresta ou, como atualmente se define em 
termos jurídicos, do provedor de conhecimento tradicional associado.

DIREITO E CONHECIMENTOS TRADICIONAIS A PARTIR DE 1980

Embora de alcance efetivamente ainda muito limitado, essa situação de 
exclusão jurídica quanto ao resguardo dos direitos de populações tradi-
cionais decorrentes do acesso aos conhecimentos tradicionais associa-
dos à biodiversidade começou a sofrer algumas mudanças a partir da 
Constituição Federal de 1988 e da adesão à Convenção da Diversidade 
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Biológica (CDB, resultante da Eco-92 também conhecida como Rio-92), 
via Decreto n° 2.519/1998 e Medida Provisória (MP 2.186-16/2001) poste-
riormente revogada pela Lei n° 13.123/2015.2

Esses estatutos de direito público e de direito ambiental, em diálogo 
multidisciplinar com o biodireito, a bioética e o etnodireito, passaram a inci-
dir sobre o direito e as atividades institucionais e econômicas de uma forma 
geral, servindo para reorientar hermeneuticamente o direito privado, na 
perspectiva apontada pela Constituição Federal de 1988, e para condicionar 
juridicamente a aplicação das disposições sobre o direito de propriedade e 
de propriedade intelectual presentes no novo Código Civil brasileiro (2002) 
e outros diplomas legislativos direcionados às relações entre particulares.

Nesse sentido, além do direcionamento do direito público, a autono-
mia do direito privado e das pessoas, físicas ou jurídicas, que firmam negó-
cios jurídicos válidos, seja nas relações obrigacionais ou contratuais seja 
nas de direitos reais ou direitos de propriedade, não pode deixar de consi-
derar nem subverter a primazia das disposições constitucionais e conse-
cutivos diplomas legais que tratem do resguardo dos direitos do provedor 
de conhecimento tradicional associado, a exemplo da Lei n° 13.123/2015.

Em relação ao direito privado, dando prosseguimento à tendência 
adotada no novo Código Civil brasileiro (2002), deve-se adequar o mesmo 
às normas constitucionais e às leis decorrentes dessa orientação herme-
nêutica com vistas a reconhecer a limitação da propriedade à sua função 
social e ambiental (art. 5°, XXIII, e art. 170, III e VI/CF), preservando os 
elementos, a diversidade e a integridade do patrimônio genético do país 
(art. 225, §1°, II/CF), bem como proteger os direitos do provedor de conhe-
cimento tradicional associado:

Art. 8o Ficam protegidos por esta Lei os conhecimentos tradicio-
nais associados ao patrimônio genético de populações indígenas, de 
comunidade tradicional ou de agricultor tradicional contra a utiliza-
ção e exploração ilícita. § 1o O Estado reconhece o direito de popula-
ções indígenas, de comunidades tradicionais e de agricultores tra-
dicionais de participar da tomada de decisões, no âmbito nacional, 

2 Lei n° 13.123/2015 - Regulamenta o inciso II do § 1o e o § 4o do art. 225 da Constituição Federal, o 
art. 1, a alínea j do art. 8, a alínea c do art. 10, o art. 15 e os §§ 3o e 4o do art. 16 da Convenção sobre 
Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto no 2.519/1998; dispõe sobre o acesso ao patri-
mônio genético, sobre a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado e sobre a 
repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da biodiversidade; revoga a MP no 
2.186-16/2001; e dá outras providências. (BRASIL, 2015)
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sobre assuntos relacionados à conservação e ao uso sustentável de 
seus conhecimentos tradicionais associados ao patrimônio genético 
do País, nos termos desta Lei e do seu regulamento. (BRASIL, 2015)

O atual Código Civil, acolhendo e norteando-se prioritariamente 
pelos princípios da eticidade, da socialidade e da operabilidade concreta, 
adotou uma posição de expressa ruptura com o patrimonialismo, o indi-
vidualismo e o abstracionismo nos moldes anteriores, matrizes que pre-
dominavam e caracterizavam o Código Civil de 1916, e que conduzia a 
resultados de singular insensibilidade social e conservadorismo jurídico, 
sobretudo no âmbito do direito privado com reflexos em toda a socie-
dade, na qualidade do meio ambiente, na proteção de direitos humanos e 
na interação entre sistemas de justiças.

Não obstante haver conseguido introduzir uma perspectiva mais favo-
rável à modernização e a maior responsabilidade social no direito privado, 
resta muito a ser efetivamente realizado em termos de aprimorara legisla-
ção civil, sobretudo no que se refere ao direito de propriedade intelectual 
e à proteção do conhecimento tradicional associado.

Desse modo, importa admitir a necessidade de desenvolver e aprimorar 
a relação entre o direito brasileiro e a proteção dos direitos decorrentes do 
acesso aos conhecimentos tradicionais relacionados ao patrimônio gené-
tico, particularmente no que se refere à sociodiversidade na Amazônia.

DIREITO E CONHECIMENTOS TRADICIONAIS NA AMAZÔNIA

O sistema de proteção jurídica da propriedade intelectual não se adequou 
nem tem alcançado os conhecimentos tradicionais na Amazônia. Apesar dos 
reconhecíveis avanços regulatórios, internacionais e nacionais, com vistas 
à proteção dos conhecimentos tradicionais associados ao patrimônio gené-
tico, sob a forma de declarações, convenções, protocolos, constituições, leis 
e decretos, dentre outros, alcançando o direito privado e os instrumentos de 
proteção da propriedade intelectual, na Amazônia, estes instrumentos legais 
não têm se traduzido em efetiva tutela jurídica, institucional e estatal. Os pro-
vedores de conhecimentos tradicionais continuam à margem do reconheci-
mento e da garantia de seus direitos pela legislação civil e comercial.

O problema é que os sistemas de tutela da propriedade, públicos e 
privados, externos e internos, quando diante da realidade amazônica 
e de suas populações tradicionais, não têm demonstrado serem eficien-
tes nem eficazes na proteção do patrimônio genético e do conhecimento 
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tradicional a ele associado. Na prática, tem se constatado a insuficiência 
e a ineficiência dos veículos de fiscalização institucional, com também a 
parca efetividade no combate a logospirataria e suas distintas formas de 
manifestação, tal como a pirataria, a biopirataria, a hidropirataria, o saque 
e a apropriação indevida de recursos e substâncias, inclusive por meio da 
pesquisa científica.

Embora constitua o maior banco genético do planeta, sendo área de 
grande diversidade biológica (espécimes vegetais, fúngicas, microbia-
nas, animais) e social (populações indígenas, comunidades tradicionais, 
agricultoras e ribeirinhas), além do acervo de elementos naturais (águas, 
metais e minerais), muitos dos quais em situação de crescente escassez em 
certas regiões pelo mundo, a Amazônia vem sendo saqueada quase que 
ininterruptamente, produzindo graves danos ao patrimônio dos povos da 
floresta e também da sociedade brasileira.

A pilhagem ou a apropriação não autorizada de inúmeras espécies 
vegetais, animais, princípios ativos e dos saberes tradicionais associa-
dos a essa diversidade biológica por agentes operadores da indústria e do 
comércio de fármacos, de cosméticos e de outras aplicações econômicas, 
sem o resguardo dos direitos dos provedores dos conhecimentos tradicio-
nais, funciona atualmente como o modus operandi por excelência da bio-
pirataria, uma das principais formas de manifestação da logospirataria. 
Muito embora alguns países amazônicos, a exemplo do Equador e do Peru, 
já tenham disposições legais sobre o assunto, inclusive de natureza penal, 
criminalizando a prática da biopirataria, o direito brasileiro persiste refra-
tário e omisso quanto à matéria. Isso impacta sobremaneira a diversidade 
biológica e sociocultural da Amazônia legal brasileira.

A logospirataria, inclusive via expansão da biopirataria na Amazônia, 
recebeu grande impulso com a globalização da economia de mercado. 
Baseada no acelerado desenvolvimento das tecnologias de informação, de 
comunicação em tempo real, e na diversificação das mídias e meios ele-
trônicos de interatividade e transações, a globalização expandiu signifi-
cativamente as oportunidades de registro de patentes, marcas, invenções, 
sobretudo por iniciativa de agentes econômicos e corporações que operam 
no comércio internacional. Fiscalizar e controlar a atuação sustentável ou 
ao menos responsável dos operadores do mercado global tornou-se tarefa 
muito difícil, em específico considerando a fragilidade dos instrumentos de 
direito público e a limitação dos mecanismos disponíveis de direito privado.

Até o advento da Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB/1992), 
os registros de patentes se difundiram de maneira praticamente ilimitada 
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sem que se pudesse dispor de efetivos meios e instrumentos jurídicos de 
controle legítimo.

A Convenção sobre Diversidade Biológica, ratificada por mais de 160 
signatários, é instrumento multilateral de direito internacional público e 
influenciou a atual legislação de vários países sobre o acesso ao patrimônio 
genético, o acesso/proteção aos conhecimentos tradicionais associados e 
a distribuição justa e equitativa dos benefícios provindos do uso econô-
mico dos recursos genéticos, resguardando-se a soberania de cada Estado 
nacional sobre o patrimônio genético de seu território. A CDB constitui a 
base também da legislação brasileira sobre o assunto. Esclarece oportuna-
mente os professores Gomes e Chaves (2015, p. 175), no artigo “Patrimônio 
Genético: implicações jurídicas relativas ao direito de acesso”, que:

A CDB ao estabelecer ‘que os Estados têm direitos soberanos sobre 
os seus próprios recursos biológicos’, consagra a soberania dos 
Estados sobre os referidos recursos e promove um avanço em rela-
ção ao paradigma anterior de patrimônio comum da humanidade. 
Todavia, impende analisar as implicações jurídicas dessa mudança 
de paradigma em relação aos recursos biológicos e definir a exata 
dimensão dessa soberania estatal.

O mencionado mestre propõe um modelo de soberania solidária e res-
ponsável, segundo as disposições da Convenção sobre Diversidade Biológica:

Neste estudo não se partilha a visão de que um Estado tenha o seu 
poder soberano enfraquecido por vincular-se a organismos inter-
nacionais, no entanto no caso da titularidade dos Estados nacio-
nais sobre seus recursos biológicos, a CDB esculpe uma sobe-
rania solidária, posto que não deve impedir a acesso das Partes 
Contratantes a esses recursos. (GOMES, 2015, p. 177)

Enquanto o direito público e também os negócios jurídicos de natu-
reza privada não instituem instrumentos e dispositivos mais propria-
mente inibidores do saque e apropriação indevida de recursos e conhe-
cimentos por meio da biopirataria e outras formas de logospirataria, nem 
se fomenta o desenvolvimento de pesquisas para melhor aproveitamento 
das biotecnologias da Amazônia, vai-se assistindo a pilhagem neocolonial 
de plantas, de animais silvestres, de substâncias de procedência da flo-
resta amazônica sem maior consequência, em particular por via de reque-
rimento e concessão de registros de patentes. Vejamos:
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QUADRO 1 - PATENTES SOBRE PRODUTOS DAS PLANTAS AMAZÔNICAS REQUERIDAS EM 
DIVERSOS PAÍSES DESENVOLVIDOS

Produto Número de Patentes Países

Castanha-do-Pará 72 USA

Andiroba 2 França, Japão, EU, USA

Ayahuasca 1 USA (1999-2001)

Copaíba 3 França, USA, WIPO

Cunaniol 2 EU, USA

Cupuaçu 6 Japão, Inglaterra, EU

Curare 9 Inglaterra, USA

Espinheira Santa 2 Japão, EU

Jaborandi 20 Inglaterra, USA, Canadá, Irlanda, WIPO, Itália, Bulgária, 
Rússia, Coreia do Sul

Amapá-doce 3 Japão

Piquiá 1 Japão

Jambu 4 USA, Inglaterra, Japão, EU

Sangue de dragão 7 USA, WIPO

Tipir 3 Inglaterra

Unha de gato 6 USA, Polônia

Vacina de sapo 10 WIPO, USA, EU, Japão

Fonte: World Intellectual Property Organization (WIPO)3

Alguns desses registros de patentes chegaram a ser questionados 
e invalidados, mas a grande maioria, sem resistência, seguiu normal-
mente o trâmite de registro na entidade reguladora e obteve os direitos 
para exploração comercial sem arcar com responsabilidades para com a 
compensação dos povos e comunidades que desenvolveram o respectivo 
conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético, para com 
a repartição de benefícios voltados à conservação e uso sustentável da 
própria diversidade biológica, e para com a compensação do Estado que 

3 Agência especializada da Organização das Nações Unidas (ONU), a Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual (OMPI), em inglês, World Intellectual Property Organization (WIPO), 
é uma entidade internacional de Direito Internacional Público com sede em Genebra (Suíça), 
integrante do Sistema das Nações Unidas. Criada em 1967, é uma das 16 agências especializadas 
da ONU e visa promover a proteção da propriedade intelectual através da cooperação entre Es-
tados. Disponível em: www.wipo.it.

https://pt.wikipedia.org/wiki/OMPI
https://pt.wikipedia.org/wiki/Direito_Internacional_P%C3%BAblico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Genebra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Su%C3%AD%C3%A7a
https://pt.wikipedia.org/wiki/Estrutura_da_Organiza%C3%A7%C3%A3o_das_Na%C3%A7%C3%B5es_Unidas
https://pt.wikipedia.org/wiki/1967
https://pt.wikipedia.org/wiki/ONU
https://pt.wikipedia.org/wiki/Propriedade_intelectual
https://pt.wikipedia.org/wiki/Estado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Estado
http://www.wipo.it
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representa os mencionados provedores de conhecimento tradicional na 
esfera jurídica internacional.

De acordo com dados do INPE,4 cerca de 550 mil quilômetros quadra-
dos da floresta amazônica já foram devastados, número que corresponde 
a 13,7% da mata com um todo. Informa ainda o citado Instituto que, do 
conjunto dessa área devastada, 200 mil quilômetros foram abandonados 
pelos exploradores ou saqueadores tão logo os recursos naturais se esgota-
ram. Números preocupantes que revelam a dimensão dos “estragos” pro-
vocados pela dinâmica da logospirataria sobre floresta, pois a retirada da 
cobertura vegetal causa redução da biodiversidade, extinção de espécimes 
animais e vegetais, desertificação, erosão, redução de nutrientes do solo, 
contribuindo para o aquecimento global em razão do efeito estufa gerado 
pela emissão de dióxido de carbono resultante também de desmatamen-
tos e queimadas. Essas são algumas das consequências dentre outros noci-
vos impactos da logospirataria na Amazônia, que se alastram sem o devido 
enfrentamento pelos instrumentos de direito, inclusive sem o devido ajus-
tamento dos negócios jurídicos públicos e privados na região.

A pesquisa científica praticada na Amazônia nem sempre é realizada 
de maneira desvinculada de interesses logospiratas. Há ocasiões em que se 
estabelece uma relação de cumplicidade entre agentes da atividade de inves-
tigação científica e operadores da logospirataria. Esses agentes aproveitam-
-se da cooperação de populações indígenas e comunidades tradicionais para 
empreender o saque e a apropriação irregular do patrimônio genético e do 
conhecimento tradicional a eles associados. Trata-se da logospirataria, via 
biopirataria, operando-se com a exploração de recursos da região sem respei-
tar direitos e repartir benefícios, violando a legislação pertinente sobre a pro-
teção e o acesso aos conhecimentos tradicionais e ao patrimônio genético.

Pesquisadores e cientistas por vezes vinculados à indústria de cos-
méticos, de fármacos e de mineração, que estudam a vegetação e 
investigam o patrimônio genético e mineral da Amazônia, rece-
bem frequentemente a cooperação de populações tradicionais, 
que os auxiliam na identificação e descoberta de espécies vegetais, 
animais e mesmo minerais que interessam ao mercado. Explora-se 
também de modo irregular o trabalho dessas populações por meio 
de relações e contratos precários de trabalho. Apropria-se indevi-
damente de recursos naturais, de substâncias de seres vivos, de 

4 Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais. http://www.inpe.br/noticias/noticia.php?Cod_Noticia 
=4293).

http://www.inpe.br/noticias/noticia.php?Cod_Noticia=4293
http://www.inpe.br/noticias/noticia.php?Cod_Noticia=4293
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conhecimentos desenvolvidos ao longo do tempo por coletividades 
humanas, da energia ou força de trabalho de membros de comuni-
dades aborígenes. Na maioria das vezes não se assegura os direi-
tos de compensação dessas populações e sociedades nativas nem 
se reparte de maneira justa e equitativa os benefícios derivados 
da exploração econômica de produto acabado ou material repro-
dutivo, oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao conheci-
mento tradicional associado, para conservação e uso sustentável 
da biodiversidade. (PONTES FILHO, 2017, p.  243-244)

Essas atividades de pesquisa logospirata na região foram objeto de 
investigação institucional e chegaram ao conhecimento público por diver-
sas vias oficiais, dentre as quais o relatório da Comissão Parlamentar de 
Inquérito (CPI), que investigou o tráfico ilícito de animais e plantas silves-
tres no Brasil, atividade que vem se tornando há algum tempo potencial-
mente lucrativa, apesar dos riscos e impactos ecológicos que gera.

O Gráfico 1 a seguir, constante no relatório da CPI sobre o tráfico ilícito 
de animais e plantas silvestres no Brasil, mostra em percentuais o quanti-
tativo de expedições científicas, em território brasileiro, oriundas de paí-
ses interessados nos potenciais benefícios que a exploração da biodiversi-
dade brasileira pode lhes oportunizar:

GRÁFICO 1 – PROCEDÊNCIA DAS EXPEDIÇÕES CIENTÍFICAS AO BRASIL (1991-2001)

Fonte: Brasil (2003).
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Importa observar ainda que a grande maioria dos destinos de projetos 
de pesquisa científica dirigidos ao Brasil esteve direcionada para regiões 
ou estados regionais que apresentam maior diversidade biológica. Em dez 
anos (1991-2001), o Amazonas e o Pará receberam muito mais expedições 
científicas do que as demais unidades federativas brasileiras. Esses dois 
estados do norte do país, em termos territoriais e ambientais, abrangem 
a maior parte do espaço socioambiental da Região Amazônica. Nesse sen-
tido, verifica-se, portanto, que a Amazônia foi o maior alvo das expedições 
cientificas no período apresentado pelo Gráfico 2 a seguir:

GRÁFICO 2 – DESTINOS DOS PROJETOS ENVOLVENDO AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(1991-2001)

Fonte: Brasil (2003).

Em relação à Amazônia Legal, não há registro de empreendimen-
tos ou estudos antropológicos que tratou de levantar e identificar sabe-
res tradicionais relacionados a grupos que o desenvolveram a partir do 
costumeiro uso da substância, da planta ou do ser vivo. Muito embora 
alguns entendam que sempre funcionou assim mesmo e que não há 
outra maneira de preservar o conhecimento tradicional, essa falta de 
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informação acerca da autoria coletiva ou individual do mesmo, suas 
substâncias e produtos condena os povos tradicionais e comunidades 
autoras ou desenvolvedoras desses saberes à espoliação e ao esqueci-
mento. Mesmo que atualmente se buscasse fazer esse levantamento, 
seria muito difícil empreendê-lo, como também reconhecer os devidos 
autores coletivos dos saberes tradicionais que desenvolveram determi-
nadas substâncias e produtos disponíveis no mercado. Ainda mais com-
plicado é pleitear os legítimos direitos decorrentes do acesso e explora-
ção irregular dos conhecimentos tradicionais associados ao patrimônio 
genético, inclusive perante os órgãos de regulação da propriedade inte-
lectual e do comércio internacional – OMPI, OMC, árbitros e tribunais 
internacionais –, o que pode demandar delongada interação entre dife-
rentes sistemas de justiça.

Não se sabe, realmente, se ainda é possível realizar um inventário 
antropológico de conhecimentos tradicionais na Amazônia Legal, a fim 
de ao menos reconhecer seus autores coletivos e, posteriormente, exami-
nar a viabilidade ou não de pleitear direitos decorrentes do acesso a esses 
saberes associados ao patrimônio genético. É o exemplo dramático de 
efeito logospirata: a desintegração do sujeito titular de direito, a aniquila-
ção do próprio direito e a condenação ao eterno esquecimento de popula-
ções indígenas e comunidades tradicionais. São consequências a que tan-
tos povos e culturas tiveram de ser sujeitadas no curso do processo regido 
pela logospirataria na Amazônia.

Diante dessa realidade, tem-se constatado a incapacidade dos apa-
relhos estatais de execução e fiscalização de instrumentos protetivos 
do conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético e perce-
bido que o direito privado, muitas vezes, constitui-se numa ferramenta 
a amparar e satisfazer ávidos interesses de apropriação indevida por 
parte de agentes operadores da logospirataria e do mercado predatório, 
expressos via registros de marcas e patentes de produtos, componentes 
e substâncias obtidas a partir dos provedores de conhecimento tradi-
cional associado.

O direito e os diferentes sistemas de propriedade intelectual, ao não 
dispor de mecanismos formais e técnicos que tutelem de modo mais efe-
tivo a produção coletiva de populações indígenas, comunidades tradicio-
nais e seus conhecimentos tradicionais associados ao patrimônio, têm 
se caracterizado pela omissão institucional e servido como instrumento 
pragmático da logospirataria para atender interesses de agentes econômi-
cos inconsequentemente predatórios e avidamente cobiçosos.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Abordar a temática da relação entre o direito e os conhecimentos tradi-
cionais na Amazônia nos permitiu o contato com diversas questões rele-
vantes para o desenvolvimento das sociedades e do próprio direito em sua 
busca por liberdade, justiça e dignidade humana. Revelam-se questões 
essenciais que relacionam direitos humanos e sistemas de justiça à qua-
lidade de vida e do ambiente social em que se processam os negócios, as 
transações comerciais e, de modo geral, a economia.

Ao longo da análise da problemática deste artigo, percebe-se o 
quanto o assunto carece ainda de tratativas que subsidiem a formula-
ção de sistemas de tutela jurídica da propriedade efetivamente compro-
missados com a proteção dos conhecimentos tradicionais associados ao 
patrimônio genético.

Em sucinta análise dessa relação entre o direito e os conhecimen-
tos tradicionais no tempo, verificou-se que até a Constituição Federal 
de 1988 e a Convenção da Diversidade Biológica praticamente inexis-
tam instrumentos de proteção jurídica dos provedores de conhecimen-
tos tradicionais, o que repercute nos tempos atuais e nos impõe vários 
desafios, seja no campo do direito público, do direito ambiental, do bio-
direito e do direito privado, em especial a legislação civil a ser aplicada 
ao assunto.

São, portanto, desafios que passam pela institucionalização e aprimo-
ramento de ferramentas de direito público, interno e internacional, como 
a capacidade de fiscalizar e controlar, de mecanismos do direito privado, 
em especial os instrumentos de tutela da propriedade intelectual e a aber-
tura às formas coletivas de propriedade, à responsabilização dos agentes 
de corporações e empreendimentos que operam no mercado, o alcance 
e qualidade das ações preventivas e reparatórias de danos, dentre outros 
com vistas a resguardar com alguma efetividade os direitos dos conheci-
mentos relacionados a povos nativos, comunidades tradicionais e popula-
ções indígenas.

A problemática está em aberto, continuando a merecer investiga-
ção acadêmica e científica, objetivando este artigo chamar atenção para 
a mesma e indicar algumas pistas para o desenvolvimento da pesquisa, 
considerando que a relação entre o direito e os conhecimentos tradicio-
nais é de crucial importância para as perspectivas de garantia dos direi-
tos humanos e fundamentais das populações indígenas, das comunidades 
tradicionais e da sociedade nacional.
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CAPÍTULO 2

O cárcere, a teoria do numerus clausus  
e a administração just-in-time (JIT)

henrique geaquinto herkenhoff
amauri gonçalves rezende
wallace tarcísio pontes
rodrigo bernardo ribeiro pinto

INTRODUÇÃO

A superlotação carcerária é tema que tem despertado grande preocupação 
dos governantes, da sociedade civil organizada e da comunidade acadê-
mica do país. Em especial pelo alto custo de manutenção e operação do 
complexo sistema penitenciário, pela baixa efetividade da reintegração 
social e também pelos altos índices da violência brasileira, também rela-
cionadas à questão carcerária.

Este estudo apresenta, em termos numéricos, a situação das pessoas 
em privação de liberdade no Brasil em comparação com outros países, bem 
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como discorre sobre o crescimento da população carcerária do Espírito 
Santo. Associa essa problemática à necessidade do desenvolvimento de 
políticas públicas de combate à violência e à criminalidade, diversas da 
privação de liberdade.

Analisando as teorias numerus clausus e just-in-time (JIT), busca solu-
ções legislativas e operacionais para o enfrentamento do crescimento da 
população carcerária e da incapacidade de ressocialização das pessoas em 
privação de liberdade. Para tanto, foram utilizados, como lastro numérico, 
dados apresentados pelo Ministério de Justiça (MJ) mediante o Sistema 
de Informações Estatísticas do Sistema Penitenciário Brasileiro (Infopen) 
e informações da Secretaria de Estado da Justiça do Estado do Espírito 
Santo (SEJUS/ES).

Para efeitos deste trabalho, a problemática central é analisar se a apli-
cação das teorias numerus clausus e JIT são capazes de solucionar os pro-
blemas da ineficiência e da superpopulação carcerária no Brasil e, no caso 
particular, do Espírito Santo. Com objetos de estudo específicos, foram 
apontados: a) conhecer detalhadamente as teorias numerus clausus e JIT, 
e avaliar a sua aplicabilidade no sistema carcerário, bem como as modifi-
cações legislativas necessárias, e as adequações metodológicas recomen-
dáveis entre as técnicas de gestão privada e pública, entre a gestão em geral 
e aquela específica da população privada de liberdade, com todas as pecu-
liaridades, dificuldades e desafios inerentes; b) propor práticas concretas 
inspiradas na filosofia JIT na gestão dos estabelecimentos prisionais, bem 
como meios para que, no futuro, os efeitos práticos dessas medidas pos-
sam ser constatados/medidos; c) propor alteração legislativa que ofereça 
base jurídica formal para a adoção da teoria do numerus clausus no sis-
tema penitenciário brasileiro, bem como critérios de justiça e racionaliza-
ção que afastem a possibilidade de libertação indiscriminada e/ou contra 
a lei; d) proporcionar uma plataforma permanente para novos estudos e 
pesquisas vinculadas à problemática da violência, especialmente aquelas 
relativas à administração carcerária, focadas na adoção de métodos efi-
cientes, eficazes e efetivos de gestão.

Em termos metodológicos, o presente estudo fez revisão de literatura 
e de dados oficiais, levantamento de informações relevantes e análise de 
documentos específicos. Trata-se de uma pesquisa com abordagem quali-
tativa e quantitativa, por meio de análise documental e bibliográfica.

O fenômeno de crescimento da população carcerária afeta diaria-
mente não só a vida de mais de 700 mil pessoas privadas de liberdade, 
como também a dos seus familiares e a dos milhares de servidores do 
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sistema estatal penal. A efetividade desses órgãos, a eficácia do sistema de 
encarceramento, a demanda social pela prisão dos chamados “marginais” 
e os gastos e recursos desprendidos para a manutenção dessa gigantesca 
máquina e seus medíocres resultados são pontos cruciais que merecem 
ser debatidos quando se decide discutir o sistema carcerário. Por isso, esse 
universo necessita ser estudado e desmistificado de forma científica, dei-
xando para trás o “achismo” e as experiências impensadas.

A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE

Os conflitos entre os indivíduos membros de determinado grupo ou 
de grupos diferentes surgiram com a humanidade, despertados pelos 
mais diversos motivos: escassez de bens em face da crescente demanda, 
ganância, orgulho, satisfação da lascívia, busca de poder. Os conflitos são 
comuns à natureza humana e, como ressaltam Norberto Bobbio, Nicola 
Matteucci e Gianfranco Pasquino (1998, p. 225), “qualquer grupo social, 
qualquer sociedade histórica pode ser definida em qualquer momento de 
acordo com as formas de conflito e de cooperação entre os diversos atores 
que nela surgem”.

Por seu turno, Andreucci (2008, p. 3), ao consagrar a evolução humana 
frente à necessidade de sobrevivência, estabelece que o homem necessitou 
da criação de um ente capaz de representar todos os indivíduos da socie-
dade e que estabelecesse as regras de comportamento humano, que nas 
suas palavras se refere à tarefa do Estado de compor, na medida do possível, 
as lides de natureza pública e de natureza privada. Para o autor, criou-se 
assim uma forma de controle social institucionalizado, o direito penal. É o 
que Beccaria (2009, p. 31), ao definir a origem das penas, estabeleceu como 
“motivos sensíveis”, em sua definição: “[...] Faziam-se necessários motivos 
sensíveis suficientes para dissuadir o despótico espírito de cada homem de 
submergir as leis da sociedade no antigo caos.” Outro autor que estabeleceu 
distinções e definições relativas às penas foi Bentham (2002), que, obser-
vando as regras do princípio de utilidade, definiu as penas como “males, 
que devem recair acompanhados de formalidades jurídicas” sobre as pes-
soas que cometem algum ato proibido pela lei, com o objetivo de se preve-
nirem ações semelhantes no futuro. Na concepção do autor, essa é a jus-
tificativa para a imposição de um castigo: a sua utilidade ou necessidade. 
Depreende-se, então, que, quando da ocorrência de um crime ou delito, 
dois posicionamentos devem ocorrer ao Legislador e ao Magistrado: o modo 
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de prevenir o crime, para que não torne a acontecer, e o meio de reparar, 
quanto for possível, o mal que tem causado. (BENTHAM, 2002)

Na Antiguidade, a prisão não foi conhecida ou utilizada como forma 
de aplicação de sanção penal, sendo destinada, até o final do século XVIII, 
à contenção e guarda de réus até o momento de serem julgados e poste-
riormente estarem sujeitos às penas de morte, corporais (mutilações e 
açoites) e infamantes. A prisão era definida como “ante-sala de suplícios”, 
local em que se utilizava a tortura para a busca da verdade, um verdadeiro 
incremento ao desamparo e, na verdade, uma antecipação da extinção 
física do indivíduo. (BITENCOURT, 2004)

Para Greco (2010, p. 93-96), a pena, de acordo com o art. 59 do Código 
Penal Brasileiro, tem como finalidade a reprovação e a prevenção do crime. O 
autor registra ainda que a institucionalização da pena privativa de liberdade, 
como pena principal, teria sido um avanço na “triste história das penas”.1 
Mirabete (2004, p. 251), por seu turno, ao tratar da pena privativa de liber-
dade, reconhece que ela contribuiu para eliminar as penas aflitivas como 
as mutilações e os castigos infringidos ao corpo, dentre outras. Entretanto, 
pontua que o seu propósito constitui uma contradição. Menciona para 
tanto Pimentel, que assevera: “É praticamente impossível a ressocialização 
do homem que se encontra preso, quando vive em uma comunidade cujos 
valores são totalmente distintos daqueles a que, em liberdade, deverá obe-
decer”. (PIMENTEL, 1983 apud MIRABETE, 2004, p. 251)

A SUPERLOTAÇÃO CARCERÁRIA

A população carcerária brasileira cresce assustadoramente. Herkenhoff 
(2016), discorrendo sobre o encarceramento em massa no seu trabalho iné-
dito Análise crítica do patrulhamento preventivo, afirma que não se trata de 
decisão isolada de governos ou de policiais em linha de frente, ressaltando 
que o “aumento da população carcerária é uma realidade em todo o país, 
assim como o recorte socioeconômico de seus integrantes é mais ou menos 
o mesmo”. (HERKENHOFF, 2018) Entre os motivos dessa explosão da 

1 Greco (2010), parafraseando o Pimentel, em sua obra O crime e a pena na atualidade (1983, p. 
132), menciona que a pena de prisão teve origem nos mosteiros da Idade Média, como punição 
imposta aos monges ou clérigos faltosos, fazendo com que se recolhessem às suas celas para se 
dedicarem, em silêncio, à meditação e se arrependessem da falta cometida, reconciliando-se 
assim com Deus.
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população em privação de liberdade estão: “a drástica redução do número 
de fugas, o aumento das penas e o dificultamento da progressão de regime 
para os crimes hediondos e para o tráfico”. De fato, os problemas encontra-
dos no sistema penitenciário brasileiro são semelhantes entre os estados da 
federação, com certa linearidade. Lara (2014, p. 21) enumera como proble-
mas comuns causadores de crises a superlotação, a falta de infraestrutura 
básica – como: água, saúde, higiene – e o atraso na prestação jurisdicional.

Cunha descreve um fenômeno que contribui para o descontrole e o 
aumento da população prisional brasileira, na dicção do auto: o direito 
penal de emergência e o simbólico alimentado pela sensação de insegu-
rança da sociedade desvirtuam a verdadeira finalidade do diploma repres-
sor, agindo o legislador para atender a opinião pública, e clamando por 
maior criminalização, busca “[...] com novos tipos penais e/ou aumento de 
penas e restrições de garantias, devolver para a sociedade a (ilusória) sen-
sação de tranquilidade”. (CUNHA, 2016, p. 37-38)

Discorrendo sobre a superpopulação carcerária, Coyle (2002, p. 57-58) 
afirma que existe uma epidemia de prisões superlotadas. Que os Estados 
são incapazes de cumprir a obrigação de fornecer tratamento digno às 
pessoas em privação de liberdade e que a capacidade das administrações 
penitenciárias de assegurar os direitos humanos básicos e preparar o indi-
víduo custodiado para a reintegração na sociedade fica ameaçada.

A Organização Não Governamental (ONG) Human Rights Watch 
(HRW) alerta que a violência dentro dos presídios reflete em insegurança 
para a sociedade de forma geral. “As prisões são um foco de insegurança 
do lado de fora”, disse o pesquisador-chefe da entidade, César Muñoz. 
(MELLO, 2015)

Dados apresentados pelo Ministério de Justiça (MJ) no relatório do 
Infopen informam que no primeiro semestre de 2014, o número de pessoas 
em privação de liberdade no Brasil ultrapassou a marca de 600 mil, o que, 
em termos estatísticos, estabelece uma marca de 300 pessoas em privação 
de liberdade para cada 100 mil habitantes no país. (BRASIL, 2014) No cená-
rio mundial, o Brasil se encontra no quarto lugar, ficando atrás somente dos 
Estados Unidos da América, Rússia e China. Aponta ainda o relatório que 
em termos relativos, levando-se em consideração o número de reclusos por 
grupo de 100 mil habitantes, o Brasil ocupa também o quarto lugar, atrás 
somente dos Estados Unidos da América, Rússia e Tailândia.2

2 Informação disponível no site World Prison Brief: http://www.prisonstudies.org/.
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Em comparação como os três países com população carcerária superior 
ao Brasil, respectivamente Estados Unidos da América, China e Rússia, veri-
ficamos que possuímos a maior taxa de ocupação (161%) e a maior taxa de 
pessoas em privação de liberdade sem condenação. Menciona ainda o relató-
rio que, entre 1990 e 2013, o crescimento da população carcerária no Brasil foi 
de 577,2%, passando de 90 mil para 609 mil, crescimento que só não supera o 
da Indonésia no mesmo período. Enquanto os países com maior população 
carcerária apresentam decréscimo da taxa de aprisionamento,3 entre 2008 
e 2014, como é o caso dos Estados Unidos da América (redução de 8%), da 
China (redução de 9%) e da Rússia (redução de 24%), o Brasil apresenta cres-
cimento atual no aprisionamento de 33%, no mesmo período. (BRASIL, 2014)

A situação é particularmente preocupante no Espírito Santo, que ocupa o 
nono lugar em número de pessoas presas no Brasil. Os dados do relatório do 
Conselho Nacional de Justiça apontam que em setembro de 2015, o estado 
alcançou o patamar de 18.371 pessoas em privação de liberdade, numa popu-
lação estimada de 3.929.911 habitantes, segundo dados estimados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Os dados representam uma taxa 
de encarceramento de 468 pessoas para cada grupo de 100 mil habitantes, 
logo, muito acima da média nacional, que é de 300. (BRASIL, 2014)

Diligenciamos junto à SEJUS/ES dados estaduais que norteassem a 
evolução carcerária do estado. Com o resultado, foi possível apresentar 
um panorama desde 1998, época em que a massa carcerária local era de 
1.400 indivíduos, como se verifica na Figura 1.

FIGURA 1 – EVOLUÇÃO DA POPULAÇÃO CARCERÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DE 1998 
ATÉ MAIO DE 2016

Fonte: elaboração do autor baseado em dados coletados da Secretaria de Estado da Justiça 
(SEJUS/ES), em maio de 2016.

3 A variação da taxa de aprisionamento mede a proporção em que a população prisional cresceu 
em relação à população total, em dado período.
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Em conformidade com os dados, verifica-se que a população em pri-
vação de liberdade no Espírito Santo em 2017 atinge a casa de 20.540 pes-
soas. Da consolidação dos dados apresentados no relatório do Infopen em 
2014, já se verificou um acréscimo de mais de 4.300 pessoas. Os dados 
apontam uma média de crescimento de 1.468,9 pessoas encarceradas por 
ano no Espírito Santo, levando-se em conta os últimos dez anos.

Uma questão que chama a atenção na compilação dos dados da pre-
sente pesquisa é a capacidade de ocupação do sistema carcerário do 
Espírito Santo. Esse destaque se dá uma vez que a geração de vagas prisio-
nais demanda muito tempo e investimento, em grandeza inversamente 
proporcional ao crescimento da população em privação de liberdade, que 
acontece a todo o momento. Os dados referentes às vagas previstas no 
sistema penitenciário capixaba se apresentam em conformidade com a 
Tabela 1:

TABELA 1 – QUANTIDADE DE VAGAS DAS UNIDADES PRISIONAIS

Vagas Previstas Condenados Provisórios Outros

Grande Vitória 8.793 5.315 3.126 352

Interior 4.991 2.506 2.218 267

Total 13.784 7.821 5.344 619

Fonte: elaboração do autor baseado em dados coletados na Secretaria de Estado da 
Justiça (SEJUS/ES), em 2015.

Conforme os dados expostos na Tabela 1, e levando-se em conside-
ração os números apresentados na Figura 3, referentes a 2017, verifica-
-se que o Espírito Santo possui uma massa carcerária de 20.540 pessoas. 
Cruzando essa informação com o quantitativo de vagas das unidades pri-
sionais constante na Tabela 1, constata-se que se apresenta um déficit de 
6.756 vagas.

CONHECENDO AS TEORIAS NUMERUS CLAUSUS E JIT  
E A SUA APLICAÇÃO AO SISTEMA CARCERÁRIO

Em 1988, o Ministro da Justiça da França confiou ao Deputado Gilbert 
Bonnemaison a busca de solução para os problemas enfrentados pela 
administração penitenciária francesa. Entre outras propostas que resul-
taram no relatório “Rapportau Premier Ministre et au Gardedes Sceaux, 
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Ministre de la Justice”, surgiu a denominada teoria numerus clausus. 
(BONNEMAISON; ARPAILLANGE, 1989, p. 2) Essa teoria sustenta o 
“princípio ou sistema organizacional pelo qual cada nova entrada de 
uma pessoa dentro do sistema prisional precisa corresponder a pelo 
menos uma saída, de modo que a proporção “pessoas em privação de 
liberdade-vagas” se mantenha sempre em estabilidade ou em redução”. 
(ROIG, 2014, p. 104) Tal princípio nada mais é do que o corolário lógico 
da constatação de que, fixado legalmente o número máximo de internos 
em determinado estabelecimento prisional, excedê-lo constituiria uma 
violação legal – ainda que o legislador não tenha dotado o Judiciário de 
mecanismos expressos para remediá-la:

O remédio proposto para a superlotação é audacioso e criativo, 
à altura da doença: “númerus clausus” e vigilância eletrônica. 
Traduzindo: se uma penitenciária foi projetada para a convivên-
cia de 500 presos, quando chegar a 501 a administração tem que 
escolher um dentre os internos, aquele como melhor prognóstico 
de adaptabilidade social, e impor-lhe um domicílio vigiado eletro-
nicamente. (BATISTA, 2003, p. 130-132)

Pode-se verificar, ainda, na Nota Técnica n° 03 da Comissão 
Especializada em Execução Penal do Colégio Nacional de Defensores 
Públicos Gerais (CEEP-Condege), a imprescindibilidade da adoção do 
Princípio ou Sistema de numerus clausus:

A Comissão Especializada em Execução Penal do CONDEGE 
entende que o país não pode mais prescindir da adoção do prin-
cípio ou sistema do numerus clausulus (número fechado), em que 
cada nova entrada no âmbito do sistema penitenciário deve neces-
sariamente corresponder à saída de outra pessoa presa, de modo 
que a proporção de entradas e saídas se mantenha sempre está-
vel, ou preferencialmente em sentido redutor. ELABORAÇÃO: 
Rodrigo Duque Estrada Roig – Defensor Público do Estado do Rio 
de Janeiro. APROVAÇÃO: Unanimidade. (ROIG, 2014, p. 1-2)

Essa teoria, entretanto, está longe de constituir uma unanimidade 
entre os estudiosos, se bem que a divergência ocorra mais entre juristas, 
numa contraposição profundamente ideológica entre a defesa dos direi-
tos humanos de um lado e, do outro:
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[...] de que não atende aos interesses da coletividade, malversa o papel 
democrático reservado ao Poder Judiciário e prejudica a reintegração 
social do egresso a proposta de implantação legislativa da teoria do 
numerus clausus na Execução Penal encartada no Projeto de Lei do 
Senado n.º 513, de 2013. (CABRAL; RIBEIRO, 2015, p. 11-12)

Tais conclusões encontram-se lastradas nos seguintes argumentos, 
segundo a dicção do autor: a proposta para aplicação da numerus clausus 
como especificada pelo Congresso Nacional será ineficiente para a redução 
da superpopulação carcerária. Utilizando dados do último Levantamento 
de Informações Prisionais do Ministério da Justiça, ele argumenta que a 
medida se aplica tão somente a 59% da população carcerária, pois tal por-
centagem se refere à estatística de pessoas já condenados e passíveis de 
aplicação da medida. (BRASIL, 2014) Tal grandeza não impactaria de forma 
eficiente toda a massa carcerária, dado o grande quantitativo de pessoas 
sujeitas a regime provisório 41% em relação direta ao quantitativo de vagas 
existentes no sistema carcerário, qual seja, 376.669 vagas, para um universo 
de 607.731 encarcerados. Outro fator preponderante apontado pelos auto-
res supracitados seria que a falta de estabelecimento legal dos pressupos-
tos objetivos e subjetivos para a aplicação da numerus clausus contribuiria 
para uma soltura indiscriminada de pessoas sem observação de nenhum 
critério, única e exclusivamente em razão de sobre ocupação dos estabele-
cimentos carcerários, o que, por via reflexa, aumentaria o já elevado índice 
de reincidência criminal. Apesar dessas ponderações, reconhecem os auto-
res que a adoção da teoria numerus clausus se encontra em harmonia com 
o sistema de garantias previsto na Constituição da República Federativa do 
Brasil e com o papel do Poder Judiciário. Entretanto, não da forma como 
estabelecida, dado o texto do Projeto de Lei do Senado nº 513, de 2013:

Art. 41. Constituem direitos dos presos:

[...]

XXII – obter progressão antecipada de regime quando estiver em 
presídio superlotado.

Art. 114-A. É vedada a acomodação de presos nos estabelecimentos 
penais em número superior à sua capacidade.

§1°. Sempre que atingido o limite será realizado mutirão carcerário 
pela Corregedoria respectiva.
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§2°. Havendo preso além da capacidade do estabelecimento, o 
Juízo de Execução deverá antecipar a concessão de benefícios aos 
presos cujo requisito temporal esteja mais próximo. (BRASIL, 2013)

Realmente faltam no Projeto de Lei do Senado n° 513 de 2013 os crité-
rios subjetivos para a aplicação da teoria numerus clausus, justificando o 
receio social da soltura indiscriminada de grande parcela de pessoas que 
deveriam permanecer encarceradas: sem uma análise da personalidade 
do beneficiário, do seu comportamento carcerário etc., se os únicos cri-
térios são a proporção e a pena cumprida, soltar-se-ia Barrabás. Contudo, 
essa omissão, facilmente remediável por emenda, não constitui razão sufi-
ciente para o abandono da teoria do numerus clausus, que deve ser desen-
volvida e aplicada com rigor lógico e jurídico, dentro de um panorama que 
busque otimizar e potencializar seus recursos e resultados, pressuposto 
para uma administração carcerária eficiente, especialmente se adotada a 
filosofia just-in-time de gestão.

TEORIA JIT

Sem ligação (até hoje) com a discussão acima, ou mesmo com quaisquer 
temas relativos ao sistema carcerário, a teoria da administração just-in-time 
(justo-a-tempo, apenas-a-tempo ou no-momento-certo) foi apresentada 
como uma das grandes linhas filosóficas da administração da produção e 
dos materiais, originando-se nas fábricas de automóveis da Toyota no Japão:

[...] se constitui em uma estratégia de competição industrial, desen-
volvida inicialmente no Japão, objetivando fundamentalmente dar 
uma resposta rápida às flutuações do mercado (orientado para o 
consumidor), associando a isto um elevado padrão de qualidade e 
custos reduzidos dos produtos. (SALERNO, 1985 apud ANTUNES 
JUNIOR; KLIEMANN NETO; FENSTERSEIFER, 1989)

Consoante Motta (1996), a inovação tecnológica desempenha papel 
fundamental no processo de industrialização e não se resume a criar 
máquinas e equipamentos, sendo necessários a inovação e os métodos de 
administrar os sistemas de produção. O autor ressalta que “entre as téc-
nicas japonesas mais em moda está o JIT, que representaria, em termos 
gerenciais, o que o sistema de Copérnico representou para a Física – uma 
revolução, uma mudança de paradigma”, e acrescenta:
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[...] é, única e exclusivamente, uma técnica que utiliza várias nor-
mas e regras para modificar o ambiente produtivo, isto é, uma téc-
nica de gerenciamento, podendo ser aplicada tanto na área de pro-
dução como em outras áreas da empresa. E é exatamente nesse 
sentido que Meredith (1987, p. 33), ao discutir as tecnologias da 
área funcional, inclui o JIT na categoria das técnicas de gestão. 
(MOTTA, 1996, p. 117-118)

Seguindo essa linha de raciocínio, argumenta o autor que:

[...] epistemologicamente, o JIT se coloca no campo do Conhecimento 
Técnico, cujo objetivo é a transformação da realidade mediante 
uma relação de caráter normativo com os fenômenos que a com-
põem. Esse conhecimento técnico, para ser produzido, necessita de 
um conhecimento prévio da realidade que pode ter sido gerado ou 
pelo conhecimento prévio da realidade, ou pela experiência, ou até 
mesmo, pela intuição. (MOTTA, 1996, p. 117-118)

Segundo Ghinato (1995), a primeira crise do petróleo, na década de 
1970, causou impactos destrutivos na competitividade das indústrias 
desenvolvidas para atuar no método de produção em massa. Entretanto, 
na contramão de tal impasse histórico para o plano industrial e gerencial, 
a Toyota Motor Co. teve desempenho sem igual. O JIT e o kanban foram 
identificados como os elementos que causaram a eficácia e o sucesso do 
sistema de produção da indústria. Foram considerados “uma verdadeira 
revolução” e “mudança de paradigma” pelo impacto exercido sobre as prá-
ticas gerenciais. O JIT significa, em sua operação, que os processos devem 
ser supridos com os itens e quantidades certas, no tempo e no lugar certo.

Por seu turno, Alves (1995) se inspirou em uma visão estratégica da 
indústria de manufatura, de onde extraiu conceitos que teriam sido com-
binados com uma “visão holística” do empreendimento, buscando “admi-
nistrar uma manufatura de forma simples e eficiente, otimizando o uso 
dos recursos de capital, equipamento e mão-de-obra”. Relata ainda o 
autor três ideias básicas em que se desenvolve todo o sistema, quais sejam: 
“A primeira é a integração e otimização de todo o processo de manufatura. 
Aqui entra o conceito amplo, total, dado ao valor produto, ou seja, tudo o 
que não agrega valor ao produto é desnecessário e precisa ser eliminado.” 
(ALVES, 1995, p. 2)

Partindo então da primeira premissa trazida por Alves (1995), entende-
-se o sistema carcerário como indústria que tem como propósito primordial 
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o estabelecido no artigo 1° da Lei n° 7.210/1984, Lei de Execuções Penais, 
qual seja: “A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de 
sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica 
integração social do condenado e do internado.” (BRASIL, 1987)

Para efeito de aplicação da teoria JIT ao sistema carcerário, em tese, 
toda e qualquer atividade que não busque “proporcionar condições para 
a harmônica integração social do condenado e do internado” deverá ser 
eliminada, pois constitui desperdício de recursos em toda a linha de cus-
tódia e reintegração social. A título de exemplo, cita-se o processo de 
cadastramento efetivado quando uma pessoa dá entrada em um estabe-
lecimento prisional no Espírito Santo, em função de prisão cautelar, pri-
são penal e ou transferência entre unidades prisionais do mesmo sistema 
estadual. Tal protocolo, praticado não só quando a pessoa em privação de 
liberdade e dá entrada no sistema, mas em toda e qualquer movimenta-
ção (transferência), demanda recursos como: servidores designados para 
o cadastramento e as movimentações internas, computadores, máquinas 
fotográficas, papel e energia elétrica, dentre outros. Tal atividade, como 
exercida atualmente, majora o custo da custódia e não influencia o pro-
cesso de reintegração social. Dentro da filosofia JIT, a adoção de um sis-
tema único, moderno e eficiente de cadastramento biométrico atenderia 
as necessidades de execução do protocolo – regular a identificação da pes-
soa presa e de sua consequente movimentação dentro do sistema – e evi-
taria desperdícios injustificáveis de recursos.

A segunda ideia é a melhoria contínua (Kaizen). O JIT fomenta o 
desenvolvimento de sistemas internos que encorajam a melhoria 
constante, não apenas dos processos e procedimentos, mas tam-
bém do homem, dentro da empresa. A atitude gerencial postulada 
pelo JIT é: “nossa missão é a melhoria contínua”. Isto significa uma 
mentalidade de trabalho em grupo, de visão compartilhada, de 
revalorização do homem, em todos os níveis, dentro da empresa. 
Esta mentalidade permite o desenvolvimento das potencialidades 
humanas, conseguindo o comprometimento de todos pela descen-
tralização do poder. O JIT precisa e fomenta o desenvolvimento de 
uma base de confiança, obtida pela transparência e honestidade 
das ações. (ALVES, 1995, p. 6)

A aplicação da segunda premissa dentro do aspecto da JIT ao sistema 
carcerário tem o condão de influenciar não só o prisma relativo ao excesso 
do quantitativo de pessoas em privação de liberdade, mas também todo 
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o processo de ressocialização dessas pessoas, da gestão da coisa pública 
e por fim qualquer processo e procedimento do homem. A título de 
exemplo, registre-se a necessidade de formação e capacitação específica 
e permanente dos profissionais que labutam no sistema prisional, por 
exemplo, a preparação de profissionais que executam os Procedimentos 
Administrativos Disciplinares (PAD) que apuram as infrações eventual-
mente praticadas por pessoas em privação de liberdade, instrumento que 
pode influenciar diretamente a execução da pena privativa de liberdade 
em aspectos como tempo para a concessão de benefícios, suspensão de 
direitos e aplicação de medidas cautelares, como o isolamento na própria 
cela. O mau funcionamento de tal instituto, além de violar os direitos dos 
encarcerados, tanto pode aumentar o tempo de cumprimento de pena, 
ampliando diretamente o quantitativo de pessoas em privação de liber-
dade, quanto tornar o sistema leniente com a indisciplina.

A terceira ideia básica do JIT é entender e responder às necessi-
dades dos clientes. Isto significa a responsabilidade de atender o 
cliente nos requisitos de qualidade do produto, prazo de entrega 
e custo. O JIT enxerga o custo do cliente numa visão maior, isto é, 
a empresa JIT deve assumir a responsabilidade de reduzir o custo 
total do cliente na aquisição e uso do produto. Desta forma, os for-
necedores devem também estar comprometidos com os mesmos 
requisitos, já que a empresa fabricante é cliente dos seus fornece-
dores. Clientes e fornecedores formam, então, uma extensão do 
processo de manufatura da empresa. (ALVES, 1995, p. 7)

A terceira premissa apresentada por Alves (1995), em possível apli-
cação ao sistema carcerário, teria como potencialidade a reversão da 
insatisfação de toda a clientela do sistema prisional, seja na sociedade, 
que arca com os seus altos custos e inoperância, seja nas pessoas em pri-
vação de liberdade que, após longo período de tempo em cumprimento 
de pena, lastreada em aspectos de punição e reintegração, não encon-
tras modificação positiva em suas vidas. É imprescindível, nesse con-
texto, que todos entendam o encarceramento como prestação de serviço 
público que busca promover a harmônica reintegração social do ape-
nado, e que todos os membros da sociedade, queiram ou não, são clien-
tes desse sistema, direta – pessoas em privação de liberdade, familiares, 
servidores do sistema de persecução penal, entre outros – ou indireta-
mente – membros da comunidade que, com o pagamento de impostos, 
financiam o sistema carcerário, ou seja, todos os membros da sociedade 
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afetados pelo funcionamento esse sistema, influenciando e fazendo 
parte da segurança pública, dentre outros.

Para que a prática da filosofia JIT se tornasse possível, os japoneses 
adotaram uma série de providências: “[...] enfoque bastante integrado 
no que se refere às áreas de marketing, controle de qualidade, planeja-
mento e controle de materiais e da produção, desenvolvimento de pes-
soal e engenharia de produto”. (ANTUNES JUNIOR; KLIEMANN NETO; 
FENSTERSEIFER, 1989, p. 53)

Vale dizer que a teoria de administração JIT, de acordo com Hutchins 
(1993), é uma filosofia de gestão voltada para a eliminação de desperdícios 
no processo total de fabricação, das compras e distribuição, sendo consti-
tuída de três elementos básicos para a eliminação dos desperdícios.

O primeiro elemento consiste, ainda de acordo com Hutchins (1993), 
em estabelecer balanceamento, sincronização e fluxos no processo de pro-
dução, seja onde eles não existem ou onde possam ser melhorados. O sis-
tema carcerário seria muito melhor não só com a utilização de elementos 
do JIT, mas também com a aplicação da teoria do numerus clausus, pois 
o ingresso de pessoas acima das vagas e do número de libertações cons-
titui grave desbalanço, completa falta de sincronia e fluxo descontínuo 
no processo, como em uma fábrica que continuasse preparando deter-
minado refrigerante, mesmo não sendo capaz de engarrafar e transpor-
tar toda a produção aos pontos de vendas. Todo estabelecimento carce-
rário tem determinado número fixo de vagas para a custódia de pessoas 
e uma porta de entrada (prisões) sem limitações formais, lastreada uni-
camente em acontecimentos e realidades sociais, necessitando, portanto, 
de balanço, sincronia. Em outras palavras, é indispensável determinar um 
fluxo contínuo de saídas (livramento) que corresponda minimamente ao 
número de entradas, sob pena de manter todo o sistema em permanente 
mau funcionamento e, frequentemente, em colapso (rebeliões, fugas em 
massa, assassinatos).

O segundo elemento descrito por Hay (1992, p. 13) diz respeito à busca 
da qualidade total como atitude a ser adotada pela empresa: “fazer certo 
da primeira vez”. Tratando-se do sistema carcerário, a primeira medida 
adotada deveria ser suficiente para, em quase todos os casos, evitar a rein-
cidência ou, no mínimo, que a passagem demorada pelo sistema carcerá-
rio alcançasse essa meta.

Finaliza Hay (1992, p. 13) com a necessidade do envolvimento dos fun-
cionários: “[...] cada membro da organização – desde os que ocupam os 
cargos mais modestos até a alta administração – tem seu papel no esforço 
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de eliminação de desperdício e na solução dos problemas de produção que 
causam perdas”.

Aplicando-se tal princípio ao sistema carcerário, este passa a ser con-
siderado um importante serviço público, tanto quanto as escolas e os 
hospitais, contribuindo para o bem de todos. Os mais elevados membros 
do governo devem manifestar a consideração necessária aos servidores 
envolvidos no sistema carcerário como forma de valorizar e conscienti-
zar a sociedade de sua importância. Os estabelecimentos prisionais não 
devem ser vistos somente no aspecto físico (muros, grades e concertinas), 
mas no aspecto humano, composto por dois grandes grupos: pessoas em 
privação de liberdade e servidores. O segredo para a boa gestão carcerária 
“[...] é a natureza da relação entre esses dois grupos”. (COYLE, 2002, p. 21)

Vale dizer ainda que uma das principais consequências do sucesso na 
aplicação da filosofia JIT relaciona-se aos estoques, considerados como 
perdas, uma vez que significam capital circulante, bem como o tempo 
em que o estoque permanece parado, visto que é considerado, na linha 
de produção, como processamento não renumerado – que não agrega 
valor ao produto final –, ocasionando progressiva redução dos esto-
ques e mais velocidade nos ciclos de produção, implicando um atendi-
mento mais rápido ao mercado. (ANTUNES JUNIOR; KLIEMANN NETO; 
FENSTERSEIFER, 1989)

Sob essa perspectiva, outro préstimo das teorias numerus clausus e JIT 
no sistema carcerário seria a redução de “estoques”. A superlotação pode ser 
considerada um excesso de estoque desnecessário e que não agrega valor 
algum ao processo de harmônica reintegração social dos apenados, aumen-
tando consideravelmente as despesas públicas com a manutenção do cár-
cere – alimentação, vestuário, higiene, vigilância etc. – e contribuindo para 
o desperdício de verbas públicas, para a ineficiência do sistema carcerário, 
para a violação de direitos humanos e para a reincidência penal.

Em um primeiro momento, seria necessário buscar qualidade e eficiên-
cia para o sistema penal, o que corresponderia a um menor índice de reinci-
dência penal. Em um segundo momento, buscar-se-ia, dentro dessa mesma 
sistemática, manter o nível de eficiência e qualidade alcançado, em tempo 
menor de cumprimento de pena e como redução da população carcerária.

Partindo, então, dessa ideia, é evidente que a redução da superlota-
ção carcerária a ser proporcionada pela possível aplicação da teoria nume-
rus clausus aliada à JIT, não deve redundar na soltura indiscriminada com 
base na superlotação carcerária, devendo estar lastreada essencialmente 
nos critérios objetivos e subjetivos de progressão de regime e livramento 
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condicional – apenas com a eventual redução da proporção da pena cum-
prida –, dentro de um sistema carcerário eficiente e de qualidade que pro-
porcione integração social e com a participação dos demais atores envolvi-
dos: o Legislativo, o Judiciário, o Executivo e a própria sociedade. Ou seja, a 
redução da população carcerária (estoque) em um sistema penal (linha de 
produção) deve atender às necessidades sociais que fundaram sua criação 
e evolução. O cárcere contemporaneamente tem o condão não só punição e 
repressão às transgressões penais, mas precipuamente de recuperação.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O sistema carcerário brasileiro, com raras exceções, apresenta atualmente 
características de conhecimento público: estruturas físicas depredadas e 
fora das condições mínimas para a manutenção da dignidade humana; 
superpopulação; ineficácia da pena privativa de liberdade para o seu desi-
derato maior de reintegração; violação generalizada de direitos funda-
mentais; altos índices de reincidência penal, dentre outros.

O enfrentamento da questão atinente à superpopulação carcerária, 
sob o prisma em que foi apresentado na teoria numerus clausus no Projeto 
de Lei do Senado Federal n° 513/2013, como posto, mostra-se insuficiente 
para a correta e ponderada adoção da medida. É necessário estabelecer 
critérios objetivos e subjetivos para a aplicação da medida, apenas ante-
cipando no tempo as progressões de regime prisional dos internos que, 
cumprindo todas as demais condições que recomendam o benefício, este-
jam apenas aguardando o cumprimento, já bastante próximo, da pena 
fixada pelo legislador.

A teoria JIT, muito embora concebida e aplicada como excelentes 
resultados em uma realidade industrial e de mercado, em tese, pode ter 
seus princípios aplicados na administração pública em geral, e em espe-
cial no sistema carcerário. Sob essa perspectiva e partindo da premissa de 
que a teoria teve como mola propulsora a redução de desperdícios na linha 
produtiva e no respectivo estoque, é perfeitamente possível, em tese, esta-
belecer uma forte aliança entre ela e a teoria numerus clausus, como forma 
de promover a eficiência no sistema carcerário e a consequente redução 
da população em privação de liberdade. Entretanto, é necessário reconhe-
cer que as teorias devem ser conhecidas e adotadas na plenitude por todos 
os agentes componentes do sistema penal, dado que a custódia é apenas 
uma parte desse sistema: polícias, Defensoria Pública, Ministério Público, 
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Judiciário, Legislativos e a sociedade devem estar comprometidos com as 
mudanças propostas.

De fato, a questão do crescimento populacional do cárcere não é admi-
nistrada dentro dos muros da prisão, muito embora os seus reflexos preju-
diquem seu funcionamento, causando instabilidade e violações de direi-
tos humanos, e tornando a vida das pessoas em privação de liberdade um 
verdadeiro suplício. O sistema movimenta uma “indústria do caos”, que 
fomenta a violência e o medo. As prisões superlotadas e sem assistência 
estatal e social funcionam como um verdadeiro “barril de pólvora”.

Não se trata meramente da geração de vagas em estabelecimentos pri-
sionais e da construção de novas prisões com investimentos públicos ou 
privados. A porta de entrada deve ser verificada, seja pela melhor quali-
ficação das prisões, que levam pessoas ao cárcere, seja pela aplicação de 
políticas alternativas à prisão, seja ainda pela multiplicação de iniciativas 
como as audiências de custódia, que, para efeitos do presente trabalho, 
podem ser consideradas como iniciativas a ser executadas e fomentadas 
na filosofia JIT.

A população carcerária capixaba, levando-se em consideração os 
dados dos últimos dez anos (2007 até 2017), apresentou uma proporção 
de crescimento médio de 1.468,9 pessoas por ano. Nesse ritmo de cresci-
mento, nos próximos dez anos haverá mais de 35mil pessoas privadas da 
liberdade, somente no Espírito Santo. Situação também alarmante são os 
dados referentes à lotação dos estabelecimentos prisionais. Em conformi-
dade com os dados apresentados na presente pesquisa, o déficit é de 6.756 
vagas em dezembro de 2017. Os números relativos ao déficit e à média de 
crescimento anual demandam um posicionamento estatal e da sociedade 
para o enfrentamento do problema.

Uma questão que chama a atenção é o fato de a população carcerária 
brasileira ter crescido 33 % entre 2008 e 2013, na contramão da tendência 
de redução da população prisional dos Estados Unidos da América (8%,), 
da China (9%) e da Rússia (24%).

Além das possibilidades implicitamente expostas, como a possibili-
dade da aplicação dos princípios da JIT, conclui-se o presente artigo afir-
mando que essa filosofia de gestão deve constituir uma plataforma para 
novos estudos, visando todas as atividades da Administração Pública. 
Por outro lado, afirma-se a necessidade de propostas legislativas que con-
templem critérios adequados à aplicação da teoria numerus clausus, que 
devem ser os mesmos já adotados para a progressão de regime prisio-
nal e para liberdade condicional, apenas antecipando-se a concessão do 
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benefício para aquele que já o receberia em breve, de maneira a equalizar 
o fluxo de entrada e saída de pessoas das prisões, evitando-se o desba-
lanceamento do sistema carcerário e consequente superlotação dos esta-
belecimentos, que inviabiliza a execução de qualquer medida, programa 
ou política pública de ressocialização e prevenção da reincidência, espe-
cialmente as baseadas na moderna, eficiente, eficaz e efetiva filosofia de 
administração JIT.
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CAPÍTULO 3

Comportamentos de sobrevivência  
dos socioeducandos em cumprimento  
da medida de internação

henrique geaquinto herkenhoff
humberto ribeiro junior
elissandra toscano barreto nogueira verardi

INTRODUÇÃO

A angústia aflorava nas visitas, em 2015 e 2016, ao Centro Socioeducativo 
de Internação (Cesein), único centro de cumprimento da medida socio-
educativa  de internação no estado do Amapá, localizado na capital, 
Macapá. Essa instituição abriga socioeducandos, adolescentes e jovens 
até os 21 anos de idade em cumprimento de medida socioeducativa de 
internação  de todos os municípios do estado, vindos de cidades como 
Oiapoque, 574 quilômetros distante do Macapá, e Vitória do Jari, a 166,3 
quilômetros, além de outros 14 municípios, incluindo a capital.
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O sentimento descrito advém dos alojamentos estruturados como 
celas, da falta de atividades adequadas, da ausência de perspectiva dos 
adolescentes lá internados e de outras mazelas observadas nos aspec-
tos estrutural e humano dessa instituição. Não há recursos suficientes 
para abarcar todos os direitos e deveres descritos no Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Ecriad) de 1990, evidenciando-se apenas o cercea-
mento de liberdade dos jovens nos moldes da prisão. (BRASIL, 2014, p. 10) 
Questiona-se se em todos os estados e no Distrito Federal a mesma defici-
ência se apresenta, e como os jovens internos lidam com as deficiências já 
relatadas, e se o sistema, tal como se apresenta, atende a finalidade peda-
gógica da medida aplicada.

Remontam ao século XIX os debates quanto à finalidade das penas 
impostas aos chamados criminosos, incluindo o modo de funcionamento 
das instituições prisionais, as quais encarceravam também adolescen-
tes. (PADOVANI; RISTUM, 2016) Diante da situação degradante e cruel, 
os direitos humanos ganharam força em diversos países e instituições 
internacionais, originando diversos tratados para supostamente humani-
zar o sistema penal e o viria a ser o sistema socioeducativo. (PADOVANI; 
RISTUM, 2016) Isso pode ser verificado, por exemplo, nas Regras Mínimas 
das Nações Unidas para a Proteção dos Jovens Privados de Liberdade 
(1990) e Regras de Mandela. (BRASIL, 2016)

O Ecriad, em 13 de julho de 1990, trouxe grandes inovações ao Código 
de Menores 1979. Ressaltou-se, no estatuto em vigor, a intenção protetora 
dos princípios e garantias que o regem e instalou-se a dicotomia entre as 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade pessoal e social e 
aqueles autores de atos infracionais, transformando-os de objetos a sujei-
tos de direitos. No primeiro caso, entendem-se aqueles que sofreram ame-
aça ou violação de direitos e garantias, por ação ou omissão do Estado, 
da sociedade e/ou dos pais e responsáveis, ou abuso por parte destes últi-
mos. (BRASIL, 1990) Por outro lado, o adolescente em conflito com a lei é o 
autor de ato infracional, assim definido o ato tipificado como crime e con-
travenção penal, declarado após o devido processo legal. (BRASIL, 1990)

Apesar dessa dicotomia, o Ecriad garantiu a toda criança e adoles-
cente, assim entendidos, conforme critério biológico, como “a pessoa até 
doze anos de idade incompletos” e “aquela entre doze e dezoito anos de 
idade” (BRASIL, 1990), respectivamente, sem distinção de classe social, 
raça ou credo, expressamente:

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos funda-
mentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de 
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que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas 
as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento 
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade. (BRASIL, 1990, grifo do autor).

Surgiram, dessa forma, as medidas protetivas e socioeducativas a ser 
aplicadas aos dois grupos, nessa ordem. Entretanto, diante do caso individu-
alizado, poderá o Magistrado aplicar as medidas protetivas aos adolescentes 
em conflito com a lei (BRASIL, 1990), reforçando os princípios do ECRIAD.

No revogado Código de Menores de 1979, conforme Paula (2014, p. 33), 
o encarceramento de jovens era visto como política pública com a “mis-
são de educar” as crianças e os adolescentes abandonados e “delinquen-
tes”, além de modelo de combate à violência e à criminalidade, desde o 
primeiro Código de Menores, de 12 de outubro de 1927. Foi na vigência da 
referida norma legal que houve uma centralização dos serviços ditos de 
assistência e o “enraizamento do modelo de encarceramento ao longo do 
século XX”. (PAULA, 2014) Era direcionado especialmente às crianças e 
aos adolescentes das camadas mais humildes da população, chamados de 
“menores”, em contraste com outras crianças e adolescentes.

Em quase 27 anos da vigência do Ecriad e de avanços, mais teóricos 
do que fáticos, vislumbrou-se que direitos e garantias constitucionais e 
internacionais não são cumpridos pelo próprio Estado, guardião dos ado-
lescentes internados em centros de custódia. As instituições menciona-
das podem abrigar adolescentes de 12 anos completos e jovens de 21 anos 
incompletos, conforme previsto no artigo 2º do Ecriad. O isolamento dos 
socioeducandos da sociedade e a forma como são organizadas essas insti-
tuições levaram vários autores a compará-las ao terceiro tipo das institui-
ções totais de Goffman (2001, p. 16-17) por Rosa (2013, p. 22) e Padovani e 
Ristum (2016, p. 611), para quem o controle, a vigilância das muitas neces-
sidades humanas e a administração focada rigidamente nos objetivos ins-
titucionais levam à “mortificação do eu”. (GOFFMAN, 2001, p. 24)

Logo, o presente trabalho investigou, dentro dos limites descritos, o 
cumprimento das medidas socioeducativas pelos adolescentes e jovens 
nos centros de internação, instalados nas Unidades Federativas do Brasil. 
Apesar de não obter dados com relação a todos os entes federativos, perce-
beu-se que o descumprimento de direitos e garantias fundamentais per-
siste em maior ou menor intensidade naqueles centros de cumprimento 
de medidas socioeducativas de internação.

Para tanto, inicialmente discutiram-se as finalidades da medida de 
internação, comparando o ideal normativo à realidade apresentada nas 



henrique geaquinto herkenhoff, humberto ribeiro junior e elissandra toscano barreto nogueira verardi50

pesquisas analisadas, em seguida foram debatidas as estratégias de sobre-
vivência dos adolescentes submetidos a esta medida socioeducativa para, 
por fim, discutir alguns caminhos para a modificação do caráter punitivo 
que essas medidas apresentam na realidade.

Para desenvolvimento deste capítulo foi realizada uma revisão de 
literatura tomando como base obras de referência para o assunto sele-
cionadas a partir de critérios de relevância, bem como artigos encon-
trados no banco de dados do Portal de Periódicos da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes). Neste último caso, 
foram utilizados os descritores “medida E socioeducativa E internação” 
para delimitar a pesquisa. Ressalta-se que não foi restringido o período da 
publicação dos estudos, pois pretendia-se obter artigos publicados rela-
cionados ao cumprimento da medida de internação no maior número de 
Unidades da Federação.

FINALIDADES DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO:  
ENTRE AS FUNÇÕES DECLARADAS E A REALIDADE PRATICADA

O Ecriad revogou o Código de Menores - CM/1967 e tornou expressos os 
direitos e garantias de todas as crianças e adolescentes, não excluindo os 
autores de atos infracionais e mudando o viés de punitivo e coercitivo 
para protetor. Explicitou que aos infratores, quando em cumprimento de 
MSEI, é garantido o tratamento respeitoso e digno, devendo habitar em 
alojamentos com higiene e salubridade adequadas, atividades culturais, 
esportivas e de lazer, além de receberem escolarização e profissionaliza-
ção (art. 124). Determinou, ainda, como “dever do Estado zelar pela inte-
gridade física e mental dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas ade-
quadas de contenção e segurança” (art. 125).

A medida socioeducativa privativa de liberdade a ser aplicada em 
situações de exceção foi regulamentada posteriormente pelo Sistema 
Nacional de Medidas Socioeducativas (Sinase), em 18 de janeiro de 2012. 
O tempo limite de cumprimento da medida socioeducativa de internação 
é de até três anos de duração ou 21 anos de idade, quando este último cri-
tério advir primeiro. (BRASIL, 1990) Essa medida é a mais gravosa no con-
junto das previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme se 
depreende da lista prevista no art. 112 do Ecriad, aplicada apenas quando 
o ato infracional for cometido mediante grave ameaça ou violência a pes-
soa ou houver reiteração no cometimento de outras infrações graves ou 
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descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 
imposta. (BRASIL, 1990)

As medidas socioeducativas são aplicadas, após sentença de autori-
dade judicial competente, quando adolescentes praticam “conduta des-
crita como crime ou contravenção penal”. (BRASIL, 1990) Às crianças que 
cometem tais atos, são aplicadas medidas protetivas descritas no art. 101 
da norma legal em questão. (BRASIL, 1990) No ato da sentença, não há 
fixação do tempo de medida socioeducativa a ser cumprido pelo adoles-
cente ou jovem adulto. Logo no início do cumprimento desta, o socioe-
ducando, adolescente ou jovem, será avaliado pela equipe interdiscipli-
nar, elaborando-se um Plano Individual de Atendimento (PIA), apreciado 
de seis em seis meses, no máximo, por meio de relatório de equipe psi-
cossocial, o qual fundamentará, juntamente com o parecer do Ministério 
Público e o defensor, a decisão judicial de permanência, alteração ou ces-
são do cumprimento da medida socioeducativa aplicada. (BRASIL, 2012)

Para Padovani e Ristum (2016), as medidas socioeducativas devem 
construir nova identidade e comportamento nos jovens, a fim de afastá-
-los das práticas infracionais, por meio da educação, da socialização e da 
integração com a sociedade. Essa visão que esses jovens têm de si mes-
mos e do meio em que vivem deve ser o principal enfoque pedagógico das 
medidas aplicadas aos autores de atos infracionais, independentemente 
de serem cumpridas em meio aberto ou fechado. Ressalta-se que o PIA 
contém os objetivos traçados pelo adolescente ou jovem adulto, a sua inte-
gração à família e o apoio desta no cumprimento do MSE, bem como ati-
vidades que o integrem à sociedade e à sua profissionalização. Contudo, 
Scisleski e colaboradores (2014, p. 672) ressaltam que esse “instrumento 
pedagógico” é inexistente, como já afirmado, ou no mínimo incompleto, 
demonstrando a falta do planejamento, com o socioeducando, da forma 
de cumprimento da MSEI, conforme exigido pelo Sinase.

Contudo, os resultados de diversas pesquisas elaboradas nos cen-
tros de internação localizados em unidades federativas do Brasil como o 
Distrito Federal, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraíba, 
Pernambuco, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo Sérgio de Paula 
Vargas revelam o aspecto punitivo da medida e a sua pouca efetividade 
na “ressocialização” dos internos. (AGUINSKY; CAPITÃO, 2008; MONTE; 
SAMPAIO, 2012; ROSA; RIBEIRO JÚNIOR; RANGEL, 2007; ROSA, 2013; 
PADOVANI; RISTUM, 2016; SCISLESKI et al., 2014; SCISLESKI et al., 2015; 
SOUZA; COSTA, 2012; TEIXEIRA, 2009; ZAPPE; RAMOS, 2010) O caráter 
pedagógico não é alcançado, visto que os socioeducandos demonstraram 
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não perceber a finalidade do cumprimento da medida e o objetivo das ativi-
dades desempenhadas nas unidades, tornando-se a medida “a pura e sim-
ples disciplina pela disciplina que reduz o sujeito à vida nua”. (SCISLESKI 
et al., 2014, p. 672; MONTE; SAMPAIO, 2012, p. 375)

Observou-se, ainda, que as atividades desenvolvidas naquelas ins-
tituições eram aplicadas no intuito de ocupar o tempo dos jovens sem 
desenvolver nenhum objetivo de reflexão ou mudança efetiva de com-
portamento. Nessa realidade de violências e punições, as regras dos cen-
tros impostas aos internos não têm para estes, significação e não atin-
gem a finalidade pedagógica pretendida, provocando “raiva, indignação 
e repulsa”. (SOUZA; COSTA, 2012, p. 94) Ou seja, se uma regra não faz sen-
tido para os socioeducativos, ela pode até ser cumprida durante a MSEI, 
mas não terá maiores efeitos na modificação permanente do comporta-
mento em ambiente externo.

Outro aspecto uniforme nos locais pesquisados são as instalações dos 
centros, comparáveis aos presídios dos adultos. Algumas estão superlo-
tadas, com instalações precárias e sem atividades profissionalizantes. 
Outras se encontram em situações mais amenas, com “alojamentos” com-
patíveis com o número de socioeducandos, mas construídas para apri-
sionar. Há também relatos de violências físicas e psicológicas contra os 
jovens, utilizando-se a “medida” do isolamento. (MONTE; SAMPAIO, 
2012, p. 371; SCISLESKI et al., 2015, p. 509)

Não se identificaram projetos profissionalizantes eficazes e capazes de 
mudar a realidade social dos internos, sua expectativa de futuro e o afas-
tamento do ato infracional, pois a maioria é inserida no mercado infor-
mal de trabalho, ou seja, fazem “bicos”. (SCISLESKI et al., 2015, p.  507) 
Os socioeducandos permanecem ociosos 24 horas por dia, todos os dias 
da semana, sem estudo ou formação profissional, o que aumenta a proba-
bilidade de conflitos e incidentes. Essa omissão, não explicável pela limi-
tação de verbas, implica completa falta de compromisso com o resultado: 
o custodiante cumpriria apenas atividades para constar formalmente, 
durante acompanhamento de oficina efetivada pelos internos, no Centro 
de Integração de Adolescentes de Planaltina (CIAP), no Distrito Federal, 
observou a inexistência de qualificação profissional adequada que rein-
serisse socialmente os jovens internos por meio do trabalho. (SOUZA e 
COSTA, 2012, p. 92) Ou seja, a profissionalização dos socioeducandos, 
quando existente, abrange a preparação para subtrabalhos e não provoca 
a mudança comportamental almejada. O tráfico de drogas, o roubo e o 
furto, além de outros atos infracionais, permanecem como fontes mais 
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lucrativas para o jovem, que, invisível à sociedade, quer ser visto e pos-
suir os bens de consumo disponíveis, rejeitando quem o rejeita. (MORIN, 
2013, p. 369)

Padovani e Ristum (2016) acrescentam que a realidade da medida 
socioeducativa de internação (MSEI)1 inclui ociosidade, infraestrutura 
inadequada, tratamento violento nas delegacias e cadeias públicas, além 
de maus tratos, crueldade e tortura na maioria dos centros e instituições 
no país. Esses dados foram comprovados pelas diversas inspeções da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) e do Sinase. A realidade constatada opõe-se ao posicionamento de 
Morin (2013, p. 369), para quem o “único e verdadeiro remédio para a vio-
lência e para a delinquência juvenis” é a compreensão, a benevolência e o 
amor, em contraste com o encarceramento, que “tende a inseri-los na cri-
minalidade por toda a vida”.

AS ESTRATÉGIAS DE SOBREVIVÊNCIA

Os socioeducandos, como já mencionado, são avaliados no início do cum-
primento da MSEI por uma equipe multidisciplinar, responsável pela pro-
dução do PIA, que visa traçar os objetivos a ser alcançados com a medida 
durante o seu cumprimento. Contudo, o CNJ (2012), em suas inspeções 
nos estados, constatou que o PIA dificilmente é elaborado e raramente 
cumprido, demonstrando que não há individualização no tratamento ofe-
recido para os socioeducandos, dispensado então “no atacado”, sem aten-
tar às particularidades de cada um, como exige o SINASE.

Destaca-se que, em complementação ao PIA e para verificação de sua 
execução, são elaborados relatórios de acompanhamento de cada socioe-
ducando, durante o cumprimento da internação, encaminhados à Justiça 
e analisados pelo Magistrado competente. Essas peças balizaram a decisão 
de concessão ou não das saídas e da liberação dos adolescentes e jovens 
em cumprimento da MSEI. Esses relatórios influenciam no comporta-
mento dos jovens privados de liberdade, por lhes transmitirem a noção 
de que o seu conteúdo influenciará a duração da MSEI e as saídas tempo-
rárias do centro. Assim, surge o chamado “sistema de privilégio” (SOUZA; 

1 A internação é medida socioeducativa privativa de liberdade aplicada ao adolescente, sujeita 
aos “princípios da brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em de-
senvolvimento”, com prazo máximo de três anos de duração. (BRASIL, 1990, arts. 112 e 121)
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COSTA, 2012, p. 93-94), igualmente previsto por Goffman (2001), nas ins-
tituições, baseado na recompensa após o cumprimento das regras impos-
tas, apesar de nada significarem para os internos. Estes, aliás, exibem 
uma mudança de comportamento superficial e interesseira. Há, de certa 
forma, um acordo implícito e recíproco entre internos e servidores/educa-
dores, apenas para tornar mais fácil a vida de ambos, sem resultados mais 
relevantes na reeducação/ressocialização ou como se queira denominar a 
função da medida. Segundo as autoras, os adolescentes e jovens privados 
da liberdade frequentam as atividades profissionalizantes e a escola para 
garantirem as saídas quinzenais e a liberação das medidas socioeducati-
vas, sem que estas alcancem outro valor. Eles se comprometem a cumprir 
a medida de internação para não causarem mais sofrimento à família.

Há relatos e flagrantes de violações de direitos no dia a dia das insti-
tuições, em todas as pesquisas analisadas. (AGUINSKY; CAPITÃO, 2008; 
MONTE; SAMPAIO, 2012; ROSA; RIBEIRO JÚNIOR; RANGEL, 2007; ROSA, 
2013; PADOVANI; RISTUM, 2016; SCISLESKI et al., 2014; SCISLESKI et al., 
2015; SOUZA; COSTA, 2012; TEIXEIRA, 2009; ZAPPE; RAMOS, 2010) Esse 
desrespeito engloba desde a ausência de escolaridade e profissionalização 
adequada à falta de projetos de lazer, de infraestrutura adequada à fun-
ção pedagógica da medida e mesmo à estigmatização. Concorda-se com 
Coutinho e colaboradores (2011, p. 113) que a forma como a sociedade vê 
o adolescente privado de liberdade e as condições dessa privação ofere-
cidas pelo Estado dificultam o alcance dos objetivos do Ecriad. A escola-
ridade e a profissionalização são passos decisivos para o adolescente e o 
jovem interno alcançarem a “cidadania” pretendida pela sociedade. A des-
centralização do cumprimento da medida deve ser outro fim a ser perse-
guido para que o socioeducando não se afaste dos seus vínculos afetivos, 
alijando-se ainda mais da comunidade.

Na prática, o próprio Estado guardião desrespeita os princípios e 
garantias assumidos na sua legislação e nos tratados internacionais, res-
saltando a política de atendimento prevista no art. 87 do Ecriad. As obri-
gações do Estado são, de fato, direitos e garantias que o interno não perde 
no cumprimento da medida. Mas a afronta inicia-se na prestação das 
medidas protetivas, negadas a esses socioeducandos pelo atraso na idade-
-série escolar da grande maioria dos entrevistados, o que é percebido 
por Scisleski e colaboradores (2013, p. 673) ao afirmarem que as políticas 
públicas não são preventivas, “mas de combate ao crime e ao perigo que os 
jovens oferecem à sociedade”. Não há atuação preventiva com a finalidade 
de afastar o adolescente do “crime”.
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Como observam Scisleski e colaboradores (2015), tal como nos presí-
dios e penitenciárias dos adultos em cumprimento de pena, dividem-se 
os jovens internos nos “alojamentos” correspondentes à sua vinculação a 
facções, para que não sofram retaliações dos rivais. Na realidade, no inte-
rior dos centros, ainda precisam se associar para garantir a integridade 
física pessoal, atribuição do Estado que lhe segregou a liberdade. A negli-
gência se perpetua e a segregação só enfraquece ainda mais os laços com 
a sociedade.

A exemplo das penitenciárias e dos presídios dos adultos, outra forma 
de sobreviver às condições insalubres e degradantes do sistema socio-
educativo é a rebelião ou motim, como salientou Galvão. (2005 apud 
SAMPAIO; MONTE, 2012) As rebeliões foram muito comuns nas unida-
des do estado de São Paulo nos anos de 1990, nacionalmente conheci-
das por Fundação do Bem-Estar do Menor (Febem), tendo sido ampla-
mente divulgadas pelos meios de comunicação e, em virtude disso, pro-
pulsoras da sua reorganização, descentralização e mudança de nome para 
Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente (CASA), 
em 2006. (TEIXEIRA, 2009, p. 168-169) Na apuração dos fatos, compro-
vou-se o desrespeito às normas do Ecriad, expresso na falta de proposta 
pedagógica da MSEI, na ausência de estrutura física e na superlotação. No 
último relatório de acompanhamento do Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), intitulado Um olhar mais atento nas unidades de inter-
nação e semiliberdade para adolescentes – Relatório da Resolução 67/2011 
(2015), enumeraram-se os principais motivos das rebeliões nas unidades 
de internação, destacando-se a falta de infraestrutura adequada, a ausên-
cia de diálogo com a diretoria da instituição, a guerra entre facções rivais, 
os excessos cometidos por profissionais da entidade, a promoção de fuga 
em massa e a superlotação.

Outro fator a que se deve “sobreviver” é o estigma da sociedade no 
olhar para os adolescentes e jovens internos. (PADOVANI; RISTUM, 
2016) Para Goffman (1988, p. 13), estigma é “um tipo especial de relação 
entre o atributo e o estereótipo”, geralmente relacionado com algo “pro-
fundamente depreciativo”, mas relativo, pois o que representa estigma 
para uns pode não o ser para outros. O estigma social é tão cruel quanto 
as condições precárias dos centros de internação e as violações de direi-
tos vivenciadas, provocando nos próprios jovens a crença de que se afas-
tar da criminalidade é quase impossível. (PADOVANI; RISTUM, 2016, 
p. 617). Essa estigmatização dificulta a ressocialização, ao impedir a rein-
tegração do adolescente infrator no seio da sociedade, que não o quer 
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mais no seu convívio. O estigma é cruel para quem o impõe e para quem 
o sofre, pois perpetua o medo do primeiro e impede o desenvolvimento 
do segundo. Como descreve Goffman (1988, p. 22), “faltando o feedback 
saudável do intercâmbio social quotidiano com os outros, a pessoa que 
se auto isola possivelmente torna-se desconfiada, deprimida, hostil, 
ansiosa e confusa”. Dessa forma, os adolescentes e jovens internos criam 
as “tribos urbanas” (ROSA, 2007, p. 87), nas quais os excluídos compar-
tilham frequentemente os estigmas da marginalidade, formando suas 
próprias relações e inserções sociais.

Salienta-se, por oportuno, que caberia aos socioeducadores e demais 
servidores modificar essa visão da “identidade pessoal e social” estigmati-
zada. Contudo, a descrença na transformação dos internos pelos próprios 
socioeducadores e demais servidores do sistema é outro fator que dificulta 
a criação do ambiente acolhedor e protetor previsto no Ecriad, pois, na sua 
visão, a medida é meramente punitiva, perpetuando antigas concepções, 
como indica Souza e Costa (2012). Não foi relatado formação específica 
e adequada desses servidores para a transformação da realidade social 
e a influência positiva nos socioeducandos. O resultado é a visão igual-
mente estigmatizada e o desrespeito aos direitos humanos. Verifica-se 
essa “resistência” também nas escolas e programas de saúde para os quais 
são encaminhados os socioeducandos. (SCISLESKI et al., 2015, p. 507) 
A contratação e o aperfeiçoamento desses técnicos são demandas urgen-
tes do sistema educativo. A conscientização dos socioeducadores quanto 
à importância do trabalho desenvolvido deve mudar a compreensão dos 
fatos trazida do senso comum. É necessário até mesmo que a intenção de 
entrada no sistema se estabeleça, para esses profissionais, como possibi-
lidade de obtenção de emprego “digno e honesto”, evitando-se o pensa-
mento do trabalho transitório, de modo a valorizar a carreira e contribuir 
com a melhoria das condições de trabalho e de salários.

Não há “interesse e investimento” nos atendimentos aos socioedu-
candos como há para os adolescentes e as crianças em situação de vul-
nerabilidade, ditas vítimas. (SCISLESKI et al., 2015, p. 513) Conforme os 
autores, esse tratamento diferenciado foi resultado da dicotomia inserida 
no Ecriad, já exposta, que restringe a atuação dos profissionais nas situ-
ações envolvendo aqueles primeiros, cumprindo-se a lei sem nenhum 
entusiasmo ou empenho. Habitualmente se entende que a “culpa” e a res-
ponsabilidade pelos atos infracionais praticados cabem, quase que exclu-
sivamente, aos socioeducandos, indicando o enquadramento no segundo 
tipo de estigma indicado por Goffman (1988, p. 14): o da “culpa de caráter 
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individual”. É perfeitamente possível, no entanto, mesmo com recur-
sos limitados, evitar a reincidência da maioria dos internos, oferecendo 
ensino e qualificação profissional, atraindo-os sinceramente para tais ati-
vidades, já que se encontram ociosos e abertos a mudanças, quando ofere-
cidas de forma correta e atrativa.

Ante as violações de direitos e a violência estigmatizante descritas, 
verificou-se a existência de grupos de rap em algumas unidades de inter-
nação. Por meio dos versos, os socioeducandos denunciam os abusos e as 
violações sofridas, extravasam a sua dor, os seus objetivos, a vivência diá-
ria durante o cumprimento da internação e a rotina que possuía antes da 
privação da liberdade. O rap é o principal estilo musical dos internos, tido 
como identidade social. (ROSA, 2013, p. 116-120) Esse espaço de exposição 
do sentimento é um campo fértil para a compreensão dos seus anseios, 
medos e necessidades, constituindo um meio de alcançar e traçar as metas 
e objetivos da MSEI, devendo ser mais valorizado e utilizado como instru-
mento de aproximação da realidade dos socioeducandos.

De posse do conhecimento das demandas e das estratégias de sobre-
vivência dos internos, deve-se questionar quais são os caminhos a trilhar 
para modificar a realidade do cumprimento da MSEI, alertando-se, ainda, 
para a necessidade de “uma interligação entre as diferentes demandas”, 
como educação, saúde, justiça e serviços sociais para o alcance da resso-
cialização dos adolescentes e jovens. (RIGON, 2012, p. 185)

ALTERNATIVAS PARA A SUPERAÇÃO DO CARÁTER PUNITIVO DAS 
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DE INTERNAÇÃO

Além da efetivação de políticas sociais básicas para a garantia do desenvol-
vimento de crianças e adolescentes, já tantas vezes denunciada (ZAPPE; 
RAMOS, 2010, p. 372), urge implementar duas das principais metas da 
internação: a responsabilidade compartilhada e o aprendizado coletivo. 
(AGUINSKY; CAPITÃO, 2008) Ou seja, a falência do sistema socioeduca-
tivo pode significar que a sociedade terá que suportar a perpetuação da 
violência praticada por essas crianças e esses adolescentes quando se tor-
narem adultos. E o primeiro e fundamental passo é dar significado peda-
gógico a essa medida (MENICUCCI; CARNEIRO, 2011, p. 553-554), pois, 
enquanto ele ainda é adolescente ou jovem adulto, há um poder maior de 
influência no seu comportamento, evitando-se a reincidência, por meio 
do estudo e/ou da profissionalização.
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Deve-se, por conseguinte, modificar, como ressalta Costa e Assis 
(2006, p. 76), o olhar dispensado aos socioeducandos, buscando concei-
tos positivos como “promover” e “cuidar” em vez de apenas “reparar”, 
“corrigir” ou “controlar”, a fim de promover impactos positivos na vida 
daqueles e desvinculação não só do ato infracional, mas de outros agra-
vos existentes na sua vida pessoal. A resiliência, como encorajamento de 
enfrentar a situação e sair fortalecido dela, deve ser desenvolvida ao longo 
da medida socioeducativa sempre associada a fatores protetivos. Esses já 
previstos no próprio Ecriad, por meio do princípio da proteção integral. 
A interação social com os técnicos do sistema socioeducativo é necessá-
ria para o atingimento dos objetivos da medida, a fim de que os internos 
possam mudar seus espaços de interação, muitas vezes imersos nos meios 
desviantes como tráfico de entorpecentes, assaltos e outros crimes.

Observou-se que não foram apresentadas pelas pesquisas acessa-
das a realização de formação específica para os socioeducadores, com 
exceção da realizada por Francisco e Martins (2017). Apesar de essa pes-
quisa ter contemplado o cumprimento de medida de liberdade assistida, 
Francisco e Martins (2017) concluíram que os técnicos socioeducadores 
que possuem princípios norteadores inclinados para a tendência huma-
nista-existencial, ou seja, centrados “na afetividade, na confiança, na ami-
zade, no fortalecimento dos laços familiares, na história de vida, de reco-
nhecimento daquilo que foi vivido, sentido, e que tem significado para os 
sujeitos”, podem obter maior sucesso no processo educativo por promo-
ver “a consciência e o grau de liberdade” e as mudanças necessárias para 
o “jovem reconstruir e ser protagonista da sua própria história de vida, na 
dimensão individual e comunitária”. (FRANCISCO; MARTINS 2017, p. 288)

É preciso, igualmente, voltar os olhos para a família dos jovens inter-
nos. Muitas delas sem meios para apoiá-los no retorno do cumprimento da 
medida socioeducativa de internação, como preconiza o próprio Sinase. 
Salienta-se, oportunamente, que o vínculo com esse núcleo familiar, prin-
cipalmente com as mães, é, em muitos casos, a principal motivação dos 
socioeducandos para o cumprimento integral da internação e submissão 
às suas regras. (ARANZEDO, 2006, p. 136) No entanto, Aranzedo (2006) res-
salta que esse vínculo doméstico é pré-existente, na maioria dos socioedu-
candos, e não fruto de trabalhos desenvolvidos pelos centros de interna-
ção como fortalecimento do suporte familiar, como prevê o Sinase (2012). 
O fortalecimento dos elos entre os adolescentes e suas famílias deve ser 
reavaliado e tornados conscientes para seus pais, parentes e referências, 
durante o cumprimento das medidas socioeducativas, transformando-se 
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a concepção de que a estes, e somente a estes, cabem a responsabilidade 
pelas mudanças de comportamento. (SOUZA; COSTA, 2012, p. 96) Essa, 
talvez, seja a única porta de entrada, o universo psicológico e afetivo e, 
portanto, o único acesso que o sistema pode realmente usar para atrair o 
interno a se envolver sinceramente com as atividades previstas.

Ortega e Bolaño (2011, p. 119) alertam, em complementação, que as 
autoridades devem dar mais atenção aos atos infracionais cometidos pelos 
filhos contra os pais e vice-versa como forma de prevenção, pois pouco se 
tem estudado para esse tipo de violência doméstica. Para Silva e colabora-
dores (2008), o ambiente familiar com um maior número de fatores adver-
sos, não adstritos à renda e a condições de moradia, tais como a presença 
de psicopatologia na família, número excessivo de filhos, número exces-
sivo de pessoas morando na mesma casa e discórdia conjugal, por exem-
plo, podem interferir diretamente na qualidade das relações afetivas, afe-
tando, principalmente, as dos adolescentes em conflito com a lei. (SILVA 
et al., 2008, p. 795- 796) Zaluar (2004, p. 62), reforça que a “crise de valo-
res”, ocorrida com o enfraquecimento dos “laços de lealdade e dependên-
cia entre pais e filhos, padrinhos e afilhados [...] não foi compensado pelo 
aparecimento de um novo mapa a guiar os caminhos dos jovens”.

Deve-se dissociar da ideia de que a criminalidade vem da pobreza, ao 
direcionar as políticas públicas de forma discriminatória para parte da 
população. (AGUINSKY; CAPITÃO, 2008) Na sociedade de consumo, em 
que o ato de consumir é inclusivo, “a violência e o ato infracional podem se 
revelar como último recurso de inclusão” (ZAPPE; RAMOS, 2010, p. 369), 
além de supor que lhe seja digno e devido, ante às omissões sofridas ante-
riormente. Essa constatação já foi realizada com Edgar Morin (2013). Para 
Caniato (2008, p. 28), inclusive, “não há dúvidas de que a violência dos 
preconceitos na sociedade contemporânea destrói as capacidades discri-
minadoras, questionadoras e de julgamento da consciência psíquica dos 
indivíduos, para mantê-los violentados/padronizados”. A sociedade deve 
ser preparada para acolher os socioeducandos, afastando os estigmas, os 
rótulos e os preconceitos existentes, a fim de evitar uma espiral crescente 
da conduta desviante. (BECKER, 2008, p. 45)

Por isso, urge a mudança de olhar ou de lentes como afirma Zehr (2008). 
Essa mudança de paradigma é uma das bases da justiça restaurativa,2 

2 A justiça restaurativa enfatiza o atendimento das necessidades da vítima, a responsabilização 
consciente do ofensor e o tratamento das causas da atitude inadequada ao convívio social, en-
quanto a justiça retributiva “postula que a dor é o elemento capaz de acertar as contas”, quando 
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trazida oficialmente ao Brasil pela Resolução nº 2002/12,3 da ONU, e 
encampada pelos CNJ e CNMP, por meio das Resoluções n° 225, de 31 de 
maio de 2016, e 118, de 1º de dezembro de 2014, respectivamente.

As práticas restaurativas4 no âmbito do sistema socioeducativo já são 
realidade nas Comarcas de São Caetano, São Paulo, e Porto Alegre, Rio 
Grande do Sul. Contudo, falta disseminação para o resto do país. Esse 
novo conjunto de valores e princípios, dentre eles a responsabilização do 
autor, permeado pela comunicação não violenta, escuta ativa, empatia 
e empoderamento deste, da vítima e da sociedade (GRECCO, 2014), por 
meio, principalmente, da realização de círculos restaurativos, encontra 
amparo em dinâmicas interacionais de Blatt e Kohlberg (1954, 1992 apud 
MONTE; SAMPAIO, 2012, p. 369) Ressaltou-se, ainda, que “diversos estu-
dos têm apontado para a discussão, cooperação e participação ativa nas 
decisões cotidianas como elementos imprescindíveis ao desenvolvimento 
de uma moral autônoma”. (MONTE; SAMPAIO, 2012, p. 369)

Logo, a implantação das práticas restaurativas no âmbito socioeduca-
tivo, diante dos seus valores – “o respeito, a horizontalidade, a participação, 
o protagonismo, a inclusão”, diminuiria a estigmatização dos jovens, pois 
a justiça restaurativa não foca na busca de culpados e sim na reconstrução 
dos laços sociais rompidos e na partilha das responsabilidades, dando sen-
tidos para todos: adolescentes, vítimas e sociedade. (AGUINSKY; CAPITÃO, 
2008, p. 263) Produziria, ainda, a responsabilização consciente dos autores 
de atos infracionais e o empoderamento da vítima, quando voluntária a par-
ticipação e a reparação dos danos provocados como fim principal de valori-
zar as necessidades das partes em detrimento ao clássico entendimento do 
Estado como principal “vítima” da infração à lei.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como ninguém ignora, o atual funcionamento do sistema socioeducativo, 
destacando os centros de internação para cumprimento das medidas, não 
cumpre as diretrizes constantes no Ecriad, no Sinase e nas demais legislações 

ocorre um comportamento socialmente nocivo e contrário à lei. (ZERH, 2017, p. 82)

3 [...] qualquer processo no qual a vítima e o ofensor, e, quando apropriado, quaisquer outros in-
divíduos ou membros da comunidade afetados por um crime, participam ativamente na reso-
lução das questões oriundas do crime, geralmente com a ajuda de um facilitador. (ONU, 2002)

4 Para um resumo das principais práticas restaurativas ver: Achutti (2016. p. 78-83).
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correlatas. A violação de direitos é percebida em todas as pesquisas realiza-
das nas diversas unidades da federação, cujo acesso foi possível. Os relató-
rios de acompanhamento dos diversos órgãos governamentais, dentre eles o 
CNJ e o CNMP, corroboraram o desrespeito aos princípios e garantias básicos 
deferidos aos adolescentes. O sistema, por outro lado, não se mostra mini-
mamente eficiente sequer para evitar a reincidência e/ou a adoção de uma 
carreira criminosa na idade adulta, de maneira que, se não atende aos direi-
tos e interesses dos internos, tampouco serve aos direitos e aos interesses 
da sociedade ou das vítimas da violência. Em outras palavras, nota-se um 
retumbante fracasso tanto em alcançar os objetivos declarados ou formais, 
previstos no ECA, quanto nos reais e utilitaristas desígnios do sistema socio-
educativo. Como está, o sistema socioeducativo não serve a ninguém.

O vínculo familiar, principalmente com a mãe, deve ser fortalecido e 
apoiado, pois os socioeducandos indicaram esse vínculo afetivo como um 
dos principais norteadores no cumprimento das regras da internação e 
impulso para mudança de vida, a fim de evitar o sofrimento dos familiares. 
A corresponsabilidade com a família é o alicerce fundamental na constru-
ção desse novo caminho, sendo necessária a descentralização do cumpri-
mento, a fim de garantir a permanência e o fortalecimento do vínculo fami-
liar e social. Os trabalhos devem ser individualizados e desenvolvidos na 
comunidade, como alerta Gutiérrez (2008, p. 26), para serem mais eficazes, 
inclusive na redução da reincidência da prática dos atos infracionais.

A modificação nas estruturas físicas das unidades para distanciá-las 
da concepção de celas é necessária para diminuir a estigmatização do 
socioeducando perante a sociedade e a si mesmo. A implantação de cur-
sos profissionalizantes e a escolarização que ampliem as oportunidades 
de inserção no mercado de trabalho e afastamento do ambiente delituoso 
são outras providências urgentes para a evitar a reincidência e alcançar a 
cidadania dos adolescentes e jovens infratores da lei.

É imperiosa, ainda, a adoção de um novo modelo de cumprimento das 
medidas socioeducativas, priorizando o conteúdo pedagógico da medida 
em complementação à responsabilização dos adolescentes pelo cometi-
mento do ato infracional. Essa responsabilidade consciente é uma das 
bases da justiça restaurativa, a qual poderá, se implantada corretamente 
no âmbito do sistema socioeducativo, auxiliar na reparação do dano às 
vítimas e a sensibilização do adolescente das consequências dos seus atos 
para a sociedade e para todos que o cercam.

Outro aspecto essencial nessa caminhada é a formação humanística 
dos profissionais que se relacionam com os adolescentes e jovens internos. 
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A comunicação não violenta e os princípios e valores das práticas restaura-
tivas devem ser desenvolvidos nesses técnicos e demais servidores, a fim de 
proporcionar uma influência positiva daqueles nestes, visto que em desen-
volvimento da sua personalidade e mais influenciáveis que os adultos.

A adolescência é uma “idade plástica”, concordando com Morin (2013, 
p. 369), na qual “medidas de ajuda e de compreensão podem fazer a delin-
quência juvenil diminuir e, até mesmo desaparecer, enquanto o encarce-
ramento dos adolescentes tende a inseri-los na criminalidade por toda a 
vida”. Passos importantes já estão sendo tomados e medidas simples e não 
onerosas podem realmente fazer diferença na vida desses adolescentes e 
jovens que cumprem medidas de internação por todo Brasil. O fortaleci-
mento da família é o principal elo da corrente na minimização da violên-
cia permeada na vida do adolescente em conflito com a lei e, consequen-
temente, na sociedade, afastando o estigma da marginalidade que já pode 
nascer com ele, dependendo da classe social a que pertença.
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CAPÍTULO 4

Aplicação do “juiz sem rosto” no combate  
ao crime organizado e a garantia da segurança 
pública como núcleo essencial dos direitos 
fundamentais do mínimo existencial

altivo maciel barros silva
danilo roberto pereira santiago

INTRODUÇÃO

Em tempos atuais, quando vigora um “estado de exceção permanente” 
em que a Constituição estabelece garantias que mais limita a atuação do 
Estado para com o indivíduo, mas não limita a atuação de organizações 
criminosas que se instalam na sociedade brasileira, percebe-se a situação 
de hipossuficiência da sociedade diante da crescente estratégia de esta-
bilidade do crime em movimento contrário à necessidade do progresso 
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nacional, e grupos criminosos que se estruturam de forma mais organiza-
cional que o próprio Estado de Direito.

Esse Estado, que permanece instalado no território nacional com ile-
gitimidade de uso da violência e da dominação com intimidação, atua 
de forma a interpor obstáculo e vedar o direito da sociedade de obter um 
acesso ao poder judiciário, e de obter um provimento jurisdicional em pro-
teção da garantia da lei e da ordem constitucional, uma vez que tais orga-
nizações criminosas vêm ameaçando juízes e promotores, protagonistas 
da persecução penal e materialização dos mandados constitucionais de 
criminalização, fragilizando o principal vetor de materialização de direi-
tos fundamentais, que é a segurança pública e a ordem jurídica.

Como no Brasil a Constituição Democrática exige mais garantias em 
favor do indivíduo do que a favor da coletividade da qual pertence esse 
mesmo indivíduo, fica a sociedade desguarnecida de proteção para mantê-
-lo no contexto da ordem social que integra, de forma que o crime passa 
a trazer mais compensação econômica do que sofrimento físico psicoló-
gico da transgressão das normas sociais que não oferece nenhum outro 
benefício mais vantajoso, quando equiparado com as penas aplicadas e 
suas funções protecionistas individuais de ressocialização e reintegração 
do criminoso aos utópicos padrões sociais que dele se espera, e o tempo de 
segregação social e os benefícios da empreitada criminosa.

A incapacidade do sistema penal, e da própria Lei de Execuções Penais, 
no cumprimento de seus fins sociais, faz do crime uma habitualidade com 
estabilidade e capacitação profissional que passa a trazer mais benefícios a 
partir de uma análise econômica de custo e benefício, levando-se em conta 
o resultado com o seu exaurimento, quando comparado com o tempo que 
estará o criminoso preso com todas as garantias de remissão e progressão de 
regime nos termos da Lei de Execuções Penais, e o tempo de vida em liber-
dade que poderá usufruir com a lucratividade da empreitada criminosa.

Nesse interregno, os trabalhadores em prol da ordem jurídica, autori-
dades judiciais investigativas, juízes e promotores, que atuam no cumpri-
mento da lei e dos mandamentos constitucionais de criminalização de cri-
mes hediondos, terrorismo, tráfico e outros mais graves, são expostos ao 
insalubre estado de inquietação psicológica, diante do principio da obri-
gatoriedade, e inafastabilidade de jurisdição, quando se deparam com os 
encargos laborais que ultrapassam sua livre escolha, e passam a ser vincu-
lados à determinação legal de atuação.

Tais autoridades não têm outra opção, senão o cumprimento da lei, 
seja com a obrigatoriedade de investigar os crimes para reunir condições 
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para o oferecimento de denúncia pelo Ministério Público, diante de mate-
rialidades delitivas e indícios suficientes de autoria, ou, seja em não poder 
se afastar de decidir o mérito e prolatar uma sentença condenatória pelo 
magistrado, em se tratando de fatos típicos de integrar o crime organizado.

O que ocorre é que, no Brasil, tal qual em todos os países ocidentais, 
o sistema jurídico vigente assegura ao acusado de integrar o crime orga-
nizado conhecer a identidade física do juiz e do promotor, sem que, con-
tudo, garanta aos protagonistas da persecução penal uma proteção sufi-
ciente que não exponha suas vidas íntimas e familiares, principalmente 
quando se deparam com a obrigatoriedade de julgar tais criminosos, que 
contam com uma rede de proteção e intimidação com armamentos de 
grandes calibres, e atuam mediante ameaças expressas e veladas a delega-
dos, juízes e promotores.

As autoridades responsáveis pela persecução penal quando se depa-
ram com a concretização de tais ameaças em homicídios, têm a capaci-
dade de neutralizarem suas subjetividades para alcançarem a imparciali-
dade em suas decisões comprometidas, pois não contam com arcabouço 
estrutural de segurança pública que seja capaz de proteger a sua vida, 
sendo, portanto, envolvidos em uma atividade laboral sem equipamentos 
de proteção individual, quando percebem que suas identidades são reve-
ladas nos casos concretos em que atuam.

É importante destacar que a legislação brasileira, e a própria Lei 
nº 12.850/2013, trazem em suas estratégias como fatores inibitórios da cri-
minalidade organizada, a denúncia anônima ou notícia de crime apócrifa, 
em que o nome do noticiante é ocultado e protegido, como também traz 
a infiltração policial que é utilizada para investigação e descoberta de ele-
mentos de identificação e materialidade delitiva em organizações crimino-
sas, em que o nome deste infiltrado não é identificado como mecanismo 
de proteção do agente público. Porém, já com relação aos juízes e promoto-
res que atuam na persecução penal durante a fase investigativa e judicial, 
estes não gozam de tal proteção, muito embora o Estatuto Internacional da 
Convenção de Palermo e a Lei nº 12.694/12 traga à colação resquícios que 
permitem tal possibilidade de aplicação do princípio do “juiz sem rosto”.

Como solução pendente de correções, diante de distorções com a rea-
lidade em que se estrutura o crime organizado no Brasil, foi adotada pela 
Lei nº 12.694, somente em 2012, um sistema de julgamento colegiado, no 
qual ao réu é apresentada identidade do juiz prolator da sentença e do pro-
motor de justiça titular da ação penal, mas os votos proferidos por cada 
juiz não são conhecidos, e sim, e tão somente, o resultado do julgamento.
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 Essa estratégia aplicada pela lei não previne que os integrantes do 
colegiado de juízes que julgarão os integrantes do crime organizado e o 
promotor da denúncia sofram retaliações e intimidações antes do julga-
mento, como também não gera sequer segurança jurídica de imparciali-
dade dos votos, principalmente quando se deparam com notícias de que 
outros profissionais de mesma atuação em outros colegiados, frente ao 
crime organizado, foram vítimas de homicídios e de ameaças, colocando 
em risco sua liberdade e de seus familiares.

A identificação do juiz e do promotor pode ser postergada para um 
momento posterior ao da persecução penal e processual penal para garan-
tir a segurança pública dos atuantes, protagonistas da atividade jurisdicio-
nal, visando uma garantia da sociedade de acesso à justiça. A segurança 
pública é uma forma de materialização de outros direitos fundamentais, 
tal qual a inafastabilidade de jurisdição, pois, sem segurança pública, não 
há liberdade, nem vida, ou, muito menos condições de dignidade de pes-
soa humana e de trabalho.

Este trabalho analisou os fundamentos teóricos e constitucionais 
sobre a necessidade de implantação de estratégias e métodos de não iden-
tificação momentânea dos juízes e promotores, bem como as formas cons-
titucionalmente legais de instrumentalização factível com tal aplicação, 
tornando-as compatíveis com as garantias da defesa, sem sacrifício aos 
direitos à segurança pública, inafastabilidade de jurisdição, imparciali-
dade, acesso à justiça, e, tampouco, afeta a independência dos magistra-
dos e promotores, em seus direitos à integridade física e psíquica, bem 
como suas vidas e de seus familiares.

Os objetivos específicos estão em identificar: a) as formas viáveis, e ao 
mesmo tempo eficientes, com justificação plausível; b) apontar as bases 
teóricas, e os fundamentos jurídicos e uma dogmática de análise prin-
cipiológica constitucional de admissão nos moldes da Teoria Geral do 
Direito; c) apresentar modelo que possa alcançar tal eficácia, mediante 
um estudo racional, e sistematizado, com leis vigentes, realizado por meio 
de uma revisão na literatura acerca das estratégias de combate ao crime 
organizado no Brasil desde o ano de 1995.

DISCUSSÃO ACADÊMICA SOBRE CRIME ORGANIZADO NO BRASIL

A discussão acadêmica acerca das organizações criminosas remonta datas 
anteriores à própria Convenção de Palermo, datada do ano de 2000, pois, 
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no ordenamento interno brasileiro, a Convenção de Palermo foi positivada 
e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 231/2003, e ratificada em janeiro 
de 2004, quando promulgada pelo Decreto nº 5.015/2004. (BRASIL, 2003)

Antes da Convenção de Palermo, já havia sido editada a Lei nº 9034 
de 1995, dispondo sobre utilização de meios operacionais para prevenção 
e repressão de ações praticadas por organizações criminosas. Esta legis-
lação não apresentava uma definição em estrita legalidade do próprio 
objeto da lei, ou seja, não trazia um conceito de organização criminosa, 
utilizou-se do conceito existente na Convenção de Palermo, uma vez que, 
até então, ainda não havia o tipo penal dispondo sobre o fato de integrar 
crime organizado no ordenamento jurídico penal brasileiro e sua concei-
tuação legislativa nacional. Por esse motivo, e sem tal conceituação, não 
havia diferenciação de outras formas de promover associação criminosa 
mais simples, denominadas de “quadrilha” ou “bando”.

Chama a atenção o transcurso delongado de tempo até que a sociedade 
brasileira legislasse em cumprimento ao comando constitucional crimini-
zatório contido na Constituição Democrática de 1988, para somente em 
1995 criar lei de repressão ao crime organizado, bem como somente anos 
após as convenções internacionais de combate ao crime organizado do 
ano 2000, para somente em 2012 legislar o tipo penal de integrar crime 
organizado pela Lei nº 12.694. Trata-se de um discurso de fontes com 
debates políticos e orçamentários extremamente longos, cujas demandas 
de tempo foram suficientes para que o crime organizado se reestruturasse 
com novas estratégias, desenvolvimento armamentista, ampliando suas 
fronteiras nacionais e internacionais, ganhando força.

Muito posteriormente à Lei nº 9034 de 1995, é que, buscando adequa-
ção ao ordenamento jurídico nacional, e aos termos da Convenção das 
Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, a Convenção de 
Palermo do ano 2000 foi aprovada pelo Decreto Legislativo nº 231 somente 
em 2003, tendo sido ainda ratificada em janeiro de 2004, quando promul-
gada pelo Decreto nº 5.015/2004. Ressalta-se nesse plano a demonstra-
ção de que o processo legislativo para dar subsídio de combate ao crime 
organizado, dentro da legalidade constitucionalmente imposta, é uma 
resposta demasiadamente demorada em comparação com a necessidade 
social de combater as organizações criminosas que proliferam e se agru-
pam, em um ambiente social que se mostra favorável para tal formação 
criminológica, pois as políticas públicas e a estrutura legislativa de com-
bate ao crime organizado, até se organizarem, proporciona espaço e tempo 
para o crime atingir proporções descontroladas e permanentes, atuando 
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ocultamente em exceção às normas que definem o Estado de Direito cons-
titucionalmente formado.

Quando foi finalmente editada a Lei nº 12.694 no ano de 2012, que 
atribuiu um conceito com previsão estritamente legal e legislativa do 
tipo penal integrar organização criminosa, que logo em seguida teve seu 
espectro mais restrito a distingui-los dos crimes de associação do artigo 
288 do CP, nos termos da Lei nº 12.850 no ano de 2013, conforme quadro 
explicativo abaixo (BRASIL, 2003, 2004, 2012a, 2013):

QUADRO 1 – COMPARATIVO NORMATIVO BRASILEIRO NO COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
APÓS A CONVENÇÃO DE PALERMO

Convenção de Palermo Lei nº 12694/2012 Lei nº 12850/2013

Grupo estruturado de 3 ou mais. Associação de 3 ou mais 
pessoas.

Associação de 4 ou mais pessoas.

Existente há algum tempo e 
atuando concertadamente.

Estruturalmente ordenada e 
caracterizada pela divisão 
de tarefas ainda que 
informalmente.

Estruturalmente ordenada e 
caracterizada pela divisão de 
tarefas, ainda que informalmente.

Com a intenção de obter, direta 
ou indiretamente um benefício 
econômico ou outro benefício 
material.

Com objetivo de obter, direta 
ou indiretamente, vantagem de 
qualquer natureza.

Com o objetivo de obter, direta 
ou indiretamente, vantagem de 
qualquer natureza.

Com o propósito de cometer 
uma ou mais infrações graves ou 
enunciadas na convenção.

Mediante a prática de crimes 
cujas penas máximas sejam 
iguais ou superiores a quatro 
anos, ou que sejam de caráter 
transnacional.

Mediante a prática de infrações 
penais cujas penas máximas sejam 
superior a 4 anos ou que sejam de 
caráter transnacional

Fonte: Brasil (2018).

A Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012, ainda em vigor com a edição 
da Lei nº 12.850/2013, modificou o conceito e trouxe a previsão do tipo 
penal de “integrar crime organizado”, mas também, inovou ao dar no artigo 
4º nova redação ao artigo 91 do Código Penal, introduzindo um parágrafo 
1º, que diz: “Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes 
ao produto ou proveito do crime quando estes não forem encontrados ou 
quando se localizarem no exterior”, acompanhada de medidas processu-
ais que lhe dessem efetividade, acrescentando o artigo 144-A do Código de 
Processo Penal, ao dispor que: “O juiz determinará a alienação antecipada 
para preservação do valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qual-
quer grau de deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade 
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para sua manutenção”, constituiu um importante instrumento estratégico 
para atuar no desmonte das bases estruturais do crime organizado nacional 
e internacional existente no Brasil, muito embora um avanço tardio, pois 
o crime organizado já havia se estruturado e ganhado forças no território.

Localização dos instrumentos do crime, desde que consistam em coi-
sas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito, 
não está previsto no artigo 4º da Lei nº 12850/13, mas está presente como 
confisco de instrumentos no artigo 91 do Código Penal e em outras dis-
posições. Isso pode ser até resultado de colaboração premiada do men-
cionado artigo 4º, sendo todos importantes instrumentos de repressão ao 
crime organizado, visando a sua desestruturação econômica de sustenta-
ção das bases de sua atuação.

Porém qualquer estratégia não teria eficácia para materializar qual-
quer eficiência em fragilizar estruturas do crime organizado, sem que fos-
sem implementadas vias de acesso ao judiciário para instrumentalizar o 
combate ao crime organizado, visando dar ensejo à aplicabilidade dos dis-
positivos legislados nas leis em comento.

O crime organizado, visando inviabilizar os avanços alcançados no 
combate à sua expansão nacional, passou a aplicar violências veladas e con-
cretas, de forma a neutralizar o acesso ao judiciário, mediante intimidações 
aos juízes que atuam no processamento de crimes organizados, e promoto-
res que atuam na identificação de autoria e materialidade, com ameaças e 
homicídios que passaram a afetar a imparcialidade de magistrados e atu-
antes na fase investigativa. Tal situação causa aflições capazes de neutra-
lizar até mesmo a inafastabilidade do dever jurisdicional dos magistrados, 
em prejuízo a direito fundamental da sociedade prevista na Constituição 
Federal. Basta lembrar os assassinatos dos juízes Leopoldino do Amaral, no 
Paraguai em 1994; Alexandre Martins de Castro Filho, no Espírito Santo, em 
2003; Antonio José Machado Dias, em São Paulo, em 2003; e Patrícia Acioli, 
no Rio de Janeiro, em 2011, dentre outros. (DELGADO, 2015)

Em resposta, medidas emergenciais foram tomadas para não identifi-
cação dos votos dos juízes que comporiam um colegiado decisório, e para 
prática de atos processuais que não implicassem em exposição da intimi-
dade física e psicológica dos magistrados que atuassem em processos que 
apurassem fatos que se subsumissem ao tipo penal “integrar organização 
criminosa” nos moldes da Lei nº 12.850/2013, tendo sido grande avanço 
legislativo da Lei nº 12.694/12. (BRASIL, 2012a, 2013) A aplicação da Lei 
nº 12.694/12 suscita uma mitigação do princípio da Publicidade, quando, 
com efeito, assim dispõe o art. 1º, §6º do citado Diploma Legal.
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Art. 1º Em processos ou procedimentos que tenham por objeto cri-
mes praticados por organizações criminosas, o juiz poderá decidir 
pela formação de colegiado para a prática de qualquer ato proces-
sual, especialmente [...].

§ 6o As decisões do colegiado, devidamente fundamentadas e fir-
madas, sem exceção, por todos os seus integrantes, serão publica-
das sem qualquer referência a voto divergente de qualquer mem-
bro. (BRASIL, 2012a)

De acordo com esse Diploma Legal, quando se trate de crimes rela-
cionados às definições da Lei nº 12850/2013, não é permitido ao acusado 
ter conhecimento sobre a identidade do julgador que tenha proferido o 
voto divergente no julgamento de seu caso. Este dispositivo foi conside-
rado constitucional pela Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4414 
(BRASIL, 2012b), e se encontra atualmente em pleno vigor, restando, por-
tanto, demonstrado a possibilidade de mitigação do princípio da publici-
dade, quando em confronto com o princípio de segurança pública, tido 
também como direito fundamental. Tal medida foi considerada pelo STF 
como essencial para a imparcialidade e a liberdade de ser convencimento 
motivado, que não pode sofrer influência de intimidações, seja do acu-
sado, seja de efeitos midiáticos.

Nestes termos, assim reagiu toda a sociedade trabalhadora em prol da 
justiça, no poder judiciário principalmente os magistrados que sofriam 
ameaças, em referência a desembargadora Maria Erotides Kneip, que pre-
side a Comissão de Segurança Permanente do Poder Judiciário, que, atô-
nitos, se manifestaram comemorativamente:

Os dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) servem de alerta: 
atualmente, pelo menos 110 magistrados estão sob proteção ou 
ameaça no país. (MONTENEGRO, 2015)

Estamos dando um passo importantíssimo para proteger nossos 
magistrados. Tenho conhecimento de casos gravíssimos de amea-
ças a juízes. Essa regulamentação vem acolher diversas circunstân-
cias onde o juiz vai poder trabalhar muito mais tranquilo, vai diluir 
a questão do perigo da ameaça. [...]

Nos casos envolvendo crime organizado, o colegiado de juízes 
não atua apenas na sentença, mas sim em todas as fases do pro-
cesso, como audiências, diligências, oitiva de testemunhas, até 
o momento da sentença. O colegiado é formado por juízes que 
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atuam no mesmo polo e não é permanente. Haverá sorteio de 
magistrados para compor o colegiado, a cada julgamento de 
processo em que o juiz avaliar que corre algum risco. (PARA 
PROTEGER..., 2013, p. 1)

Ressalte-se o artigo do Ministro Luiz Fux, afirmando que a instalação 
de varas de juízes sem rosto já se encontrava prevista no ordenamento 
jurídico brasileiro:

A estratégia responde a anseios nacionais e transnacionais. É que a 
Convenção de Palermo firmada pelo Brasil, o II Pacto Republicano 
e a Resolução n. 3 do CNJ de há muito preconizam a instalação das 
varas de juízes sem rosto, à semelhança do que previsto no Código 
Antimáfia da Itália, no Tratado de Maastricht da União Europeia, 
no modelo Espanhol previsto na Ley de Enjuiciamiento Criminal 
(artigo 282) e nas experiências exitosas da França e da Colômbia. 
(FUX, 2015, p. 1)

Porém, as teorias são lentes a partir das quais se enxerga um mesmo 
fenômeno através de diversos e diferentes pontos de vista. Por isso, não 
existe esta ou aquela teoria correta, fazendo-se frequentemente neces-
sário certo ativismo judicial para dar eficácia à segurança pública como 
direito fundamental, em utilização de técnicas jurídico-constitucionais 
para, em menos tempo que um processo legislativo, trazer a  eficácia 
materializadora do núcleo essencial dos direitos fundamentais, estabe-
lecendo o mínimo existencial no que diz respeito ao combate às organi-
zações criminosas. Nesse sentido, dar certa primazia à tutela do direito 
à segurança pública nada mais é do que buscar concretizar os outros 
direitos fundamentais, sendo, portanto, nas palavras de Canotilho, 
uma “densificação” dos direitos fundamentais, de forma a condicionar 
a materialização dos demais direitos fundamentais que se vinculam 
a um mínimo existencial, qual seja, a existência da eficácia e eficiên-
cia da segurança pública como núcleo essencial. (CANOTILHO, 2003, 
p. 496)

Na mesma linha, a Constituição Federal de 1988 prevê, no artigo 5º, 
inciso XXXV, inserido rol de direitos e garantias fundamentais, o princípio 
da inafastabilidade da jurisdição, também chamado de cláusula do acesso 
à justiça, ou do direito de ação: “a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito (BRASIL, 1988), nestes termos alcan-
çando as ações penais em que é vítima a própria sociedade.
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Primariamente, trata-se, em poucas palavras, da possibilidade de 
provocar a prestação jurisdicional para garantir a tutela de direitos; é 
um direito fundamental formal que carece de densificação através de 
outros direitos fundamentais materiais. (CANOTILHO, 2003, p. 496)

Neste contexto, a segurança pública se apresenta como um direito fun-
damental, e constitucionalmente, se posiciona como um veículo de con-
cretização dos demais direitos fundamentais. O princípio que materializa o 
acesso à justiça não é somente um mandamento constitucional dirigido ao 
legislador, mas também ao Estado-Juiz, razão pela qual deve disponibilizar 
aos interessados, os meios que lhes garantam um acesso rápido com solu-
ção eficiente, eliminando, assim, os possíveis empecilhos que venham tra-
zer barreiras ao cidadão menos favorecido ou economicamente hipossufi-
ciente, a fim de proporcionar aos litigantes igualdade material, e aos Juízes 
materialmente as devidas condições de trabalho. (BRASIL, 1988)

O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional consta na 
Constituição Federal de 1988 como um direito fundamental à efetividade 
do processo, ou efetividade da jurisdição, uma vez que de nada serve o 
simples garantir o ingresso no Judiciário, se a efetiva prestação jurisdicio-
nal final, com trânsito em julgado, não puder ser materializada de forma 
célere e eficiente. Portanto, o exercício da jurisdição, como direito fun-
damental, tal qual a segurança pública, merece primazia frente a outros 
princípios que com elas pesem ser ponderados. (BRASIL, 1988)

Porém, diante da teoria da reserva do possível, não se pode exigir do 
Estado a capacidade de se antecipar às estratégias do crime organizado, 
frente à velocidade de desenvolvimento tecnológico e a aplicação das 
inovações e sua difusão junto a estas Organizações Criminosas (Orcrim), 
autônomas, estruturadas, hierarquizadas, com economia própria, pois 
não se pode lhe exigir com perfeição essa ubiquidade, por não poder estar 
presente ao mesmo tempo em todos os lugares.

 Por razões de omissões, mesmo que justificáveis, o Estado não se faz 
presente em acompanhar as estratégias de ação do crime organizado, que 
cria um “Estado” paralelo capaz de interferir não apenas nas relações 
entre cidadãos, mas também no próprio funcionamento da Administração 
Pública e nos órgãos encarregados de investigar, acusar, julgar e punir 
suas atividades nefastas. Desta forma, atua em contraposição ao Estado de 
Direito presente em um contrato social eleito pela carta política de 1988.

Portanto, torna-se necessário adotar métodos de prevenção de tais 
ameaças e retaliações contra aqueles que laboram para efetivação de tais 
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direitos fundamental, como os Magistrados e os integrantes do Ministério 
Público, pois não se pode negar a obrigação do Estado ao detectar a sua 
inadimplência diante da falta de segurança pública para assegurar condi-
ções de trabalho digno a essas autoridades:

Diferentemente disso, o Estado estaria violando o pacto social 
outrora estabelecido no Contrato Social. Os sujeitos organizados 
em sociedade, tendo como propósito garantir sua segurança, 
abdicaram-se de alguns de seus direitos, com exceção do direito 
à vida e à segurança, a ser realizada pelo Soberano (Estado). Que 
segundo Rousseau, demonstrara sua força por meio da vontade 
geral dando ‘cumprimento a sua razão de existir, que é perseguir 
é o ‘bem comum’ (ALVES, 2017, p. 1388). [...] para o aparecimento 
das sociedades civilizadas foi necessário um choque de interes-
ses particulares, Rousseau entende que é o acordo entre esses 
particulares que as mantém passíveis: porquanto que a vontade 
sempre se dirige para o bem do ser que quer, e a vontade do par-
ticular sempre tem por objeto o bem privado, enquanto que a 
vontade geral se dirige ao interesse comum, disso se reduz que 
somente esta última é, ou deve ser, o verdadeiro motor do corpo 
social’. (ZENI; RECKZIEGEL, 2009 apud ALVES, 2017, p. 1388)

Ao apresentar distinções que ratificam o modelo contido no “contrato 
social” para justificar a “soberania popular”, e o que podemos chamar de 
uma opção coativa a um verdadeiro “contrato de adesão social”, a von-
tade geral não significa a vontade de todos, uma vez que a vontade geral 
representa o interesse comum dos membros da sociedade, enquanto que a 
vontade de todos corresponde apenas à soma dos interesses particulares. 
(ROUSSEAU, 2002)

A ameaça constante, ou o estado de inquietação psicológica por esta 
ameaça causada, gera para o indivíduo a sensação de um estado de guerra 
constante, uma espécie de “estado de exceção permanente”, estado de 
anomia, de insegurança, “Para essa situação de discórdia, que é a condi-
ção de guerra, Hobbes cita três causas principais: a competição, que visa 
ao lucro; a desconfiança, que visa a segurança; e a glória, para a qual se 
procura uma melhor reputação”. (GOMES, 2006, p. 14) Ou nas próprias 
palavras de Hobbes (2003, p. 108):

De modo que na natureza do homem encontramos três causas 
principais de discórdia. Primeiro, a competição; segundo, a des-
confiança; e terceiro, a glória.
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A primeira leva os homens a atacar os outros tendo em vista o lucro; 
a segunda, a segurança; e a terceira, a reputação. Os primeiros 
usam a violência para se tornarem senhores das pessoas, mulhe-
res, filhos e rebanhos dos outros homens; os segundos, para defen-
derem nos; e os terceiros, por ninharias, como uma palavra, um 
sorriso, uma opinião diferente, e qualquer outro sinal de desprezo, 
quer seja diretamente dirigido às suas pessoas, quer indiretamente 
aos seus parentes, amigos, nação, profissão ou ao seu nome.

A Constituição Federal de 1988, em seu preâmbulo, apresentou à segu-
rança um status de valor supremo, incluiu-a entre os direitos fundamen-
tais arrolados no caput do artigo 5º (Dos Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos), em mesmo patamar que os direitos à vida, à liberdade, à igual-
dade e à propriedade, sem a qual tais direitos não se materializariam. Logo 
a seguir, em seu artigo 6º (Dos Direitos Sociais), o texto constitucional vol-
tou a incluir a segurança entre os direitos sociais.

Além desses dispositivos, a Carta política, em seu artigo 144, refere-se 
novamente à segurança, agora especificamente correlacionando-a à segu-
rança pública, como um direito indisponível e indissociável aos demais 
direitos fundamentais, pois, sem segurança pública, não existe direito à 
vida, nem à liberdade, muito menos à saúde, e nem sequer mesmo direito 
a um trabalho, e muito menos à dignidade da pessoa humana, uma vez 
que o Estado se origina e legitima pela opção humana de aderir ao con-
trato social, e em contrapartida oferece ao aderente uma proteção com-
prometida no mínimo com a preservação dos direitos fundamentais, para 
que cada indivíduo possa viver em sociedade de forma livre, justa, e har-
mônica, horizontalizada para com o seu próximo e verticalizada apenas 
diante do Estado, e ainda assim apenas na medida em que este os protege. 
Assim já se posicionou os Tribunais Superiores:

O direito à segurança pública, como direito indisponível e como 
direito difuso, possibilita ao Poder Judiciário determinar a imple-
mentação pelo Estado, quando inadimplente, de políticas públi-
cas constitucionalmente previstas, sem que haja ingerência em 
questão que envolve o poder discricionário do Poder Executivo. 
(BRASIL, 2010)

O direito a segurança é prerrogativa constitucional indisponí-
vel, garantido mediante a implementação de políticas públicas, 
impondo ao Estado a obrigação de criar condições objetivas que 
possibilitem o efetivo acesso a tal serviço. 2. É possível ao Poder 
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Judiciário determinar a implementação pelo Estado, quanto 
inadimplente, de políticas públicas constitucionalmente previs-
tas, sem que haja ingerência em questão que envolve o poder dis-
cricionário do Poder Executivo. Precedentes. 3. Agravo regimental 
improvido. (BRASIL, 2011, p. 49)

A segurança pública não é tão somente um serviço público a ser pres-
tado pelo Estado e essencial à manutenção da vida em sociedade. A segu-
rança pública é um vetor de concretização de direitos fundamentais, sem 
a qual outros direitos fundamentais como a vida, o trabalho e a liberdade 
não seriam materializados. Ou seja, segurança púbica é um direito funda-
mental intrínseco à Constituição, e explicito como um fundamento cons-
titucional, pois pré-existe à Constituição.

Segundo Hesse, há uma relação estreita entre direitos fundamentais, 
liberdade individual e a liberdade em sociedade, sendo que estas 
duas últimas devem ser garantidas em igual medida, por sua vez são 
exatamente a materialização dos direitos fundamentais de maneira 
ampla que poderão garantir essas duas perspectivas de liberdade 
além da própria dignidade humana. (HESSE et al., 1996, p. 89)

Nesse sentido, assim já se manifestaram alguns ministros do Supremo 
Tribunal Federal em julgados que manifestam o ativismo judicial frente às 
omissões do Estado, e as ponderações de direitos fundamentais.

O Estado trata a segurança pública, em seu artigo 144 da CF, artigo 
6º da CF e artigo 5º da CF, como norma de caráter programático, e, 
portanto, não pode se furtar do dever de propiciar os meios neces-
sários para o gozo de tal direito, principalmente, por aqueles que 
buscam preservar os direitos fundamentais na figura de represen-
tantes do Estado de Direito, como é o caso de magistrados, de forma 
que, se necessitam de garantir o próprio direito à vida e à liberdade, 
é dever solidário da União, dos Estados Federativos e do Município 
fazê-lo. Nesse sentido já se posicionaram quanto ao dever solidário 
do Estado de implementar políticas públicas para garantia do exer-
cício de direitos fundamentais, se comparamos o direito à  segu-
rança pública, ao direito à saúde e direito à vida e liberdade, con-
forme previsão na CF/1988, aponta-se em referência os seguintes 
julgados: AI 396.973 rel. min. Celso de Mello, DJ 30.04.2003; RE 
297.276, rel. min. Cesar Peluso, DJ 17.11.2004; AI 468.961 rel. min. 
Celso de Mello, DJ 05.05.2004. (BRASIL, 2012c)
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[...] 3. Deveras, é lícito ao julgador, à vista das circunstâncias do caso 
concreto, aferir o modo mais adequado para tornar efetiva a tutela, 
tendo em vista o fim da norma e a impossibilidade de previsão legal 
de todas as hipóteses fáticas. Máxime diante de situação fática, na 
qual a desídia do ente estatal, frente ao comando judicial emitido, 
pode resultar em grave lesão à saúde ou mesmo por em risco a vida do 
demandante. [...] 5. A Constituição não é ornamental, não se resume 
a um museu de princípios, não é meramente um ideário; reclama 
efetividade real de suas normas. Destarte, na aplicação das normas 
constitucionais, a exegese deve partir dos princípios fundamen-
tais, para os princípios setoriais. E, sob esse ângulo, merece desta-
que o princípio fundante da República que destina especial proteção 
a dignidade da pessoa humana. 6. Outrossim, a tutela jurisdicional 
para ser efetiva deve dar ao lesado resultado prático equivalente ao 
que obteria se a prestação fosse cumprida voluntariamente. O meio 
de coerção tem validade quando capaz de subjugar a recalcitrância 
do devedor. O Poder Judiciário não deve compactuar com o proce-
der do Estado, que condenado pela urgência da situação a entregar 
medicamentos imprescindíveis proteção da saúde e da vida de cida-
dão necessitado, revela-se indiferente à tutela judicial deferida e aos 
valores fundamentais por ele eclipsados [...]. (BRASIL, 2008)

O direito à segurança pública está ligado à garantia dos direitos que 
se dividem em dimensões ou gerações, de forma que se liga aos direitos 
de primeira dimensão ou geração por atingir diretamente aos direitos à 
vida e liberdade do cidadão mediante abstenção estatal a não prejudi-
car tais direitos, mas também dele exige uma atuação positiva. Já no que 
tange aos direitos de segunda dimensão ou geração deve garantir o direito 
à saúde e direito ao trabalho do indivíduo, porém, está mais correlato aos 
direitos de terceira dimensão ou geração por se tratar de um direito difuso 
e metaindividual. Mas também há íntima ligação com direitos de quarta 
geração ou dimensão por necessitar de uma democracia popular partici-
pativa para implantação institucionalizada.

Como causalidade da insegurança, aponta-se a omissão comissiva do 
Estado em seu dever prestacional de políticas públicas e legislativas, e não 
somente omissiva. Nesse sentido, o Estado é um “garante” dentro do modelo 
do contrato social, a que são aderentes os indivíduos que dele fazem parte. 
Por tal razão o direito à segurança pública estabelece uma primazia em rela-
ção aos demais direitos fundamentais, sem o qual os demais não se mate-
rializariam, e, por tal motivo, é o seu núcleo essencial e mínimo existencial, 
para garantia, inclusive, de outros princípios, tais como o acesso à justiça e 



81aplicação do “juiz sem rosto” no combate ao crime organizado e a garantia da segurança pública...

a inafastabilidade jurisdicional como instrumento de garantia de uma pro-
lação jurisdicional, para materialização da justiça.

O centro da justificação do estado em Hobbes, conforme consta em sua 
obra O Leviatã (HOBBES, 2003), constrói a ideia do Estado moderno abso-
luto que não conhecia direitos fundamentais, mas entende que os indiví-
duos formam o Estado para concretizá-los, em particular justamente para 
obter a segurança para o livre exercício de seus direitos fundamentais, dos 
quais a segurança pública faz parte, pois, antes da formação dos Estados, 
os indivíduos estavam em determinado “estado da natureza”, sem ordem 
jurídica e sem soberano, com liberdade ilimitada, porém sem segurança.

Nesse estado da natureza, não é possível desenvolver atividades eco-
nômicas, não é possível desenvolver uma sociedade, porque sempre 
estará o homem em iminência de risco, com inquietação psicológica de 
ser atacado. O homem do estado da natureza, ao aderir a um “contrato 
social” abre mão de parcela da sua antes ilimitada liberdade, entregando-
-a ao soberano, ao Leviatã que lhe garante a segurança, e aí estaria implan-
tado o estado absoluto, que evoluiu para um Estado de Direitos em que 
a própria população se torna a soberana. Entretanto, se os magistrados e 
promotores, diante de suas retaliações, ou o simples estado de inquieta-
ção psicológica de serem vitimizados, não exercerem com imparcialidade 
suas funções, deixarão de prover um efetivo acesso à justiça, permitindo 
que essa soberania, na prática, seja exercida por quem for capaz de domi-
nar a política do medo. (ROUSSEAU, 2002)

O homem, movido por suas paixões e desejos, não hesita em matar 
e  destruir seu semelhante.

Ao descrever o homem em seu estado natural, o autor do Leviatã 
aponta a igualdade entre todos como característica básica. Falamos 
então de uma igualdade de direitos. Esses direitos não têm limi-
tes: todos indistintamente têm direito a tudo que lhes aprouver. 
Não existindo um poder comum que garanta a preservação das pos-
ses, a única garantia de que algo vai continuar em poder daquele que 
o tomou para si é o uso da força e do ataque como formas de defesa. 
Qualquer bem existente na natureza pertence a todos que o queiram. 
É comum, por sua vez, que dois ou mais indivíduos se interessem 
pela mesma coisa. É a partir desse direito, quando dois homens dese-
jam a mesma coisa, ao mesmo tempo que é impossível ela ser gozada 
por ambos  que surgem as atitudes que irão levá-los à condição de 
guerra no estado de natureza. A guerra de todos contra todos se refere 
a essa condição. (GOMES, 2006, p. 13)
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Porém, tal qual já demonstrado, apresentam-se conflitos entre direi-
tos fundamentais do indivíduo e da sociedade, que podem ser de pronto 
resolvidos com uma ponderação de princípios fundamentais constitucio-
nais, uma vez que os princípios coexistem entre si, sem que um anule o 
outro, mas que possam ser sistemática e racionalmente ponderados entre 
si, para uma convivência harmônica, na consecução de materialização de 
seus núcleos, aos fins sociais que almejam:

Nesse mesmo sentido se manifesta Dworkin quando afirma que 
os princípios não são aplicáveis segundo um modelo de tudo-ou-
-nada, apresentando apenas uma dimensão de peso ou de impor-
tância. Quando dois princípios entram em colisão, ganha aplica-
ção aquele princípio que, pelas circunstâncias concretas do caso, 
mereça primazia sem que isso importe na invalidade do princípio 
oposto. (DWORKIN, 1978 apud GUEDES, 2012, p. 1)

Ronald Dworkin, filósofo do Direito Americano, classificou as 
normas jurídicas em duas espécies, a saber: regras e princípios. 
As regras orientam-se pelo critério da aplicabilidade à moda tudo-
-ou-nada (all-or-nothing-fashion). Os princípios, a seu turno, 
situam-se na dimensão do peso (dimension of weight), isto é, são 
avaliados para se definir qual deles merece prevalência sobre outro. 
(BECKER, 2015, p. 1)

Conforme as teorias acima, diante da premissa de que os direitos fun-
damentais não se materializam sem que haja segurança pública, como se 
fosse uma semente que somente brotaria em terreno fértil, a segurança 
pública exerce no espaço geográfico a condição para materialização dos 
demais direitos, por isso merece primazia em relação aos demais direitos 
para consecução dos núcleos que são a essência dos direitos fundamen-
tais constitucionais e fins sociais previstos constitucionalmente.

Nos termos do artigo 5º, § 1º da Constituição Federal, as normas defi-
nidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata 
(BRASIL, 1988), competindo ao Poder Judiciário, através do Estado-Juiz, 
enquanto representante do Estado de Direito, solucionar os conflitos de 
lesão ou ameaça de lesão de direitos da sociedade que se lhe apresentarem 
pelas afrontas do Crime Organizado, que se estrutura como um “Estado 
Paralelo”, e se equipara à estrutura organizacional Estatal Constitucional, 
e, assim, vitimizam toda a sociedade, abstratamente, objetivamente, e a 
cada indivíduo subjetivamente, eis que depositam no Estado parcela de 
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sua liberdade, controlada pelo modelo de contrato social que aderiu como 
cidadão de direitos.

Dessa forma surge o ativismo judicial como um instrumento a ser 
utilizado em prol da democracia brasileira, diante do que consta insti-
tuido no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal (BRASIL, 1988), 
quando consagra o princípio da inafastabilidade da jurisdição, logo, há 
uma atuação proativa do magistrado para ampliar e concretizar a aplica-
ção do direito, trazendo justiça ao caso concreto. O Poder Judiciário e o 
Ministério Público intervêm nas hipóteses em que há violação ao núcleo 
essencial dos direitos fundamentais – em se tratando de direitos sociais – 
e aos direitos de liberdade irredutíveis, que compõem a teoria do mínimo 
existencial. Neste sentido, se insere a segurança pública como um núcleo 
participante do mínimo existencial, enquanto garantidora de materializa-
ção dos demais direitos fundamentais.

Judicialização não necessariamente leva a um ativismo, mas um ati-
vismo é alimentado por uma judicialização, de forma que, ao ser apresen-
tado ao magistrado fatos típicos que se subsumem à norma penal, com 
as complexidades de atuação do crime organizado, a segurança pública 
se apresenta como um fenômeno de omissão e incapacidade Estatal, fra-
gilizada em seu monopólio de justiça, destoando da forma como foi pen-
sada e implementada na Constituição, como um mecanismo de proteção 
das liberdades.

Afinal, um processo judicial tem por triunfo o provimento jurisdicional, 
e quando a sociedade é vítima da atuação e domínio do crime organizado, 
o ativismo judicial pode trazer à sociedade uma resposta mais eficaz com a 
judicialização proposta pela persecução penal, mais eficaz do que os meca-
nismos de políticas públicas, e formalidades legislativas, cujas delongas são 
processos contínuos e as decisões que podem ser posteriormente revisadas 
por serem tomadas conforme a clausula rebus sic stantibus, na qual se per-
mite a reserva do possível conforme as exigências das demandas do tempo e 
do discurso das fontes legislativas, debates políticos sobre aplicação de ver-
bas orçamentárias para aplicação de recursos para reestruturar o Estado de 
Direito, visando combater, com paridade de armas, esse confronto proposto 
pelo Estado Paralelo que compõe o crime organizado.

Historicamente, as influências legislativas no combate ao crime orga-
nizado atravessaram as barreiras do tempo, mas muito lentamente, a 
exemplo disso, a reforma processual penal somente em 2008 instituiu no 
§ 2º do artigo 399 do Código de Processo Penal (BRASIL, 1941), e em passos 
lentos somente em 2015 no artigo 132 do Código Processual Civil instituiu 
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o princípio da identidade física do juiz, o qual afirma que “o juiz que presi-
diu a instrução deverá proferir a sentença”, cuja regra está ligada à garan-
tia do juiz natural (artigo 5º, incisos LIII e XXXVII, da Constituição Federal 
– BRASIL 1988). No entanto, a jurisprudência tão logo se posicionou no 
sentido de relativizar a interpretação dos dispositivos em comento, admi-
tindo ao processo penal as ressalvas aplicadas em razão do artigo 132 do 
Código de Processo Civil quando aduz que “o juiz, titular ou substituto, 
que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licen-
ciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em 
que passará os autos ao seu sucessor”. (BRASIL, 2015)

Da mesma forma, o legislativo que somente em 2012 instituiu o cole-
giado de juízes no combate ao crime organizado pela Lei nº 12.694, a juris-
prudência tão logo se posicionou na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
4414 e julgou constitucional a criação de varas especializadas compos-
tas por juízes que teriam seus votos não identificados, com sigilo de 
votações em crimes que envolvam julgamentos de crimes organizados. 
(BRASIL, 2012c)

Faz-se necessário esclarecer que a proibição da constituição de tribu-
nais de exceção não significa impedimento à criação de justiça especiali-
zada ou de vara especializada, já que, nesse caso, apenas são reservados 
a determinados órgãos, inseridos na estrutura judiciária fixada na pró-
pria Constituição, o julgamento de matérias específicas. Portanto, criados 
anteriormente aos fatos imputáveis, obedecendo, assim, à “ratio” princi-
piológica do juiz natural.

No mesmo sentido do princípio do Juiz Natural, o princípio do 
Promotor natural também encontra amparo no art. 5º, LIII, da Constituição 
Federal de 1988, ao determinar que ninguém será processado senão por 
autoridade competente. O mencionado dispositivo deve ser interpretado 
em consonância com o art. 127  e 129  da Carta Magna, ou seja, ninguém 
poderá ser processado criminalmente senão pelo órgão do Ministério 
Público, dotado de amplas garantias pessoais e institucionais de absoluta 
independência e liberdade de convicção e com atribuições previamente 
fixadas e conhecidas. Portanto, para ter liberdade de convicção, deve estar 
livre de intimidações, ameaças e pressões midiáticas.

A Corte Interamericana de Direitos Humanos eliminou o juiz 
sem rosto peruano em 1999 e em 2000 (respectivamente nos 
casos Cantoral Benavides e Castillo Petruzzi), porque ofensivo ao 
direito de defesa, que tem direito a juiz imparcial. A Corte Suprema 
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Colombiana aboliu essa excrescência no ano 2000. Qualquer lei no 
Brasil que instituísse o juiz sem rosto seria inconstitucional e incon-
vencional, além de retrógrada e ultrapassada. Em tempos de crimi-
nologia midiática (ZAFFARONI, 2012), que possui incomensurável 
força opressiva e desinformativa, a confusão entre juízo colegiado 
e juiz sem rosto chega a emaranhar o pensamento até mesmo de 
ministros ilustrados, como é o caso de Luiz Fux. (GOMES, 2012, p. 1)

O motivo acima, no que tange respectivamente aos casos Cantoral 
Benavides e Castillo Petruzzi, é que foi elaborado um tribunal pós-fato, 
e por tal motivo feriria o princípio protegido pela Corte Interamericana 
do juiz natural, de forma retrógada, diferentemente o que se propõem no 
presente artigo. A proposta de implementação, na forma como se apre-
senta, é um tribunal com procedimento anterior ao fato imputado, por 
isso, estritamente legalista, eis que já existem as Varas Especializadas con-
forme previsão da Lei nº 12.694/2012, já existe a previsão para tal insti-
tuto na Convenção de Palermo, conforme comprovado, bem como já exis-
tem legislações que permitem o contraditório postergado para fases sub-
sequentes da persecução penal, tal qual ocorre na Lei de Interceptações 
Telefônicas, Lei nº 9296/96.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Deve-se buscar, seja mediante atuação legislativa, muito embora suas 
delongas historicamente já demonstradas, ou seja mediante ativismo judi-
cial, tal qual criou-se as varas especializadas de colegiados de juízes no 
modelo da Lei nº 12.694/2012, julgadas constitucionais pela ADI 4414, 
modelos estratégicos de não identificação dos juízes que comporão o cole-
giado decisório, pois não existe nas definições das competências consti-
tucionais, nenhum impedimento de que este seja afastado do julgamento 
do processo, após ser apresentado o relatório indutivo com as suas convic-
ções, conduzindo seu relatório com sucintas informações sobre a instru-
ção probatória colhida nos autos, bem como suas percepções.

Não há impedimento legal ou constitucional de esse juiz relator ser 
substituído por um colegiado de juízes, julgadores sucessores ao relató-
rio, não identificados, que poderão proceder ao julgamento, após ser sus-
citado pelo MP na peça acusatória a aplicação da Lei nº 12850/2013, tal 
qual já julgado constitucional o permissivo mitigador do § 2º do artigo 399 
do Código de Processo Penal (BRASIL 1941), combinado com o artigo 132 
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do Código Processual Civil, em que o princípio da identidade física do juiz 
tem regra relativizada flexibilizando a garantia do juiz natural (artigo 5º, 
incisos LIII e XXXVII, da Constituição Federal – BRASIL 1988).

Tal aplicação da Lei nº 12.850/2013 poderá ser confirmada no momento 
de prolatar a sentença pelo colegiado de juízes não identificados para o 
julgamento, que proferirão seus votos decisórios para formar a sentença 
penal condenatória, sendo que, cada um desses três juízes que compõem 
o colegiado decisório, não devem ser identificados nem mesmo perante 
seus pares, e sim, e tão somente, perante o presidente do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), que deverá manter o mais completo sigilo de 
tais informações, sob pena de responsabilidade administrativa e penal 
perante o cargo que ocupa, até que seja publicada a sentença penal conde-
natória ou absolutória, após o término do prazo recursal, e esgotamento 
da primeira instância.

As causas que envolvem o crime organizado, por sua natureza e por 
haver repercussão interestadual, nacional e transnacional, necessitam de 
uma repressão uniforme. Por essa razão, esses crimes deverão ser julgados 
pela Justiça Federal e ser investigados pela Polícia Federal, após ser sus-
citado pela peça acusatória do Ministério Público Estadual, pendente de 
confirmação pelo Ministério Público Federal para seguir o trâmite espe-
cial colegial com ocultação provisória da identidade dos juízes.

Desta feita, a distribuição deve se realizar entre os juízes federais que 
compõem o judiciário da região a que pertencem, conforme regras de 
jurisdição e competência que forem aplicadas, e qualquer arguição de sus-
peição ou comprometimento dos juízes que compuseram o colegiado com 
identificação oculta poderá ser suscitada em segunda instância perante 
o Desembargador Relator que proferirá o relatório sobre o recurso apre-
sentado, quer seja pela defesa ou quer seja pelo órgão acusador, para que, 
pós tal relatório, seja proferido julgamento mediante distribuição e sorteio 
de juízes de segunda instância também não identificados, de forma que é 
possível tal identificação sempre para o momento processual imediata-
mente posterior, em preliminar de peça recursal.

O órgão do MP que suscitará a aplicação da Lei nº 12850/2013, para sua 
proteção e segurança, também não será identificado, sendo remetido o 
conjunto dos elementos de prova que forem colhidos nos autos investiga-
tivos das fases investigatórias e pré-processuais, o que será recebido pelo 
MP da Vara a que for distribuído o processo, para a tramitação perante 
o Juiz de primeira instância relator. A identificação do MP suscitante da 
aplicação da Lei nº 12850/2013 também só será revelada em momento 
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posterior, postergado após o esgotamento da fase processual de primeira 
instância. Da mesma forma, assim será tramitado na fase de segunda ins-
tância, em que a identidade física do Procurador de Justiça atuante na 
segunda fase processual recursal só será identificada em momento pro-
cessualmente posterior, quando recebido a confirmação da suscitação da 
aplicação pela Lei nº 12850/2013 pelo Procurador da República que faz 
parte da Câmara cujo Desembargador Federal relatará o recurso para jul-
gamento colegiado de juízes de segunda instância com identidade provi-
soriamente oculta.

A justificativa para implantação da não identificação momentânea 
dos juízes e promotores que compõem o colegiado decisório suscitado 
com aplicação da Lei nº 12850/2013 e postergação de tal identificação para 
momento posterior tem respaldo na ponderação de direitos fundamen-
tais, assim comprometidos com a imparcialidade dos juízes, garantindo 
suas decisões com livre convencimento motivado, sem pressões de efei-
tos midiáticos, livres de intimidações e ameaças, preservando, assim, a 
ampla defesa e o contraditório cujos núcleos de direitos fundamentais se 
pretende alcançar com o princípio da identidade do juiz, que será exercido 
e obedecido, porém, em momento mais oportuno para a atividade jurisdi-
cional mais eficaz e eficiente.

Quanto aos agentes públicos, delegados de polícia, estes não terão 
dificuldade de manter em sigilo suas identidades, uma vez que não existe 
obrigatoriedade de observância ao princípio da identidade física, contra-
ditório e ampla defesa na fase pré-processual investigatória, mas é impor-
tante ressaltar que as investigações sejam presididas por estes profissio-
nais sempre que houver indícios de envolvimento de crime organizado 
conforme conceituado pela Lei nº 12850/2013.

Para reflexão da “ratio”, a aplicabilidade constitucional do juiz anô-
nimo ou juiz sem rosto ou juiz oculto, e suas consequências sociais na 
segurança pública das autoridades e da população brasileira, tem por 
ideal que se criem estratégias instrumentais dentro do sistema proces-
sual, com disposições legais próprias, permitindo que as decisões sejam 
prolatadas sem identificação da pessoa da autoridade para o público em 
geral, podendo ser identificado internamente por um código de barras, 
mantendo sigilo até mesmo aos seus pares, com distribuição feita dentro 
da região federal a que pertence.

O juiz que terá contato com as provas fará seu relatório, para que os 
seus pares possam proferir decisão. Afinal de contas, o agente público e 
político-jurídico decide em nome do Estado e não em seu nome pessoal.
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É necessário autoridades imbuídas de poder de Estado que, a fim de 
combater o crime organizado/terrorismo, não tenham seus nomes ou 
Tribunais a que pertencem momentaneamente revelados para o réu, nem 
mesmo para a defesa técnica, ou nem mesmo seja dado publicidade de tal 
identificação, podendo ser identificados posteriormente aos julgamentos, 
em contraditório postergado quanto à impedimentos e suspeições que 
fossem aplicados ao que já se encontra julgado, em sede recursal, obede-
cendo-se o mesmo critério de julgamento de recursos com identificação 
velada das autoridades envolvidas na investigação, na formação da con-
vicção formada sobre o crime também conhecida como opnio delicti, e na 
atividade jurisdicional e recursal.

A figura do “juiz sem rosto”, comumente na forma como vem sendo 
utilizada, não é considerada nova no ordenamento jurídico mundial. 
O modelo já constou como adotado na América do Sul, em países como a 
Colômbia, Peru, México e Nicarágua. (PARA PROTEGER..., 2013)
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CAPÍTULO 5

Audiência de custódia: uma abordagem  
quantitativa acerca da experiência na Vara  
de Inquéritos e Medidas Cautelares de Belém  
no período de março de 2016 a julho de 2017

dayse do socorro borges fonseca
marcus alan de melo gomes

INTRODUÇÃO

O Brasil é o terceiro país que mais aprisiona no mundo, ficando atrás, ape-
nas, dos Estados Unidos e China, de acordo com dados do sistema de infor-
mações estatísticas do sistema penitenciário brasileiro (Infopen), divulgado 
pelo Departamento Penitenciário Nacional (Depen). (BRASIL, 2017) Este 
departamento informa, ainda, que atualmente a população carcerária do 
país está em torno de 726.712, sendo que destes 368.049 são formados por 
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presos provisórios.1 E que o Pará possui taxa de presos provisórios igual-
mente expressiva, pois a população carcerária de presos ainda não julgados, 
no estado, chega a 48%, ou seja, quase metade do universo prisional.

Além do número de aprisionamentos, também é importante ressaltar 
a taxa de ocupação2 prisional brasileira, que atinge 197,8%. Esta elevada 
taxa de ocupação é um indicador de déficit de vaga no sistema prisional 
em nível nacional. Esta também é a realidade das unidades da federação, 
pois todos os estados do Brasil exibem taxa de ocupação superior a 100%, 
de acordo com o levantamento nacional do Depen/2016. (BRASIL, 2017)

Quadro semelhante se observa no Pará, cuja taxa de ocupação é de 167%, e 
que reproduz os índices do sistema penitenciário nacional, inclusive quanto 
ao déficit de vaga para presos provisórios, que no Pará ultrapassa 60%.

Este panorama de elevadas taxas de aprisionamento vem causando 
inquietação nos mais diversos atores sociais que fazem parte do sistema 
de justiça criminal e foi esta realidade que levou o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) a editar a Resolução nº 213/2015, em observância ao art. 9º 
do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, segundo o qual:

Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal 
deverá ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra 
autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o 
direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade. 
A prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá 
constituir a regra geral, mas a soltura poderá estar condicionada a 
garantias que assegurem o comparecimento da pessoa em questão à 
audiência, a todos os atos do processo e, se necessário for, para a exe-
cução da sentença. (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2015a)

Nesta esteira, o presente trabalho busca, com o uso da análise estatís-
tica dos dados, identificar como se apresentam as decisões nas audiências 
de custódia na Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares de Belém 
e sua relação com os tipos penais, assim como identificar, através de gráfi-
cos e tabelas, as representações de prisão preventiva e liberdade provisória, 
bem como demonstrar a incidência dos tipos penais presentes nas decisões, 
além de analisar as comunicações de tortura ou maus-tratos comunicadas 
pelos flagranteados e os encaminhamentos sociais relacionando no tempo.

1 Preso provisório para fins deste artigo é aquele não foi sentenciado.

2 Taxa de ocupação prisional indica a razão entre o número de pessoas presas e a quantidade de 
vagas existentes, servindo como um indicador do déficit de vagas no sistema prisional.
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AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

De acordo com Andrade e colaboradores (2017), o art. 1º, caput, da 
Resolução nº 213/2015 do CNJ estabeleceu em caráter cogente a realiza-
ção do ato que ficou conhecido, no contexto brasileiro, sob a denominação 
de audiência de custódia. Essa disposição normativa veio regulamentar o 
Pacto Internacional dos Direitos civis e Políticos, adotado pela Resolução 
2.200-A (XXI), da Organização das Nações Unidas (ONU), assim como a 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto San José da Costa 
Rica), ratificados pelo Brasil em 1992.

A Resolução nº 213/2015 do CNJ instituiu uma importante ferramenta 
inovadora, qual seja, o Sistema de Audiência de Custódia (Sistac) desti-
nando-se a operacionalizar o registro e a prática dos atos nas audiências 
de custódia, sendo este sistema eletrônico de alcance nacional. O Sistac 
deverá contribuir com os propósitos da audiência de custódia, qual seja, 
valorização da liberdade, como regra, no curso do processo, bem como 
superação do encarceramento provisório com caráter punitivo, além do 
importante papel de preservar a integridade física e psicológica da pessoa 
autuada, adotando providências judiciais, sobretudo quanto às denúncias 
de tortura e maus-tratos nas circunstâncias da prisão. (GOMES, 2017, p. 80)

O CNJ3 lançou o projeto Audiência de Custódia em 6 de fevereiro de 
2015, na cidade de São Paulo. E, no dia 9 de abril de 2015, o CNJ, o Ministério 
da Justiça e o Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD) assinaram 
três acordos com objetivo de incentivar a difusão do Projeto Audiências de 
Custódia em todo o país, o uso de medidas alternativas à prisão e a moni-
toração eletrônica. Estas medidas buscam combater a cultura do encarce-
ramento que se instalou no Brasil.

O CNJ também aponta que o primeiro acordo de cooperação técnica 
entre este órgão, Ministério da Justiça e o IDDD estabelece a

[...] ‘conjugação de esforços’ para a implantação da audiência de cus-
tódia nos estados. O projeto busca garantir a rápida apresentação do 
preso em flagrante a um juiz para que seja feita uma primeira aná-
lise sobre a necessidade e o cabimento da prisão ou a adoção de 
medidas alternativas. O acordo prevê apoio técnico e financeiro aos 
estados para a implantação de Centrais de Monitoração Eletrônica, 

3 Ver sobre em: http://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario-e-execucao-penal/audiencia-de-custo 
dia/historico.

http://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario-e-execucao-penal/audiencia-de-custodia/historico
http://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario-e-execucao-penal/audiencia-de-custodia/historico
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Centrais Integradas de Alternativas Penais e câmaras de mediação 
penal. Os recursos devem ser repassados pelo Ministério da Justiça 
aos estados que implementarem o projeto audiência de custódia e 
também serão usados para a aquisição de tornozeleiras eletrônicas. 
(CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, [20--])

Segundo dados do CNJ,4 o Tribunal de Justiça do Estado do Pará assi-
nou o termo de adesão no dia 25 de setembro de 2015 para a efetiva implan-
tação do Projeto Audiência de Custódia no estado. Até meados de 2017, o 
Projeto realizou, em todo o Brasil, um total de 258.485 audiências, destas, 
115.497 (44,68%) resultaram em liberdade; 142.988 (55,32%) casos resulta-
ram em prisão preventiva; as alegações de violência no ato da prisão che-
garam a 12.665 (4,90%), e casos em que houve encaminhamento social/
assistencial ocorridos em audiência esteve em torno de 27.669 (10,70%).

Ademais, no período de 25 de setembro de 2015 a 30 de junho de 2017, 
foram realizadas 10.681 audiências de custódia, sendo que deste total 55,98%, 
ou seja, em mais da metade das audiências houve conversão do flagrante em 
prisão preventiva, enquanto que em 44,02% – aproximadamente 4.700 audi-
ências – concedeu-se liberdade provisória; em 5% – que equivale a 518 audi-
ências – houve alegações de violência no ato da prisão e, por último, em 4% 
dessas audiências houve encaminhamento do autuado para o serviço social.

METODOLOGIA

Para esta pesquisa utilizou-se o banco de dados da Vara de Inquéritos e 
Medidas Cautelares de Belém, do período de março de 2016 a julho de 
2017. Tais dados foram extraídos diretamente do relatório gerencial do 
Sistac. As variáveis analisadas foram: prisão preventiva, liberdade, denún-
cia de tortura ou maus-tratos e encaminhamentos sociais, bem como sua 
relação com o tipo penal.

A escolha da obtenção dos dados da Vara de Inquéritos e Medidas 
Cautelares de Belém justifica-se por ser esta a vara com maior número de 
audiências de custódia realizadas no período pesquisado. Enquanto que 
o marco inicial (março/2016) se deve ao fato de ser este período inicial do 
sistema Sistac naquela vara, o marco final justifica-se por ser o último mês 

4 Disponível em: http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/01/983f4d6e9fa7af345f806d
f54251a616.pdf.
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anterior à realização da coleta. Os dados extraídos dos relatórios do Sistac 
foram analisados e serão representados em forma de gráficos e tabelas.

O método utilizado na pesquisa foi a abordagem quantitativa, que, no 
entendimento de Oliveira (2016), significa quantificar dados obtidos por 
meio de informações coletadas de questionários, entrevistas e observa-
ções. Também se utilizou pesquisa bibliográfica, cuja principal finalidade 
é propiciar ao pesquisador seu contato direto com obras, artigos ou docu-
mentos que tratem do tema em estudo. (OLIVEIRA, 2016)

O tipo de pesquisa realizada foi análise estatística de dados, por ser 
considerada como a mais apropriada para que, no dizer de Gerhardt e 
Silveira (2009), “[...] implica processamento de dados, através da geração 
(normalmente mediante o emprego de técnicas de cálculo matemático), 
da apresentação (os dados podem ser organizados em gráficos ou tabelas) 
e da interpretação”.

Foram considerados todos os elementos da população, portanto, uti-
lizando-se o censo, que conforme nos ensina Carvalho e Campos (2008) é 
uma coleção de dados relativos a todos os elementos de uma população.

O relatório extraído do Sistac referente à Vara de Inquéritos Policiais 
de Belém apresentou 1.518 termos de audiências de custódia, foi utilizada 
a totalidade desses dados independente do gênero do flagranteado, ou 
seja, foram pesquisadas tanto audiências em que o preso era do sexo mas-
culino, quanto do sexo feminino.

Como critério de inclusão, foram pesquisados individualmente os cri-
mes com maior incidência naquela população, a contrario sensu os crimes 
de menor incidência foram agrupados e pesquisados em conjunto. Para 
fins desta pesquisa, os crimes de menor incidência foram identificados 
como “outros”.

DISCUSSÕES E RESULTADOS

A partir do relatório do Sistac observou-se que, no período de março de 
2016 a julho de 2017 foram realizadas, na Vara de Inquéritos de Belém, 1.518 
audiências de custódia. Destes, 1.080 resultaram em prisões, o que equi-
vale a 71% das decisões exaradas nas audiências daquela vara. Em contra-
partida, 438 decisões concederam liberdade provisória, correspondendo a 
29% do total das decisões da vara de inquéritos de Belém. A Figura 1 ilustra 
essas decisões, em audiência de custódia, que converteram flagrante em 
prisão preventiva ou concederam liberdade provisória.
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FIGURA 1 – DECISÕES DA VARA DE INQUÉRITOS E MEDIDAS CAUTELARES PERÍODO  
03/2016 A 07/2017

Fonte: elaboração dos autores baseado em dados coletados do SISTAC (2017).

Nas decisões da vara de inquéritos policiais pesquisada, além das pri-
sões ou liberdades, também foi possível observar o quantitativo de comu-
nicação que gerou investigação de torturas ou maus-tratos sofridos pelos 
presos no ato da prisão e o número de encaminhamentos sociais.

Logo, a Figura 2 representa a evolução no tempo das investigações de 
torturas e maus-tratos e os encaminhamentos sociais, nos períodos de 
março a julho/2016, agosto a dezembro/2016, e janeiro a maio/2017 na Vara 
de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares de Belém.

Como se pode observar, no conjunto de dados do Sistac referente a 
vara de inquéritos policiais de Belém, das 1.518 audiências registradas 
naquele sistema, houve um relevante decréscimo das comunicações de 
tortura ou maus tratos, registradas em audiências, ao longo de cada cinco 
meses analisados. Também decaíram os encaminhamentos sociais, no 
mesmo período. Tais reduções de comunicação foram observadas quando 
analisaram-se três períodos de cinco meses, divididos em: primeiro perí-
odo, de março a julho de 2016; segundo período, de agosto/2016 a dezem-
bro/2016; e terceiro período correspondente a janeiro/2017 a maio/2017.

No período de março a julho de 2016, os flagranteados que foram apre-
sentados em audiência, na vara de inquéritos de Belém, registraram 123 
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denúncias de torturas ou maus-tratos. No período seguinte, de agosto a 
dezembro/2016, essas denúncias caem para 13 registros e, cinco meses 
após, correspondente ao período de janeiro a maio/2017 esse número con-
tinuou diminuindo, registrando-se, apenas uma ocorrência.

Então, se observou nesta pesquisa a constante diminuição nas comu-
nicações de maus-tratos e tortura, pois em menos de um ano e meio da 
implantação do Sistac, verificou-se quedas reiteradas nas comunicações 
de torturas ou maus-tratos, conforme ilustrado na Figura 2.

Em relação aos encaminhamentos sociais, também fica evidenciado 
no gráfico abaixo a constante queda, pois nos primeiros cinco meses do 
sistema, correspondente ao período de março a julho/2016, houve 37 enca-
minhamentos sociais, enquanto que no período seguinte, este número 
reduziu para 20 encaminhamentos sociais. No último período, este 
número continuou diminuindo, chegando a um registro de encaminha-
mento social.

Não se pode precisar os motivos que causaram a diminuição das comu-
nicações de tortura e maus-tratos, nem a redução dos encaminhamentos 
sociais nas audiências de custódia, pois para identificar estes motivos 
seria necessário um estudo mais detalhado do fenômeno.

FIGURA 2 – INVESTIGAÇÃO DE TORTURAS E ENCAMINHAMENTOS SOCIAIS

Fonte: elaboração dos autores baseado em dados coletados do SISTAC (2017).
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No período analisado (março/2016 a julho/2017) verificou-se que 
dos tipos penais constante no relatório Sistac, seis destacaram-se por 
apresentarem maior incidência, foram eles: tráfico de drogas, homicí-
dio, roubo, furto, receptação e crimes tipificados na Lei nº 10.826/03. 
Os  demais tipos penais, por ter menos representatividade foram agru-
pados como “outros”, além daqueles registros em que não era possível 
identificar o tipo penal, sendo identificados como “sem informação”, 
para fins desta pesquisa.

A categoria “outros” abarcou os crimes seguintes que serão discri-
minados por ordem alfabética, são eles: adulteração de sinal identifi-
cador de veículo automotor, ameaça, apropriação indébita, concussão, 
corrupção passiva, crime tentado, crime de trânsito, crime previsto no 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), dano, estelionato, estupro, 
extorsão, falsidade ideológica, falsificação de documento, lesão grave 
(registrada apenas como grave), injúria, sequestro, quadrilha ou bando 
e violência doméstica.

A Figura 3 demonstra que o tipo penal roubo foi o crime de maior 
incidência entre aqueles praticados pelos flagranteados no período pes-
quisado. O roubo representou 49,27% do total de delitos, ou seja, quase 
metade de todo o crime registrado no Sistac referente a vara de inquéri-
tos, no período observado. Se agruparmos, dentre esses cinco crimes de 
maior representatividade, os crimes patrimoniais e o tráfico de drogas, 
que também tem uma natureza de auferir lucro, podemos verificar que 
(roubo: 49,27% + furto: 12,71% + receptação: 3,36% + tráfico: 18,18%) per-
fazem um total de aproximadamente 83% dos crimes cometidos pelos 
conduzidos à audiência de custódia na vara de inquéritos de Belém. Isto 
significa dizer que os crimes patrimoniais, juntamente com o tráfico, for-
mam uma parcela significativa das pessoas conduzidas à audiência de 
custódia, na vara pesquisada.

Os crimes de homicídio e crimes tipificados na Lei nº 10.826/03 repre-
sentam, respectivamente, 2,5% e 4,35 % do total de crimes cometidos 
pelos flagranteados. Além desses registros, no sistema, também foram 
observadas audiências sem o registro do tipo penal, por falha na alimen-
tação do sistema, os “sem registro” perfazem um total de 1,71% das audi-
ências daquela vara.
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FIGURA 3 – REGISTRO DOS TIPOS PENAIS, PERÍODO DE MAR/2016 A JUL/2017 (VARA DE 
INQUÉRITOS E MEDIDAS CAUTELARES DE BELÉM)

Fonte: elaboração dos autores baseado em dados coletados do SISTAC (2017).

Na Tabela 1, o crime de homicídio é o tipo penal que apresenta maior 
percentual de decisão em que converte-se prisão em flagrante em prisão 
preventiva, obtendo 95% dessa decisão, de outro modo, somente 5% das 
decisões proferidas no crime de homicídio corresponde a liberdade pro-
visória. Em seguida, aparece o crime de roubo com 87% de prisão preven-
tiva, tráfico apresenta 73% de conversão em prisão preventiva. Os crimes 
de homicídio, roubo e tráfico de drogas, conforme se observa na tabela 
abaixo, tiveram maior incidência de decisões que converteram o flagrante 
em prisão preventiva, se omparados com a decisão que colocou o flagran-
teado em liberdade. Os percentuais atingidos por estes crimes – homicí-
dio, roubo e tráfico de drogas – superam, inclusive, o percentual de prisão 
preventiva, em relação ao total das audiências de custódia pesquisadas, 
qual seja de 71%.

Diferentemente se observou em relação aos crimes de furto, recepta-
ção e crimes tipificados na Lei nº 10.826/03 que apresentaram, proporcio-
nalmente, o maior percentual de decisão com resultado liberdade provi-
sória. O crime de receptação teve destaque dentre os crimes com predomi-
nância de decisão que concede liberdade, apresentando 63% de liberdade 
e somente 37% de conversão em preventiva. Os crimes de furto e crimes 
tipificados na Lei nº 10.826/03 obtiveram 56% e 62%, respectivamente, de 
decisões que concederam liberdade aos flagranteados. A Tabela 1 apre-
senta a relação entre o tipo penal e a decisão proferida em audiência de 
custódia na Vara de Inquéritos e Medidas Cautelares de Belém.
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TABELA 1 – RELAÇÃO ENTRE TIPO PENAL E DECISÃO

Tipo Penal Prisão preventiva Liberdade Total

Tráfico de drogas 73% 202,21 27% 277

Homicídio 95% 5% 39

Roubo 87% 654,24 13% 752

Furto 44% 84,92 56% 193

Receptação 37% 63% 51

crimes tipificados na lei 10.826/03
38% 62%

66

Outros 38% 63% 120

Sem registrro 80% 20% 20

Total 71% 29% 1518

Fonte: elaboração dos autores baseado em dados coletados do SISTAC (2017).

Os dados do Sistac referentes à Vara de Inquéritos e Medidas Cautelares 
de Belém demonstram que mesmo após a implantação das audiências 
de custódia no estado do Pará, ainda possui grande representatividade 
as decisões de convertem o flagrante em prisão preventiva, apontando, 
neste trabalho, para uma possível permanência de postura conservadora 
nas decisões, embora não se possa precisar, com a presente pesquisa que 
isto se reflita em todo o estado. Tais decisões costumam demonstrar um 
olhar para o crime e não para o autor. Isto fica mais evidenciado quando se 
analisa os crimes com maior reprovabilidade na sociedade, como homicí-
dio, roubo e tráfico. Os níveis de conversão em prisão preventiva chegam 
a atingir 95%, como foi verificado na presente pesquisa para o crime de 
homicídio, e nos três tipos penais em conjunto chega a atingir mais de 
70% da totalidade dos flagranteados que tiveram como decisão a manu-
tenção da prisão.

Em que pese esta pesquisa ter verificado elevada taxa de prisão pre-
ventiva, esta medida cautelar deve ter o condão de garantir a paz social e 
a efetividade do processo, não devendo ser utilizada como antecipação de 
pena. E este também foi o motivo da Lei nº 12.403/11 trazer para o orde-
namento jurídico alteração profunda no tratamento das medidas cautela-
res pessoais do Código de Processo Penal, que, a partir dela, o Brasil inau-
gurou um novo modelo cautelar, mais racional e menos dependente da 
prisão preventiva como solução do resultado efetivo do processo penal. 
(OLIVEIRA et al., 2017)
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Nesta pesquisa, evidenciou-se que das 1.518 audiências de custódia ana-
lisadas nos relatórios gerenciais do Sistac, a conversão do flagrante em 
prisão preventiva apresentou resultado mais expressivo. Assim, o crime 
de tráfico de drogas atingiu 73% das decisões de conversão do flagrante 
em prisão preventiva, 87% desse tipo de decisão representou o crime de 
roubo, e atingiu 95% das decisões de prisão preventiva ao se analisar o 
crime de homicídio. Fica ainda mais expressivo o resultado, quando 
verifica-se em conjunto os crimes com caráter patrimonial a exemplo de 
roubo, furto e tráfico de drogas, juntos estes crimes equivalem a 62% das 
decisões com prisão preventiva, isto significa que das 1.518 audiências de 
custódia, roubo, tráfico de drogas e furto juntos somam 941.37 audiências 
com prisão preventiva.

No presente estudo, as decisões analisadas, em sua maioria, conver-
teram o flagrante em prisão preventiva, porém não se pode negar que a 
implantação das audiências de custódia, trazida pela Resolução nº 213, do 
CNJ, é um avanço, porque garante o direito da pessoa presa a ter contato, 
num pequeno prazo, com o magistrado.

Dessa forma, possibilita ao juiz avaliar os elementos que antes eram 
apresentados apenas com o flagrante, mas que na presença do condu-
zindo podem ser melhor observado, exercitando, com isso, um juízo cau-
telar mais completo e fidedigno. (OLIVEIRA et al., 2017)

As audiências de custódia, com o uso da análise estatística dos dados 
extraídos do Sistac, permite o conhecimento das relações existentes entre 
tipos penais e decisões judicias, bem como facilita a identificação de como 
se apresentam no tempo as comunicações de torturas ou maus – tratos, 
relatados pelos flagranteados. O resultado da análise dos dados consolida-
dos no presente estudo pode contribuir para definição e avaliação de pos-
síveis políticas de gestão de processo no poder judiciário estadual.
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CAPÍTULO 6

Homicídios e o escasso acesso  
aos direitos humanos
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INTRODUÇÃO

Este trabalho tem por objetivo analisar o crescimento das taxas de homicí-
dios em diferentes áreas do município de Belém e sua sobreposição com o 
escasso acesso aos direitos humanos. Frequentemente, o homicídio é um 
crime que não se encontra distribuído uniformemente nas áreas urbanas. 
Semelhantemente, o acesso aos direitos fundamentais não é oportuni-
zado de forma homogênea aos cidadãos que residem nestas áreas. O texto 
deste trabalho se propõe à apresentar aspectos que possam estar poten-
cializando a ocorrência de homicídio no contexto do espaço social em 
Belém do Pará, no período de 2007 a 2010.
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O homicídio ocorre em áreas urbanas e, em menor escala, em áreas 
rurais das diversas cidades. Nota-se sobreposição do crime e de escassez de 
direitos nos bairros operários das cidades europeias no século XIX, em mui-
tas cidades da América Latina e da África. A violência se faz mais marca-
damente presente, em contextos com interseções de privações, é comum 
mesmo em sociedades nas quais há menos desigualdades do que as encon-
tradas no Brasil, como a Noruega. (PEDERSEN, 2001)

O homicídio no Brasil, enquanto fenômeno de violência letal, está 
sendo analisado de forma sistemática por gestores de políticas públicas, por 
centros de pesquisas independentes e por diversas instituições acadêmi-
cas. Estudos apontam que esse tipo de violência quase não para de crescer, 
sobretudo os homicídios no espaço urbano que crescem de modo acentu-
ado desde a década de 1960. (CARDIA; ADORNO; POLETO, 2003) A Região 
Metropolitana de Belém, onde o município de Belém está inserido, acompa-
nha essa realidade. O número de crimes violentos, em Belém, cresceu cerca 
de 135% no ano de 2013 em relação a 2007. (FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE 
AMPARO A ESTUDOS E PESQUISAS, 2017)

O recorte deste estudo se restringe ao crime de homicídio por ser 
reconhecido socialmente como atos de extrema violência e de flagrantes 
violações do direito à vida, a qual é um direito fundamental e humano. 
Trata-se de um crime que pode ser tomado como um indicador de violên-
cia que gera tanta comoção social como nenhum outro existente e pode 
ser tomado como parâmetro para todos os crimes violentos, colocando-se 
no ápice de uma escala de violência. (WALLACK, 1999)

OS DIREITOS HUMANOS NAS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, em 1948, reconheceu direi-
tos civis, políticos e sociais. No domínio dos direitos civis, eles compreen-
dem, além das clássicas liberdades – expressão, opinião, associação, circu-
lação –, a universalização da proteção ao direito à vida que incluem, além 
do direito à integridade física, a proteção contra a tortura, contra a execu-
ção sumária, contra o desaparecimento, tanto quanto direitos positivos, tais 
como o direito à vida com dignidade: justiça social e bem-estar, independen-
temente de gênero, raça ou nacionalidade. O debate sobre direitos humanos, 
em particular sobre o direito à integridade física, ganhou força entre fins dos 
anos de 1970 e dos de 1980, resultando tanto em grande visibilidade das 
sistemáticas violações de direitos de dissidentes políticos em muitos países 
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e regimes em todo o mundo, como na emergência de uma rede internacio-
nal de organizações não governamentais de direitos humanos. (CARDIA; 
ADORNO; POLETO, 2003)

Pinheiro e Poppovic (1993) apontaram que as graves violações de direi-
tos humanos estão relacionadas profundamente com desigualdades sociais 
e regimes autoritários. Os autores afirmam que mudanças no regime polí-
tico – processos de transição democrática – não resultariam imediata-
mente em mudanças nos padrões e na magnitude das desigualdades 
sociais, sequer em interrupção das graves violações de direitos humanos. 
Constata-se este fato em muitos países da América Central, na América do 
Sul, no Leste europeu e na África do Sul. As sociedades enfrentaram dramá-
ticas taxas de crime violento ao mesmo tempo em que ocorreram mudanças 
nos regimes políticos. Nos países destas regiões, as mudanças provocadas 
nas políticas econômicas, à época de transição para o regime democrático, 
foram acompanhadas do crescimento das desigualdades e de algum tipo 
de grave violação de direitos humanos perpetrado por agentes do Estado 
ou por grupos organizados da sociedade. Linchamentos ocorrem em toda a 
América Latina e na África do Sul, assim como esquadrões da morte e gru-
pos de execução sumária. O uso abusivo da força policial não é incomum 
em todas essas áreas. (CARDIA; ADORNO; POLETO, 2003)

No Brasil, nem as graves violações de direitos humanos desapareceram 
com o retorno à democracia, nem o crime violento foi reduzido. O uso abu-
sivo de força letal pelos agentes de polícia, linchamentos executados por 
grupos de pessoas, estimulados ou não por agentes policiais, e a ação de 
grupos de execução sumária – grupos de extermínio, esquadrões da morte – 
sobreviveram à transição. Um estudo conduzido pelo Núcleo de Estudos da 
Violência da Universidade de São Paulo (NEV/USP) apontou 6.003 casos de 
uso abusivo de força por agentes policiais, em âmbito nacional, entre 1980 
e 2000. Cada caso resultou em pelo menos uma morte. Mais de 64% dos 
casos ocorreram a partir de 1989, após a nova Constituição ter sido outor-
gada. O  crime e a violência cresceram após o retorno à democracia.

O CRIME DE HOMICÍDIO

Para Silva (2000), crime é um desvio em relação às normas sociais e sua 
definição pode ser restrita a atos definidos como violação da lei. Na socio-
logia, Durkheim (1995) teve o crime como objeto de análise quando foi tra-
tado como fenômeno social “normal”. O autor afirma que o crime é parte da 



monique tavares gomes, maria betânia lisbôa,  silvia de almeida, edson s. ramos e adrilayne araújo106

natureza humana porque existiu em todas as épocas. Ele não está presente 
apenas na maior parte das sociedades, mas em todas as sociedades. E é por 
isso que crime assume um caráter “normal”, porque é impossível imaginar 
uma sociedade na qual o comportamento criminoso seja totalmente ausente.

Adorno (1998) ressalta que as causas atuais da criminalidade estão asso-
ciadas ao enfraquecimento dos mecanismos de pressão social sobre o com-
portamento dos indivíduos, que operaram sobretudo na esfera da morali-
dade, pública e privada; estes não parecem suscitar nem o sentimento de 
medo, sequer o de angústia diante das possibilidades, sempre abertas, de 
violação das normas sociais. É nesse contexto que o homicídio figura, pois o 
direito à vida, o mais fundamental de todos os direitos, é violado.

No Código Penal Brasileiro, o homicídio está inserido no capítulo rela-
tivo aos crimes contra a vida. No Artigo 121, homicídio simples é a ação 
de “matar alguém” com pena de 6 a 20 anos de prisão. Hungria e Fragoso 
(1977) afirmam que, inegavelmente, o homicídio doloso é a mais chocante 
violação do senso moral da humanidade civilizada.

Atribui-se a crise do sistema de justiça criminal às dificuldades e desa-
fios enfrentados pelo poder público em suas tarefas constitucionais de 
deter o monopólio estatal legítimo da violência. Adorno (2008) ressalta 
que o profundo hiato entre o crescimento da violência e o desempenho do 
sistema de justiça criminal agravou-se em virtude dos novos problemas de 
reforma e controle institucional propostos pela transição política e pela 
consolidação do regime democrático. Neste período, o Estado era pressio-
nado a rapidamente realizar a desmontagem dos aparelhos repressivos 
que tiveram vigência durante o regime anterior e ao mesmo tempo exercer 
pertinaz controle sobre os abusos de poder cometidos por agentes respon-
sáveis pela segurança pública. Com isso, os novos governos demoraram 
a responder com eficiência aos novos problemas decorrentes do cresci-
mento e da mudança do perfil da criminalidade urbana violenta. O resul-
tado mais visível dessa crise do sistema de justiça criminal é, sem dúvida, 
a impunidade penal. No Brasil, tudo parece indicar que as taxas de impu-
nidade sejam mais elevadas para crimes que constituem graves violações 
de direitos humanos, tais como os homicídios.

MATERIAL E MÉTODOS

A área de estudo (Figura 1) está localizada na capital do estado do Pará 
e refere-se à parte continental do município de Belém. Possui 42 bairros 
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que integram os distritos de Belém, do Bengui, da Sacramenta, do Guamá, 
do Entroncamento e de Icoaraci. O município de Belém, capital do estado 
do Pará, é a cidade mais populosa do estado, possui 1.452.275 habitan-
tes (IBGE, 2017), é a segunda cidade da região norte e a 11ª entre as capi-
tais. O município possui grande poder econômico, é gerador de emprego e 
renda para diversas áreas de atuação.

A expansão urbana do município nas últimas décadas pode ser evi-
denciada pelo aumento de unidades imobiliárias cadastradas em sua área 
urbana. Em 1970 estavam cadastradas 120.000 unidades, enquanto que 
em 2018 o número de unidade ampliou para 427.105 cadastros, discri-
minados da seguinte forma: territorial 7,8%, residencial 79%, comercial, 
serviço e indústrias 8,3% e outros 4,9%. (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELÉM, 2019) Observa-se o reflexo dessa expansão na taxa de urbanização 
do município, a qual atinge cerca de 99,14%. (IBGE, 2010)

Os dados utilizados neste estudo foram fornecidos pela Secretaria 
de Segurança Pública e Defesa Social do Pará, extraídos dos boletins de 
ocorrência policial, referentes aos 2.198 registros de homicídios ocorri-
dos no período de 2007 a 2010 e registrados no Sistema Informatizado de 
Segurança Pública. Para identificar os padrões dos homicídios, foram uti-
lizadas as variáveis ano, rua, perímetro e bairro das ocorrências criminais.

FIGURA 1: LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELÉM – PARÁ, E SEUS BAIRROS, 2018.

Fonte: elaborado pelos autores.
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GEORREFERENCIAMENTO

A utilização do georreferenciamento é amplamente utilizada nas mais 
diversas áreas do conhecimento. Quando se deseja atrelar a localização 
e topologia aos atributos dos dados para se gerar informação e conheci-
mento o georreferenciamento é uma ferramenta de grande valia. A técnica 
permite a introdução de dados em um Sistema de Informação Geográfica 
(SIG), no qual, geralmente, o registro das variáveis em estudo é realizado 
a partir do endereço ou do atributo locacional que proporciona uma cone-
xão do banco de dados ao mapa.

O georreferenciamento é caracterizado pela associação de dados a um 
sistema de coordenadas terrestres ou a uma unidade territorial – bairros, 
trechos, municípios etc. –, que está associada a uma determinada coorde-
nada geográfica e o SIG são ferramentas capazes de manipular e analisar 
conjuntamente um grande volume de dados espaciais e não espaciais.

ANÁLISE EXPLORATÓRIA DE DADOS ESPACIAIS (AEDE)

Quando se dispõe de um grande número de observações e se deseja analisar 
a espacionalidade dos dados, torna-se extremamente difícil a sua compre-
ensão pela simples leitura dos valores colocados em tabelas e gráficos. Há 
necessidade, portanto, de organizá-los de forma espacial, seja por áreas ou 
sistemas de coordenadas, a fim de que, depois de resumidos, possam ser 
visualizados o comportamento geral dos dados e a identificação de possí-
veis valores discrepantes, que são fundamentais para a tomada de decisões.

Nesse contexto, a Análise Exploratória de Dados Espaciais (AEDE) 
se destaca por reunir um conjunto de técnicas utilizadas para descre-
ver distribuições espaciais de variáveis, descobrir padrões de correlação 
espacial, apontar a ocorrência de clusters, ou mesmo apontar outliers. 
(ANSELIN, 2003) A AEDE é um conjunto de ferramentas que ampliam a 
capacidade do analista em extrair informações de um conjunto de dados, 
permitindo-lhe uma melhor compreensão da dinâmica espacial existente 
no fenômeno espacial estudado, ou seja, compreender melhor os padrões 
de associação espacial, visualizando, identificando e classificando agru-
pamentos de objetos. O mapa quantil ordena e agrupa os dados em cate-
gorias para separar a série em partes, onde estas partes são chamadas de 
quantis. Trata-se de um mapa que mostra a informação quantitativa man-
tendo a precisão geográfica.
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KRIGAGEM INDICATIVA

O método de estimativa básico mais utilizado para medir a variabili-
dade espacial é o da krigagem. (LANDIM; STURARO, 2002) Trata-se de 
um método no qual a variabilidade espacial é medida por meio do cál-
culo do semivariograma e partir disso a construção de mapas pode ser 
feita utilizando a krigagem indicativa. Mendes, Bassoi e Silva (2011) afir-
mam que o método da krigagem indicativa ou indicatriz é feito após uma 
transformação binária dos dados, onde cada dado é transformado antes 
de ser submetido às análises geoestatísticas e à krigagem. Adota-se geral-
mente a codificação de 0 ou 1, se estiverem acima ou abaixo de determi-
nado valor de corte. O valor de corte é arbitrário e depende do objetivo do 
estudo. O resultado da transformação é um novo banco de dados binário. 
Posteriormente, o qual é, submetido às análises geoestatísticas, obtendo-
-se, assim, o semivariograma indicador, que reflete o modelo espacial para 
o valor de corte pré-estabelecido. (MOTOMIYA; CORA; PEREIRA, 2006) 
Segundo Verhagen e Bouma (1997), a krigagem indicativa tem sido usada 
com êxito, pois por meio desta o modelo espacial é expresso em termos 
de probabilidade. Ao invés de apresentar os resultados de interpolações 
em termos de classes de valores fixos, pode-se apresentá-los em termos de 
probabilidade de que determinado valor seja excedido. Para a aplicação 
da krigagem indicativa, inicialmente deve-se definir uma variável que vai 
representar a ocorrência ou não do evento em estudo. Deste modo, tem-se:

No qual z é o valor da variável a ser estimada na localização 
(número de observações). Na geoestatística não paramé-

trica, as estimativas dos valores em locais não amostrados, necessários 
para que se possa mapear o evento em estudo, são obtidas a partir da fun-
ção de distribuição acumulada condicional, , da variável z, 
definida como:

No caso da geoestatística não paramétrica, calcula-se o valor espe-
rado condicional da variável indicativa com base nos n dados observa-
dos, ou seja,
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A partir disto é possível construir mapas de densidade de Kernel, ou 
mapa de “pontos quentes” ou hot spots. A estimação da densidade Kernel é 
uma técnica de interpolação que é apropriada para posições de dados indivi-
duais. É um método originalmente desenvolvido para obter uma estimativa 
suavizada de uma densidade de probabilidade univariada ou multivariada a 
partir de uma amostra de dados observados. (BAILEY; GATRELL, 1995)

RESULTADOS E DISCUSSÃO

A Figura 2 apresenta a evolução dos homicídios registrados na área urbana 
do município de Belém, no período de 2007 a 2010. Nela, verifica-se que 
o crime apresentou um aumento ao longo dos anos, com 406 registros em 
2007, 510 e 562 nos anos de 2008 e 2009, respectivamente, atingindo seu 
ápice no ano de 2010, com 720 registros. O que equivale a um aumento 
de 77,34% nos homicídios em relação ao ano de 2007. Essa tendência de 
crescimento dos homicídios no município acompanha o cenário nacional, 
pois o número de homicídios no Brasil passou de 13.910 em 1980 para 
49.932 em 2010, um aumento de 259,00% equivalente a 4,40% de cresci-
mento ao ano. (WAISELFISZ, 2011)

FIGURA 2: QUANTIDADE DE HOMICÍDIOS REGISTRADOS NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
BELÉM, NOS ANOS DE 2007, 2008, 2009 E 2010.

Fonte: elaborado pelos autores.

Uma análise que leve em consideração a população relativa ao local é 
essencial para compreender o crime. Para tanto, foi calculada a taxa baye-
siana empírica (CARVALHO et al., 2011) espacial de homicídios tendo como 



111homicídios e o escasso acesso aos direitos humanos

base a população referente ao censo de 2010. Assim, a partir da Figura 3, 
observa-se que apesar dos bairros Guamá, Terra Firme e Cabanagem apre-
sentarem as maiores quantidades de homicídios – somadas às ocorrências 
dos quatro anos, todos eles situam-se no intervalo de 171 a 271 registros –, 
quando se leva em consideração a população destes locais, o cenário da cri-
minalidade muda quase que em totalidade, pois os bairros que se destacam 
por apresentarem as maiores taxas do crime são o Benguí, Val de Cans e 
Cabanagem, os três na faixa de cinco a sete homicídios a cada mil habitantes.

Ademais, Adorno (2008) ressalta que a concentração de homicídios é 
maior em distritos e bairros cujos indicadores demográficos e socioeconô-
micos indicam, por exemplo, precárias condições de vida urbana coletiva. 
Como é o caso destes bairros que, com exceção de Val de Cans, possuem um 
grande contingente populacional, em especial famílias jovens com percen-
tual de crianças e adolescentes superior se comparado a Belém (IBGE, 2017), 
sendo este grupo classificado como de risco para este tipo de crime.

Nota-se, também, que existem bairros os quais possuem taxas peque-
nas e seus vizinhos taxas altas, como o bairro Universitário, que não possui 
nenhum registro do crime, ainda que esteja adjacente a bairros (Guamá e 
Terra Firme) com uma taxa relativamente alta. Isto se dá em decorrência deste 
ser formado por áreas que não são residenciais em sua maioria, sendo com-
posto por duas universidades, Universidade Federal do Pará e Universidade 
Rural da Amazônia, e por um campo de pesquisa do Museu Paraense Emílio 
Goeldi. Constata-se em diversos estudos que áreas como estas possuem pou-
quíssimos ou nenhum registro de homicídio. Além disso, observa-se também 
um padrão nas taxas ao redor da Cabanagem. Ao noroeste do bairro, a taxa 
diminui gradativamente, onde ficam localizados os bairros Parque Verde e 
Tapanã. No Parque Verde ficam situados diversos condomínios, e isso pode 
explicar o fato da taxa de homicídios neste local ser inferior se comparada ao 
bairro Cabanagem. Caldeira (2000) destaca que o medo, o crime e a violên-
cia juntos geram processos de mudança social nas cidades contemporâneas, 
gerando diversas formas de segregação espacial, como é o caso dos condomí-
nios residenciais. Porém, áreas deste tipo são organizadas, possuem espaço 
de lazer sendo quase clubes particulares, e pelo menos nestes enclaves a cri-
minalidade é reduzida devido à presença de segurança privada. Já ao sudeste 
do bairro Cabanagem, a taxa se mantém constante, onde estão os bairros 
Benguí e Val de Cans. Outro aspecto a se destacar é que o bairro Cabanagem 
figura entre os bairros com as maiores quantidades e taxas de homicídios e o 
bairro Pedreira está entre aqueles que apresentam as menores taxas, sendo, 
por isso, os bairros selecionados para um estudo mais detalhado.
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Ao longo do período de 2007 a 2013, várias áreas se destacam com 
elevada probabilidade espacial de ocorrência de homicídios. Para ana-
lisá-las mais minuciosamente, os mapas foram construídos levando-se 
em consideração os turnos da madrugada (0h às 05h59), manhã (6h às 
11h59), tarde (12h00 às 17h59) e noite (18h00 às 23h59). Neles foram des-
tacados pontos dos bairros que apresentam uma probabilidade relativa-
mente elevada do crime.

Com uma população de 27.781 habitantes (IBGE, 2017), a Cabanagem 
é mais um fruto da expansão desordenada que se configurou no trajeto 
entre Belém e o distrito de Icoaraci nos últimos 20 anos. A distribuição 
das ocorrências de homicídio na Cabanagem no período de 2007 a 2010, 
segundo o turno, segue padrões bem definidos, com maior concentração 
de pontos quentes com elevadas probabilidades de ocorrência do crime 
na madrugada, no período da manhã a intensidade se reduz e volta a apre-
sentar sinais de retomada de intensidade à tarde e à noite. Este ciclo tem-
poral é notado em diversos estudos que abordam o tema, como na cidade 
de São Paulo, segundo Adorno (2008). As áreas com as maiores probabili-
dades – de 90% a 99% – de ocorrência foram destacadas nos mapas.

FIGURA 3: MAPA TEMÁTICO DA QUANTIDADE E DA TAXA DE HOMICÍDIOS, A CADA 1.000 
HABITANTES, QUE OCORRERAM NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE BELÉM NOS ANOS  
DE 2007, 2008, 2009 E 2010

Fonte: elaborado pelos autores.
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FIGURA 4: MAPA DE PONTOS QUENTES (HOT SPOTS) DAS OCORRÊNCIAS DE HOMICÍDIOS NO 
BAIRRO CABANAGEM, NOS ANOS DE 2007, 2008, 2009 E 2010, NOS TURNOS DA MADRUGADA, 
MANHÃ, TARDE E NOITE

Fonte: elaborado pelos autores.

A Cabanagem é marcada em grande parte por falta de serviços públi-
cos e escasso acesso de direitos aos residentes destas áreas. A combina-
ção destes fatores resultam em grandes desvantagens sociais que favore-
cem o surgimento da criminalidade. (GOMES, 2013) Quanto a Cabanagem, 
percebe-se nitidamente que um conjunto de desvantagens sociais é pre-
sente no local. Pavão (2010) constatou isso em sua pesquisa realizada em 
2010 no bairro. Segundo a autora, na Cabanagem muitos moradores que 
não vivem na região central habitam em becos, moram em palafitas, ou 
em área de ocupação irregular. Ali, os caminhos são as pontes com falta 
de tábuas, causando grande risco e expondo as crianças que se divertem 
ao brincar sobre elas. As ruas carecem de iluminação pública, com muito 
mato, e a limpeza é realizada pela comunidade. É normal o acúmulo de 

(MADRUGADA)

(TARDE) (NOITE)

(MANHÃ)
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lixo, o mau cheiro, a sujeira e, consequentemente, a proliferação de doen-
ças e animais peçonhentos. Existe a necessidade dos serviços de urgência 
e emergência, a precariedade da rua e o bueiro a céu aberto dificultam a 
passagem de carros, ambulâncias e viaturas de polícia.

Os moradores entrevistados pela autora relataram que, na falta dos 
serviços de segurança do Estado, eles procuram aplicar a justiça de acordo 
com suas convicções e práticas sociais. Disseram, também, que os ban-
didos estão soltos, fazendo suas maldades e eles vivem enclausurados. 
E como residem em uma terra “sem lei”, prevalece a gestão comunitária, 
mesmo que contra a legislação estatal. Não reclamam que não existe polí-
cia, pelo contrário, existe, mas não como garantidora de direitos, apenas 
como um aparelho essencialmente repressor, que só aparece depois da 
ação criminosa.

Ademais, a Cabanagem possui um grande quantitativo populacional, 
o bairro ocupa a 19ª posição no ranking de número de habitantes do muni-
cípio de Belém. Sabe-se que em locais mais densamente povoados – mais 
de 500 habitantes por quilômetro quadrado – tendem a apresentar níveis 
mais altos de homicídios (UNODOC, 2011), como o caso da Cabanagem. 
Entretanto este padrão não é absoluto, pois não é um grande número de 
pessoas em um mesmo espaço o fator condicionante para que este crime 
ocorra. Em Tóquio, uma das cidades mais populosas do mundo, por exem-
plo, a taxa média de homicídios é de 1,24 a cada 100 mil habitantes e é 
considerada uma das mais baixas do mundo. (CAMARGO et al., 2008) Isto 
deixa claro que em grandes áreas urbanas é possível que o Estado ofereça 
proteção e segurança a fatores de risco, como crimes violentos.

Um outro exemplo são de altas taxas de homicídios em locais menos 
povoados, como a província de Petén, área rural localizada no nordeste 
da Guatemala, Petén possui uma das mais altas taxas daquela região. 
Segundo o relatório do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime 
(UNODOC, 2011), isto ocorre normalmente em territórios que represen-
tam um foco estratégico para as atividades de grupos criminosos organi-
zados, como localização perto das fronteiras nacionais ou trânsito de dro-
gas, ou áreas de produção, sendo, portanto, esta uma possível justificativa 
para o caso desta província.

Zaluar (1998) enfatiza um incremento na violência associada ao mer-
cado de drogas. Beato et. al. (2001) identificaram que os conglomerados 
de homicídios em Belo Horizonte estavam relacionados a bairros e fave-
las em que parecia prevalecer o tráfico de drogas, em particular, o crack. 
O histórico da criminalidade na Cabanagem está intimamente associado 
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ao tráfico de entorpecentes. Dentre os crimes relacionados ao uso ou ao 
tráfico de drogas no bairro, no período de 2007 a 2010, a maioria deles é 
de tráfico, com 63,64%. A receptação de drogas é comum no bairro. As 
“bocas de fumo” espalhadas em ocupações como João Amazonas, Ferro 
Velho e Cabanagem II atendem a um mercado que se estabeleceu na área 
de expansão urbana de Belém, indo do complexo do Entroncamento até o 
distrito de Icoaraci. A Cabanagem é o tipo de bairro que foi sendo tomado 
pelos chamados “médios traficantes”. São aqueles que fornecem drogas ao 
“boqueiro”, que vende nas bocas de fumo, e servem como intermediários 
entre estes e os grandes comerciantes. (SEGUP, 2011) Desta forma, uma 
possível causa da alta taxa de homicídios e um grande número de áreas de 
risco do crime neste bairro estão relacionadas ao tráfico.

A Pedreira é o segundo bairro mais populoso de Belém, com uma 
população de 69.608 habitantes (IBGE, 2010), com uma extensão terri-
torial de aproximadamente 3.683.443,68 m2, possui boa infraestrutura 
de equipamentos urbanos (BORGES; MARIM; RODRIGUES, 2010), tem 
setores comerciais e de serviços bem organizados, e nele fica localizado a 
10ª Seccional Urbana de Polícia Civil. O bairro apresentou uma das taxas 
mais baixas de homicídio e alguns pontos quentes do crime. As áreas de 
risco de homicídios no bairro, segundo o turno em que ocorrem, ao longo 
dos anos de 2007 a 2010, concentra diversos pontos quentes na madru-
gada, sofre atenuações no período da manhã, chega a não apresentar pon-
tos quentes no turno da tarde e têm maior incidência destes pontos no 
turno da noite. As áreas com as maiores probabilidades – de 90% a 99% – 
de ocorrência foram destacadas nos mapas.

Quanto à Pedreira, o fato de ter um número grande de habitantes não 
foi o suficiente para justificar altas taxas de homicídio no bairro, tampouco 
justificar a ausência de áreas de risco. Recentemente, a Pedreira passou 
por inúmeras mudanças estruturais, o que proporcionou aos habitantes 
do bairro maior acesso a ruas e avenidas asfaltadas e revitalizadas, praças 
e serviços diversos. Com isto, percebe-se que os moradores deste bairro 
não possuem, de um modo geral, tantas desvantagens sociais. Ao contrá-
rio, a urbanização oferece alguns fatores de proteção, como o aumento 
da presença da polícia, circuito fechado de televisão, monitoramento de 
locais públicos, e acesso mais rápido à assistência médica, reduzindo, 
desta forma, as chances de ocorrência do crime.

Segundo Peres e colaboradores (2008), as áreas em que há maior 
incidência de homicídios são aquelas em que existe maior superposi-
ção de carências, o que não seria o caso da Pedreira. Áreas que Pinheiro 
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caracterizou como zonas de “não estado de direito” e de “democracia sem 
cidadania”, e que demonstram as limitações do processo de consolidação 
democrática no Brasil.

FIGURA 5: MAPA DE PONTOS QUENTES (HOT SPOTS) DAS OCORRÊNCIAS DE HOMICÍDIOS NO 
BAIRRO DA PEDREIRA, NOS ANOS DE 2007, 2008, 2009 E 2010, NOS TURNOS DA MADRUGADA, 
MANHÃ, TARDE E NOITE

Fonte: elaborado pelos autores.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O ciclo temporal dos homicídios, ao longo dos anos de 2007 a 2010, res-
salta a tendência que se consolidou nos bairros Cabanagem e Pedreira, nos 
quais ficou evidente que os pontos quentes se concentram principalmente 
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nos turnos da noite e madrugada. Adorno (2008) constatou que a concen-
tração de homicídios é maior em distritos que possuem bairros cujos indi-
cadores demográficos e socioeconômicos indicam precárias condições de 
vida urbana coletiva. Além disso, diversos estudos apontam que as víti-
mas de homicídio, no Brasil, são principalmente pessoas do sexo mascu-
lino e jovens (PINHEIRO et al., 1999), o que os caracteriza como sendo um 
grupo de risco neste crime.

Nesse contexto, nos dois bairros analisados, pode-se comparar algumas 
características socioeconômicas, conforme dados do IBGE (2010), e consta-
tar que a parcela da população jovem – pessoas com idade de 15 a 24 anos, 
conforme a definição etária utilizada pelo IBGE – é maior na Cabanagem 
do que na Pedreira, com 22,52% e 17,37%, respectivamente. A taxa de anal-
fabetismo também é mais elevada na Cabanagem, com 4,44%, enquanto 
que na Pedreira taxa é de 1,97%. Na Cabanagem, o percentual de pessoas 
que não possuem nenhum tipo de rendimento (47,31%) ou ganham até dois 
salários mínimos (47,69%) é mais elevado do que na Pedreira – 37,68% não 
possui rendimento e 40,24% ganha até 2 salários mínimos.

Em visita feita em ambos os bairros, pode-se constatar que o espaço 
físico da Cabanagem é muito mais deteriorado do que o da Pedreira. No 
primeiro bairro, existem diversos problemas relacionados aos serviços de 
infraestrura, como saneamento básico, coleta de lixo e ruas pavimenta-
das. Enquanto que no segundo, não se verificou tais questões em níveis 
tão marcantes quanto na Cabanagem.

Os homicídios também estão relacionados a outros tipos de crimes. 
Vários autores abordam a relação entre homicídios, drogas e armas de 
fogo. Peres e colaboradores (2008) afirmam que é controversa a relação 
entre a disponibilidade de armas de fogo e o crescimento da violência. No 
entanto, vários estudos mostram que regiões com maior número de armas 
apresentam maiores taxas de homicídio, sobretudo homicídios cometidos 
com armas de fogo.

Pesquisas de vitimização apontam que a maior parte da população não 
acha que a atuação da polícia seja boa ou excelente para garantir sua segu-
rança. Uma pesquisa realizada pelo IBGE (2010) revelou que à medida que 
a população se afastava do domicílio, a sensação de segurança se reduzia. 
Tudo isso contribui para que as pessoas adotem medidas para se protege-
rem, como dispositivos de segurança – grade na janela/porta, olho mágico, 
corrente no trinco da porta ou interfone, cerca eletrificada, cachorro, den-
tre outros. E até mesmo aquisição de armas de fogo. Cardia (1999) afirma 
que um dos principais motivos referidos pela população brasileira para a 
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posse de armas de fogo é aumentar a segurança. Associado a estes fato-
res, tem-se um grande número e tipos de armas ilegais, as quais seriam 
utilizadas principalmente em atividades criminais (PERES et al., 2008). 
Nesse contexto, observa-se que as armas de fogo têm desempenhado um 
papel de destaque na área estudada. Na Pedreira, a maioria dos homicí-
dios foram cometidos com este instrumento (67,82%). O mesmo ocorre na 
Cabanagem, onde 85,27% deles foram praticados com arma de fogo, per-
centual este superior se comparado a toda Belém (79,36%). Quando se ana-
lisa os crimes elencados na lei do desarmamento, observa-se que tanto na 
Cabanagem, quanto na Pedreira, a maioria são de porte ou uso ilegal de 
armas, com 80,33% e 81,93%, respectivamente. A forte presença de instru-
mentos letais como as armas de fogo pode ser um fator que esteja favore-
cendo um grande número de mortes nestes bairros. Isso pode indicar que, 
se não houvesse armas de fogo no momento dos conflitos interpessoais, o 
desfecho da situação poderia seguir outros caminhos que não resultassem 
em extinção da vida, haja vista a grande potencialidade letal deste instru-
mento se comparado a outros.

A criminalidade associada as drogas possui diversas facetas que estão 
relacionadas entre si. Muitos estudos destacam que, mais do que o uso, 
é a venda de drogas que está associada aos homicídios. (BEATO et al., 
2001) Sendo portanto, uma possível explicação para que a incidência de 
homicídios na Cabanagem seja maior que na Pedreira, pois, dentre os cri-
mes relacionados ao consumo e ao tráfico de drogas, percebe-se que na 
Cabanagem a maioria é de tráfico, com 63,64%. Entretanto, na Pedreira a 
maioria está associada ao consumo, com 52,86%. (SEGUP, 2011)

Portanto, o que se pode constatar é que, nesses dois bairros, as piores 
características socioeconômicas, na maior parte das vezes, quando não 
são muito semelhantes, pertencem a Cabanagem. As taxas do crime são 
díspares: enquanto que, na Cabanagem, a taxa de homicídio é de cinco 
a sete homicídios a cada 1.000 habitantes, na Pedreira esta taxa cai para 
um homicídio. Daí, o que se pode constatar é que a violência associada ao 
homicídio se destaca na Cabanagem, onde as condições de vida são pio-
res, as desigualdades sociais estão presentes, as possibilidades de sociali-
zação são poucas ou inexistentes e o tráfico de drogas e o uso ou porte de 
armas de fogo são marcadamente presentes. Em locais assim, fica claro 
que atuação do Estado Democrático de Direito não está sendo eficiente 
no sentido de garantir o direito mais fundamental do homem, o direito à 
vida, pois é dele que decorrem todos os outros, como a liberdade, a igual-
dade e a segurança.
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CAPÍTULO 7

“Bandido bom é bandido morto”:  
as representações sociais dos policiais  
militares sobre os autores de delitos e  
o sistema de justiça criminal

alexsandro de oliveira e silva
odilza lines de almeida

INTRODUÇÃO

“Esses elementos saíram hoje do presídio novo e estão nas ruas novamente”; 
“Pombo sujo tatuado nas costas, simboliza facção de Salvador ligada ao 
BDM e PCC”. Esses recortes foram de postagens retiradas de grupos for-
mados por policiais militares em uma rede social e é com base na análise 
de semelhantes afirmações que esse artigo será desenvolvido.

Antes de começar a discussão, cabe ressaltar que este trabalho é o resul-
tado da dissertação apresentada no Mestrado Profissional de Segurança 
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Pública, Justiça e Cidadania da Universidade Federal da Bahia (PROGESP/
UFBA), e que não intenciona denunciar ou criticar a instituição Polícia 
Militar (PM), defender a ação policial ou tampouco negar o histórico de 
violência sofrida ou produzida e reproduzida por tais agentes. O objetivo 
é conhecer como policiais militares interpretam e dão sentido à sua ativi-
dade profissional através da análise de suas representações sobre os auto-
res de delitos e o sistema de justiça criminal. Para isso, o trabalho analisa, 
a partir da teoria das representações sociais de Moscovici (2003), os dis-
cursos de PMs participantes de uma rede social e como a percepção deles 
impacta no cotidiano das atividades no combate à criminalidade no muni-
cípio de Vitória da Conquista, Bahia,1 que vem sendo incluída no ranking 
de uma das cidades – com população maior que trezentos mil habitantes 
– mais violentas do mundo.2

No enfrentamento da violência, a repressão é o meio mais utilizado 
pelas instituições de defesa social. A Polícia Militar tem um papel prota-
gonista nesse processo, pois, através de sua atribuição, o policiamento 
ostensivo e preventivo, tem o primeiro contato com o fato delituoso, já 
que, na grande maioria, as prisões são efetuadas por policiais militares. 
Como aquele que, na maioria das vezes, inicia o processo de persecução 
criminal, o policial militar torna-se o guardião da legalidade do fluxo do 
sistema de justiça criminal, mas suas atividades têm sido, por vezes, ques-
tionadas devido à utilização desse lugar como forma de selecionar pessoas 
e grupos sociais específicos e historicamente mais vulneráveis para com-
porem as fileiras daqueles que serão “cooptados” pelo sistema de justiça 
criminal ou que serão sumariamente eliminados.

São muitos os desafios da atividade policial numa cultura, social e ins-
titucional, marcada pela máxima de que “bandido bom é bandido morto”3 
e pela cultura da violência policial. Em vista disto, buscamos identificar 

1 É o terceiro maior município do estado da Bahia, localizado na região sudoeste, com população 
de 350.284 habitantes. (IBGE, 2016) Ainda não há estudos específicos sobre as causas do au-
mento da violência no município de Vitória da Conquista, mas a observação empírica e estudos 
em andamento apontam para o incremento do comércio de crack na cidade e o surgimento de 
duas organizações criminosas que travam uma guerra declarada na luta pelo poder, espaço e 
controle do tráfico de drogas.

2 Fonte: Organização de sociedade civil mexicana Segurança, Paz e Justiça. Disponível em: 
http://www.bbc.com/portuguese/brasil-43309946.

3 Pesquisa Datafolha encomendada pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública encontrou que 
57% da população concorda com a frase “bandido bom é bandido morto”. Disponível em: http://
www.forumseguranca.org.br/storage/10_anuario_site_18-11-2016-retificado.pdf



125“bandido bom é bandido morto”

quais as representações sociais de policiais sobre essa população e sobre o 
sistema de justiça criminal para, assim, melhor compreendermos o posi-
cionamento desses atores fundamentais para uma sociedade segura.

SOBRE AS REPRESENTAÇÕES SOCIAIS

Necessitamos saber qual é a nossa conexão com o mundo que nos cerca e, 
para isso, é necessário ajustar-se, conduzir-se, localizar-se física ou inte-
lectualmente, identificar e resolver problemas que ele impõe. Desse modo, 
construímos representações e, da mesma forma, ante as coisas, pessoas, 
eventos ou ideias, não somos equipados apenas com automatismos; igual-
mente não somos isolados em um vazio social, mas compartilhamos o 
mundo com outros, nos quais apoiamo-nos, às vezes convergindo, outras 
divergindo, para compreender, gerenciar ou confrontar; por isso, as repre-
sentações são sociais e tão importantes na vida cotidiana.

Nas palavras de Jodelet (2001), as representações sociais são constitu-
ídas por um saber prático, é através das representações que somos guia-
dos na maneira de nomear e definir em conjunto os diferentes aspectos de 
nossa realidade cotidiana, na forma de interpretá-los, estatuí-los e, se for 
o caso, de tomar uma posição a respeito e defendê-la.

Com as representações sociais, tratamos fenômenos diretamente 
observáveis ou reconstruídos por um trabalho científico. Esses fenôme-
nos tornaram-se, depois de alguns anos, um objeto central das ciências 
humanas. Em torno deles constitui-se um domínio de pesquisa dotado de 
instrumentos conceituais e metodologias próprias, interessando a muitas 
disciplinas, como fica claro na composição da presente pesquisa. Esses 
fenômenos são construídos de diversas formas, nas conversações diárias 
dos grupos. Nesse sentido, Moscovici (2003, p. 181). assinala que a noção 
de representação social remete a

[...] um conjunto de conceitos, fenômenos, afirmações e explicações 
originadas no quotidiano, no curso de comunicações interindividu-
ais. Elas são equivalentes, em nossa sociedade, aos mitos e sistemas 
de crenças das sociedades tradicionais; elas podem até mesmo ser 
vistas como uma versão contemporânea do senso comum.

Ressaltamos que estas explicações não têm por base apenas conhe-
cimentos inerentes da sociedade e nem pensamentos elaborados indi-
vidualmente, mas trata-se de explicações elaboradas por indivíduos 
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que pensam, mas não pensam sozinhos; indivíduos que não são apenas 
influenciados pelos aspectos sociais, mas que são constituintes e consti-
tuídos por este social. As representações implicam e, ao mesmo tempo, 
constroem saberes sociais. São formas de conhecimento que circulam nas 
sociedades orientando comportamentos e condutas.

E como são construídas dentro da instituição militar? As experiên-
cias pessoais, o conjunto histórico de crenças que são transferidos de uma 
turma para a outra, bem como as crenças da sociedade como um todo se 
interagem nesse processo. Analisaremos, inicialmente, a formação do 
policial militar.

O POLICIAL MILITAR E A SUA FORMAÇÃO

Ser policial militar tem como valores centrais expressos no Estatuto da 
Polícia Militar da Bahia (BAHIA, 2001), o profissionalismo, a eficiência, a 
legalidade, a hierarquia e a solidariedade. Apresentando-se como defen-
sor desses valores, o policial sempre deve se colocar dentro do limite moral 
para afirmar a sua condição policial militar. Esse limite moral da autode-
finição é, para muitos policiais, mais importante do que o limite formal 
de afiliação organizacional, e os policiais veem o violador desses valores 
como “fraco”, que não é mais considerado como policial militar, mesmo 
que mantenha sua afiliação formal.

Não raro, o policial militar é visto como um agente arbitrário e vio-
lento. (MENA, 2015; ZILLI; COUTO, 2017; PAES-MACHADO; NORONHA; 
CARDOSO, 1997) Essa percepção é atenuada quando o destinatário da 
ação é um indivíduo infrator da lei ou um suspeito de tê-la infringido – 
geralmente pobre, negro e favelado, ou pertencente a segmentos ou gru-
pos sociais cada vez mais marginalizados. A atuação policial truculenta 
nesses casos é justificada e aceita pela sociedade, como explica Misse 
(2010, p. 17):

As minhas pesquisas têm me conduzido à constatação de que há 
vários tipos de subjetivação que processam um sujeito não revo-
lucionário, não democrático, não igualitário e não voltado ao bem 
comum. O mais conhecido desses tipos é o sujeito que, no Brasil, é 
rotulado como “bandido”, o sujeito criminal que é produzido pela 
interpelação da polícia, da moralidade pública e das leis penais. 
Não é qualquer sujeito incriminado, mas um sujeito por assim 
dizer “especial”, aquele cuja morte ou desaparecimento podem 
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ser amplamente desejados. Ele é agente de práticas criminais para 
as quais são atribuídos os sentimentos morais mais repulsivos, o 
sujeito ao qual se reserva a reação moral mais forte e, por conse-
guinte, a punição mais dura: seja o desejo de sua definitiva incapa-
citação pela morte física, seja o ideal de sua reconversão à moral e 
à sociedade que o acusa.

Notadamente, o comportamento da pessoa que ingressa nas fileiras 
militares muda a partir do curso de formação, que mantém as tradições 
conservadoras de formação e socialização do militar do exército, mesmo 
com a pedagogia atual voltada para melhor ensino sobre as leis, direitos 
humanos e polícia cidadã decorrentes do processo de redemocratização 
brasileiro cuja Constituição garante direitos fundamentais e inalienáveis.

Tomaz (2016, p. 41), ao abordar a formação do policial militar, informa 
que a pedagogia tradicionalmente militarizada, utilizada em todos os cur-
sos das polícias militares, é ainda o balizador da atividade policial, mesmo 
que seja de forma imperceptível:

Essa dinâmica conflituosa do espaço social de formação do policial-
-militar, que confere um habitus promovido pela pedagogia tradi-
cionalmente militarizada, entra, porém, em contradição com as exi-
gências hodiernas de uma instituição que, na prática profissional, 
carece de um profissional mais crítico e qualificado ao novo con-
texto da segurança pública, conformando um campo curricular evi-
dentemente bourdieusiano. Esse padrão de comportamento sociali-
zado da formação do policial militar fará com que ele não apenas se 
profissionalize, mas leia o mundo da maneira que a formação insti-
tucional lhe conduza, ainda que essa leitura lhe seja imperceptível.

Contudo, a literatura aponta um gap entre a formação e as práticas 
policiais que é construída no cotidiano e no chamado “ethos policial”. 
(AZEVEDO; NASCIMENTO, 2016) De fato, a cultura policial que é decor-
rente de sua história eminentemente repressiva – especialmente em rela-
ção a determinados estratos da população – ainda tenta encontrar seu 
equilíbrio entre sua dimensão bélica e sua vertente cidadã.

Dessa forma, atividade policial é uma das práticas mais polêmicas da 
atual conjuntura democrática, bem como uma das mais suntuosas máqui-
nas de produção da violência no contexto da conflituosidade. Seu desen-
rolar é um dos desafios mais difíceis para o Estado Constitucional, uma 
vez que a instituição policial, desde sua origem, exerce, paradoxalmente, 
funções e métodos antidemocráticos no âmbito do Estado de Direito.
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Acreditamos que este policiamento chamado “especializado” esti-
mula os seus componentes a adotarem um comportamento mais repres-
sivo, na busca por resultados, inclusive, influenciados por discursos dos 
comandantes, da mídia e também por parte da população que clama por 
vingança, acreditando que o aumento das prisões reflete na diminuição 
da criminalidade. Os autores daquele estudo apontam que a reentrada no 
sistema prisional ocorre em razão de diversos fatores, dentre eles, des-
taca-se a vigilância predatória.

METODOLOGIA

A construção dos dados para esse trabalho se deu a partir da perspectiva 
de um insider dentro da corporação, acompanhando e assistindo as ações 
policiais e participando dos grupos virtuais formados por esses profissio-
nais. Um dos autores, como observador participante, acompanhou servi-
ços ordinários e operações, teve contato direto, frequente e prolongado 
com os atores sociais os quais proporcionaram entender os questiona-
mentos que deram origem a essa pesquisa. Essa observação constituiu em 
uma técnica de investigação, que se complementou com a entrevista livre 
e com as informações obtidas através das postagens feitas por policiais 
militares em grupos fechados e organizados por eles nas redes sociais, 
principalmente no WhatsApp.

Através desses grupos, os policiais de plantão recebiam informações de 
pessoas consideradas suspeitas para serem abordadas, como: nome, caracte-
rísticas físicas, trajes, etc. Assim que a abordagem e captura desses “suspei-
tos” ocorriam, os procedimentos eram relatados nos grupos para aqueles que 
haviam passado a informação. Essa comunicação com troca de informações 
ocorre durante todo o plantão, a exemplo do trecho transcrito a seguir:

PM A: Só pra saber a real procedência desse elemento, se tem mais 
informações…

PM B: OK

PM B: Buscando informações aqui

PM B: Em grupos de Cidade X…

PM A: No aguardo.

PM C: Galera, passa para os grupos, fala que está tendo uma festa no 
Bairro X no bar de ABC. DEF está no fundo da casa com 6 comparsas. 
No Bairro X. Dois dos comparsas que estão na festa no bar de ABC.
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PM D: Diz ele q é de Cidade Y… disse q puxou 157 na Cidade Z. E 
agora tá ‘perdido’ aqui em Cidade W.

PM E: Hum. Deixa eu achar ele aqui no….

A interpretação e análise dos dados foram realizados através da aná-
lise de conteúdo, na qual o pesquisador analisou as comunicações entre os 
participantes, sem se restringir ao discurso, mas, levando em considera-
ção o contexto e procurando conhecer aquilo que estava por trás das pala-
vras e das ações sobre as quais se debruçou, conforme Bardin (2009).

Apresentamos abaixo algumas das categorias construídas a partir dos 
discursos de policiais nas postagens de grupos policiais de WhatsApp e 
que trabalharemos no decorrer do texto. A partir dessa categorização, foi 
possível entender e teorizar os discursos, comparando cada um deles com 
as ações policiais.

QUADRO 1 – CATEGORIAS DISCURSIVAS

CATEGORIAS SUBCATEGORIAS

1. Estereótipos – “os suspeitos”

Comportamento

Vestimentas

Tatuagens

Bairros

2. Uso da violência / gestão de ilegalismos

3. O sistema de justiça criminal

4. PM versus mídia

5. Vigilância predatória

6. Polícia e Direitos humanos

Fonte: elaboração dos autores

RESULTADOS E DISCUSSÃO

O aplicativo de rede social WhatsApp possibilitou que as postagens fei-
tas em oito grupos formados por policiais militares fossem acompanha-
das e reveladas. Esses grupos contêm integrantes de companhias diversas 
de Vitória da Conquista, com diversas graduações, e em diversos momen-
tos de sua carreira. Existem muitos grupos, ainda mais restritos, formados 
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por pessoas que exercem atividades em pelotões específicos, e que não 
aceitam participantes de outros pelotões, mesmo que esses sejam tam-
bém policiais militares.

O maior grupo dentre os pesquisados é composto por 256 participan-
tes, e o menor tem 43. Não foi possível identificar os policiais que mais 
fazem postagens, mas identificamos que, em média, 20% não postam ou 
fazem, eventualmente, pequenos comentários.

Os grupos com maior número de postagens são aqueles que têm, na 
sua maioria, policiais de várias companhias, pois compartilham informa-
ções de diferentes realidades como zona rural e outros municípios. Já os 
grupos com integrantes de uma mesma companhia têm poucas postagens, 
pois os conteúdos são mais restritos. Os assuntos são variados, sendo os 
mais comentados: ocorrências policiais, política e notícias recentes divul-
gadas pela mídia.

Percebemos que os policiais militares valorizam mais o limite cultu-
ral do que o limite estabelecido formalmente pelo seu regulamento disci-
plinar. A implicação aqui é que um limite moral e emocional é tido como 
padrão para autodefinição em vez do limite formal adotado pela socie-
dade regida pelo Estado de Direito. (DURKHEIM, 2014)

Essa cultura é construída dentro de suas unidades operacionais. 
Observamos que há uma convergência quanto aos procedimentos, repre-
sentações e principalmente quando elegem os alvos. Como as equipes são 
formadas através de escalas confeccionadas no setor específico e rara-
mente é alterada, possibilita maior entrosamento e compartilhamento de 
informações, o que resulta em uma identidade singular. As crenças, per-
cepções e práxis se modificam a depender do grupo. Como exemplo, apre-
sentamos o relato de um bombeiro que já havia exercido a função de poli-
cial militar:

Fui policial militar por dez anos, sempre trabalhei no pelotão espe-
cial, perto de inaugurar esse Grupamento de Bombeiros o coman-
dante mandou todos do pelotão fazer um curso de bombeiros na 
cidade de Itabuna, foi determinação, teve também aqueles poli-
ciais de mau comportamento, quando retornamos, mandaram a 
gente se apresentar aqui no corpo de bombeiros. Mas confesso que 
foi a melhor coisa que aconteceu, hoje percebo, não só eu, todos per-
cebemos que aqui é muito melhor que na polícia. Os integrantes do 
corpo de bombeiros tratam todos como cidadãos, não importa qual 
a condição social ou antecedentes criminais, não são considera-
dos inimigos e a prisão passa a ser apenas um local controlado pela 
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administração pública para custódia de pessoas e caso seja neces-
sário prestar socorro, farão da mesma forma que fariam em outro 
lugar. Aqui não fazemos inimigos, não temos inimigos, lá na polícia é 
diferente, vivemos assustados, parece que todos são bandidos, teme-
mos por nossas famílias. Lá somos agressivos, aqui somos adorados.

Notamos também, numa situação inversa, a mudança de cultura 
e de comportamento, mas também como a mudança de determinada 
Unidade respondeu às crenças e necessidades individuais. Vejamos o 
depoimento abaixo:

Eu saí do Corpo de Bombeiros em 2002, não suportava aquele negó-
cio de combate a incêndio, salvamento... Na verdade eu acho que 
não me identificava com aquele serviço, hoje eu percebo que a Policia 
Militar é o braço forte do Estado, aqui nós somos autoridades, somos 
respeitados e na minha opinião fazemos o trabalho mais útil em 
uma sociedade, limpamos o lixo, promovemos segurança, traba-
lhamos para que as pessoas possam viver em paz. Não tenho con-
tato com o povo do bombeiro, estou feliz aqui na CAESG, aqui é uma 
família, tenho mais contato com outros policiais de outras unidades, 
mas com o corpo de bombeiros não, acho que é por causa das funções, 
são muito diferentes... Aqui prendemos e estamos em uma guerra, lá 
eles salvam (risos).

Nesse caso, percebemos como a cultura elege pessoas como inimi-
gas, fazem da prisão um mecanismo de poder e se tornam mais fechados 
para socialização com outros grupos, inclusive com a tropa de bombeiros 
a qual ele já pertenceu.

O SUJEITO “SUSPEITO” – ESTEREOTIPIAS E ROTULAÇÃO

Para os policiais militares, descrever uma pessoa considerada “suspeita” 
é mais fácil que descrever uma pessoa em atitude suspeita. Ao invés de 
se atentarem para as ações dos indivíduos, observamos que os policiais 
acreditam que certas características tornam determinadas pessoas, alvos 
de abordagens e capturas. Em uma operação na qual foram abordadas 64 
pessoas e 21 veículos, perguntamos ao comandante do policiamento qual 
o critério utilizado para selecionar. Respondeu que abordam pessoas com 
“atitudes suspeitas”, mas principalmente aquelas que se tornaram conhe-
cidos da polícia por causa das suas práticas contumazes no crime.
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Algumas coisas são comuns a todas as equipes de serviço. Observamos 
que dois homens em uma moto são suspeitos e geralmente são abordados; 
pessoas aglomeradas com som alto no carro e consumindo bebida alcoó-
lica são comparadas a consumidores de drogas ilícitas; homens com tatu-
agens sempre são perguntados se são foragidos ou pertencem a alguma 
facção criminosa; carros novos ou de luxo em bairros periféricos são con-
siderados suspeitos de serem compradores de drogas ou traficantes etc.

No primeiro plantão em que um dos autores participou como observa-
dor, a guarnição com três policiais seguiu para um determinado bairro e, 
alguns minutos após o início da ronda, encontraram algumas pessoas sus-
peitas de estarem consumindo drogas. Quando avistaram a viatura, essas 
pessoas correram, e os policiais os perseguiram até localizar cinco homens; 
dois assumiram que eram usuários de drogas, mas não praticavam outros 
crimes, os outros três disseram que apenas passavam pelo local e se assus-
taram com a aproximação da viatura. Próximo ao local, foram encontra-
das pequenas porções de maconha. O comandante continuou fazendo 
algumas perguntas: se já tinham passagem pela polícia; onde eles compra-
vam e vendiam as drogas; qual a facção a que eles pertenciam. Finalizou 
tirando algumas fotos, mandou nos grupos de WhatsApp e conduziram 
todos para a delegacia.

Em outra situação que merece destaque, observou-se que a guarnição 
percebeu a presença de um homem conhecido dos PMs, pois já tinha sido 
preso por roubo, e imediatamente o abordaram, porém não foram encon-
trados arma ou drogas. Ao ser inquirido pelos policiais, em entrevista, ele 
disse que estava em livramento condicional desde o ano passado. No bolso 
da calça havia uma chave de um carro que um policial informou que era 
uma chave “mixa” para abrir qualquer veículo; como no local onde ele 
estava, havia vários carros estacionados, o “suspeito” foi conduzido à dele-
gacia acusado de tentativa de roubo.

Para Michel Misse, a figura do suspeito é um “mecanismo ativado por 
signos que quebram a expectativa de confiança e que ativam uma atenção 
seletiva culturalmente acumulativa”. (MISSE, 2003) É o processo pelo qual 
identidades são construídas e atribuídas para habitar no que é represen-
tado como um bandido.

Segundo Ramos e Musumeci (2005), a política de “guerra às drogas” 
contribuiu para a “demonização” dos jovens, assim, a atenção maior está 
voltada para esses, principalmente os que estejam próximos ao local do 
comércio de drogas, como nos casos citados acima, onde a polícia age 
como se existisse uma grande rede do tráfico.
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Percebemos que a escolha do “suspeito” feita pelo policial é subjetiva e 
permeada de estereótipos e preconceitos que compõem as representações 
coletivamente construídas e compartilhadas. (REIS, 2002) É o policial quem 
determina quem é, ou não, um “criminoso”, através de uma seleção que é 
seletiva e sistemática. O estereótipo de bandido que compõe as represen-
tações sociais é aquele que Coimbra (2001) classificou criticamente como 
“classes perigosas”: a grande maioria dos subalternizados, fora do mercado 
de trabalho (subempregados, desempregados ou ligados a atividades infor-
mais, eventuais, essencialmente moradores das favelas e periferias (...)”.

Esse fenômeno pode, ainda, ser explicado na teoria da teoria da rotu-
lação ou labelling approach, um dos marcos das teorias de conflito. De 
acordo com essa teoria, a reincidência na criminalidade é resultante de 
etiquetas atribuídas pelos policiais, promotores e tribunais penais, e os 
desvios são criados pelos grupos sociais dominantes quando elaboram as 
regras que serão aplicadas particularmente a certas pessoas, que passam 
a ser rotuladas de marginais. Sendo assim, a criminalidade advém da defi-
nição legal do que vem a ser crime, que, por sua vez, atribui à conduta um 
viés criminoso e a ela se acrescenta a seleção que etiqueta e estigmatiza o 
indivíduo. (BECKER, 2008)

Nas conversas dos grupos de WhatsApp, o perfil do criminoso é iden-
tificado através da divulgação de fotos de pessoas que são presas ou abor-
dadas por serem suspeitas, ou ainda, possíveis alvos. Os policiais tiram 
fotos dessas pessoas, buscam por tatuagens, fotografam-nas, anunciam 
no grupo e pedem aos colegas que compartilhem a imagem, a fim de que 
todos os demais grupos de policiais passem a conhecer aquela pessoa 
como um “bandido” ou bandido em potencial.

PM A: Só pra saber a real procedência desse elemento, se tem mais 
informações…

PM B: OK

PM B: Essa tattoo dele aí é ligada a facção do BDN

PM B: Olha todas as tatuagens, provavelmente é assaltante, veja se 
tem de palhaço ou curinga?

PM A: Tem várias vou levar p delegacia e colocar essas fotos nos grupos

Há também a formulação de estereótipos quanto aos bairros da cidade, 
especialmente os bairros periféricos. Existem bairros nos quais, para uma 
pessoa morrer, basta estar lá; outros são os alvos preferenciais das aborda-
gens policiais em busca por armas e drogas.
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Segundo Misse (2010), os efeitos representacionais da acumulação 
da violência são estigmatizantes de pessoas, lugares e atitudes. São atos 
de atribuição de sentido a uma realidade social que geram efeitos segre-
gadores e permitem a adoção de tomadas de posição violentas, entendi-
das como reações legítimas e justas, ante uma percepção de violência ou 
perigo de violência, entendidos como ilegítimos e injustos. Um elemento 
central deste processo é o sujeito associado à cultura e aos lugares violen-
tos, a figura conhecida como “bandido”:

[...] o sujeito criminal que é produzido pela interpelação da polí-
cia, da moralidade pública e das leis penais. Não é qualquer sujeito 
incriminado, mas um sujeito por assim dizer “especial”, aquele cuja 
morte ou desaparecimento podem ser amplamente desejados. Ele 
é agente de práticas criminais para as quais são atribuídos os sen-
timentos morais mais repulsivos, o sujeito ao qual se reserva a rea-
ção moral mais forte e, por conseguinte, a punição mais dura: seja o 
desejo de sua definitiva incapacitação pela morte física, seja o ideal 
de sua reconversão à moral e à sociedade que o acusa. (MISSE, 2010).

Outro ponto que merece destaque diz respeito à valorização das mor-
tes dentro do sistema prisional uma vez que percebem como são descartá-
veis aquelas pessoas que cometem delitos. Os homicídios dentro dos pre-
sídios são comemorados pelos policiais, e observamos que os casos mais 
recentes que ocorreram nos estados do Amazonas e Rio Grande do Norte 
causaram euforia, inclusive com discursos manifestando a “torcida” para 
que rebeliões como aquelas também ocorressem no âmbito local:

PM: Ladrão preso não morre

PM: Morre sim, vc não viu lá no Amazonas, Rio Grande do Norte, 
KKKKK, no novo presídio,4 o negócio ta mudando, graças a Deus.

A postagem abaixo refere-se a um preso que sofreu agressão física 
dentro do presídio, ficou em estado grave, mas foi socorrido pelos agentes 
penitenciários ainda com vida:

PM: Mizera vai me dar trabalho lá no Hospital de Base. Esses detentos 
bunda mole da zorra!!! Num sabe nem se matar. Pelo menos uns 25 da 

4 Referência a recorrentes mortes que ocorreram em um presídio local recém inaugurado.
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facção rival. Pra fazer bunitim igual naquelas cadeias legais que as 
mídias promovem eventos de rebelião e eles se degladiam.

Sabe-se que os problemas que assolam o sistema penitenciário brasi-
leiro vêm se multiplicando, gerando violações de direitos e milhares de 
mortes, como ocorreu nas recentes chacinas noticiadas no início do ano. 
Esses eventos foram aplaudidos pelos policiais com o discurso de que cada 
preso morto representa “menos um bandido” para a sociedade. Inclusive, 
foi visto nos grupos que há um desejo de que os presos “saibam se matar” 
e não fiquem somente feridos, pois assim evita o trabalho policial de vigi-
lância do preso enquanto estiver hospitalizado.

POLÍCIA, USO DA VIOLÊNCIA E AS MORTES DE AUTORIA POLICIAL  
NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO

Quando observada a interpretação que o policial faz da sua atividade, per-
cebeu-se que o entendimento é o de que a polícia, enquanto instituição, 
está em guerra contra os criminosos, sobretudo os “traficantes”, e que a 
prisão ou o confronto que tem como resultado a morte do “bandido” leva 
ao empoderamento dessa instituição. Assim, a participação direta nessas 
prisões ou nas mortes é a garantia de se tornar um profissional respeitado 
e admirado pela tropa:

Rapaz... os pracinhas trabalham ‘direitim’. Tragam uma medalha 
para cada um. Por favor, integrante X, secretário estadual de pro-
moções e recompensas premie esses titãs. Que trabalham a moda 
antiga. Com esses métodos infalíveis não existia crime insolúvel.

PM F: Rpz essa polícia de Conquista é diferenciada mesmo viu! Uma 
salva de palmas para esses guerreiros homens e mulheres que com-
batem o crime diuturnamente mesmo com tantas adversidades den-
tro e fora da corporação, e hoje não foi diferente, mais uma vez os ini-
migos ousaram contra a vida de alguns desses guerreiros, e o resul-
tado foi a pedra gelada e uma carona sem volta com Caronte! Vamos 
aos bônus: promoção imediata para os envolvidos diretamente nessa 
ação heroica, cada um terá direito a uma Glock de sua preferência 
60% em descontos.

As mortes em confronto com a polícia são registradas nas delegacias de 
polícia e não são computadas como mortes violentas intencionais, pois são 
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relatadas em um auto de resistência – documento utilizado para excluir o 
crime, sob o argumento de que a conduta policial foi para sua legítima defesa.

O combate ao criminoso é utilizado como uma forma de minimizar 
o caos da segurança pública e esse combate é também influenciado por 
um anunciado clamor público, que precisa ser respondido com a atuação 
das instituições responsáveis pela segurança. Para evidenciar o uso da vio-
lência letal no Brasil, um estudo realizado por Lima, Sinhoretto e Bueno 
(2015) concluiu que as taxas de letalidade na ação policial produziram, 
entre os anos 2009-2013, 11.197 mortes em razão de intervenções policiais 
e classificadas como confronto. Esse dado é tão alarmante quando compa-
rado com os mesmos dados das polícias norte-americanas, que foram res-
ponsáveis pela morte de 11.190 pessoas num período de 30 anos. Em outro 
estudo, Bueno, Cerqueira e Lima ([2013]), em contraponto, também apon-
tam a vitimização policial e concluem que a taxa de mortalidade de um 
policial é três vezes maior do que a de um cidadão comum, o que indica 
que vivemos sob “fogo cruzado”, como dizem os autores, numa guerra 
declarada entre os ditos criminosos e a polícia.

Outro fator que favorece o uso da violência, como já mencionado, é 
a formação policial, já que exerce extrema influência no seu comporta-
mento durante a atuação nas ruas. O curso de formação, historicamente, 
é caracterizado por uma “pedagogia do sofrimento que ratifica uma con-
dição de força a ser reproduzida na atividade exercida no cotidiano, o que 
conforma e reafirma o éthos guerreiro” da corporação, conforme apontam 
França e Gomes (2015).

A instauração do policiamento chamado “especializado” também esti-
mula os seus componentes a adotarem um comportamento mais repres-
sivo, na busca por resultados, inclusive, influenciados por discursos dos 
comandantes, pela política de produtividade,5 pela mídia e também por 
parte da população que clama por vingança.

O SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL

Diante da crise do sistema de segurança pública e do descrédito nas insti-
tuições de justiça criminal, há um crescente clamor e desejo de justiça – na 
forma de vingança – disseminados na sociedade. O desejo de justiça e/ou 

5 É por meio da produtividade que o alto escalão avalia os comandantes de unidades operacio-
nais e esses, por sua vez, incentivam seus comandados, com um discurso de que as compa-
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vingança surge justamente por parte de um número significante da popu-
lação que não acredita no sistema de justiça criminal. A análise das posta-
gens mostra que há uma crítica policial muito forte à legislação, ao judici-
ário, ao sistema que cria medidas de proteção à vítima e ao sistema prisio-
nal. A crítica advém justamente porque os policiais, assim como a popula-
ção que desacredita nesse sistema, fazem parte de um mesmo imaginário:

PM1: os elementos que a RONDESP prenderam sexta já estão na rua 
novamente

PM2: É assim mesmo a gente prende e os juízes soltam, tem é que der-
rubar mesmo, passar o carro de pipoca, kkkkkkkkkkk

PM3: quem solta é o juiz ou a Lei?

PM1: A lei permite, o juiz solta e o promotor aceita, o cidadão de bem 
não aceita mais isso

Adorno (2016) aborda essa questão como problemas relacionados 
à formulação e implementação de políticas de segurança e justiça, e de 
como esses problemas afetam a eficiência das agências encarregadas de 
conter a violência dentro dos marcos da legalidade democrática.

A baixa eficiência dessas agências – especialmente das polícias 
militar e civis em prevenir crimes e investigar ocorrências, e de 
todo o segmento judicial (ministério público e tribunais de jus-
tiça) em punir agressores –, associada aos tradicionais obstáculos 
enfrentados pelo cidadão comum no acesso à justiça acabam esti-
mulando a adoção de soluções privadas para conflitos de ordem 
social (como os linchamentos e as execuções sumárias) bem como 
contribuindo para a exacerbação do sentimento de medo e insegu-
rança coletivos.

Nesse aspecto, a fim de explicar a descrença policial, podemos 
citar, ainda, estudos sobre a descrença da população no poder judiciá-
rio. Noronha e colaboradores (1997) constataram uma grande descrença 

nhias, especialmente as especializadas criadas com o fim precípuo de repressão, precisam de-
monstrar resultados objetivos de controle da criminalidade. O resultado disso tem sido, no pri-
meiro momento, uma competição entre policiais para efetuarem “caçadas” aos que eles con-
sideram criminosos, e muitas vezes efetuam prisões ilegais e/ou ações arbitrárias, como, por 
exemplo, invasão de domicílio ou outras violações a direitos individuais. Esse fato gera um 
aumento na quantidade de prisões, apreensões e mortes. O discurso de produtividade exclui 
uma das finalidades da polícia militar, que é a prevenção.
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popular em relação às agências de controle social – prisões, Judiciário, 
polícia. Somando os que avaliaram essas agências como ruins e muito 
ruins, a rejeição foi maior em relação às prisões (75%), vindo em seguida o 
Judiciário (43%) e, em terceiro lugar, as polícias (41%).

Em outra perspectiva, essa descrença é explicada por Hulsman e Celis 
(1993) ao demonstrar que o sistema penal é ultrapassado e inefetivo para 
prevenir a criminalidade e, por isso, propõem sua extinção. Concluem 
que esse sistema não funciona e, por essa razão, faz todo sentido o descré-
dito atribuído ao sistema de justiça criminal quando se trata de uma atu-
ação voltada para a o âmbito prisional. Essa descrença, por sua vez, pode 
contribuir para autorizar certas condutas policiais violentas e legitimar a 
pena de morte, ações que, embora não sejam “oficializadas”, estão presen-
tes nas ruas e no dia a dia da atuação policial.

SOCIEDADE E MÍDIA NA CRÍTICA POLICIAL

Não se pode ignorar que temos uma grande parcela da sociedade que não 
aceita o uso da violência policial. Os dados apontam que, nas manifesta-
ções policiais, essa parcela é qualificada como hipócrita, pois, ao mesmo 
tempo que clama por punição e redução das taxas de criminalidade, 
denuncia e divulga a ação truculenta da polícia. Essa população é recha-
çada, criticada e tachada de “defensora de bandido”.

PM: Esses miseráveis que filmam os combatentes educando os filhos 
do Rosário...

PM: Vai passar agora no Jornal Nacional falando que policiais exe-
cutaram pessoas feridas e desarmadas no Rio.

PM: É brincadeira essa Globo!!!

PM: A Globo é um lixo. Por isso vagabundo acha que é cheio de direito

PM: Fantástico com mais uma reportagem tendenciosa contra a PM, 
Dessa vez no Estado de Goiás.

PM: Nem assisto mais essa desgraça

O mesmo se nota quando os policiais falam sobre a mídia. Os equipa-
mentos midiáticos ora atuam reforçando a ideia de que bandido bom é 
bandido morto, ora denunciam os abusos cometidos por policiais. Nesse 
último caso, o policial se incomoda, pois as instituições de segurança 
pública e justiça criminal são, diuturnamente, cobradas pela mídia e pela 
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sociedade para que algo seja feito a fim de reduzir a criminalidade. Assim, 
tal cobrança abre espaço para que medidas mais rigorosas e enérgicas 
sejam adotadas pelas instâncias policiais. Então, nesse contexto, quando 
a mídia divulga uma atuação policial violenta é como se ela estivesse 
entrando em contradição e é chamada de “mídia golpista”.

Sobre o tema, cita-se o estudo realizado por Pérez (2003, p. 10):

[...] as informações que chegam à população, sem dúvida, significam 
um grande avanço dentro das conquistas democráticas. Por outro 
lado, é inegável que sofrem um processo de seleção nas editorias e têm 
um tratamento específico, e a linguagem utilizada, a forma de divul-
gação, a intensidade da exposição de determinados temas acabam 
por reforçar a imagem negativa da organização policial perante a opi-
nião pública - contribuindo para a manutenção dos sistemas vigentes, 
para a perpetuação de um estado de insatisfação e insegurança gene-
ralizado-, sem a contrapartida de um estímulo ao desenvolvimento 
da consciência crítica da população, constituindo-se apenas em men-
sagens de denuncismo e espetacularização de acontecimentos.

Desse modo, segundo Pérez (2003), a mídia, acaba por contribuir para a 
continuidade de um estado de desorientação da polícia frente ao cotidiano 
de criminalidade e o contato com a sociedade, bem como a predominância 
de explorar os acontecimentos de modo sensacionalista e, por outro lado, a 
pouca visibilidade do trabalho policial quando eficaz e eficiente.

RELAÇÃO POLÍCIA X DIREITOS HUMANOS

Nessa pesquisa, observamos também como os policiais militares per-
cebem as questões relacionadas aos direitos humanos principalmente 
quanto aos objetivos. Para fins de conceituação dos direitos humanos, 
assumimos, aqui, embora cientes das limitações desse conceito, serem 
aqueles direitos inerentes à condição humana, conforme formulado por 
Herkenhoff (1994, p. 30):

Por direitos humanos ou direitos do homem são, modernamente, 
entendidos aqueles direitos fundamentais que o homem possui 
pelo fato de ser homem, por sua própria natureza humana, pela 
dignidade que a ela é inerente. São direitos que não resultam de 
uma concessão da sociedade política, pelo contrário, são direitos 
que a sociedade política tem o dever de consagrar e de garantir.
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A representação que o policial militar tem sobre os direitos humanos 
é extremamente peculiar, mas está em consonância com o senso comum. 
Primeiro, o policial acha que ele não é sujeito de direito em relação aos 
direitos humanos; depois, pelo fato de achar que o objeto de fiscalização 
das entidades de direitos humanos é sempre a ação policial, e, ainda, pela 
crença de que a proteção dos direitos humanos é sempre direcionada para 
os bandidos. Destacamos abaixo alguns trechos de conversas em referên-
cia a essa problemática:

PM: Falou tudo ‘quanto mais direitos humanos, mais violência con-
tra o cidadão de bem’.

PM: Direitos humanos é para bandido, eles nunca vão visitar as 
famílias dos policiais mortos em combate.

PM: Esses políticos que se dizem protetores dos direitos dos manos 
temos que tirar todos, que venha Bolsonaro 2018

PM: Bolsonaro aponta a solução para os direitos dos manos no Brasil.

Basicamente, o trabalho da polícia consiste em decidir quando é 
necessário e justificável agir, interferindo nos direitos de alguém que 
supostamente cometeu um crime, com o propósito de proteger os direitos 
de outra pessoa. Nesse sentido, a qualidade da assistência prestada é dis-
cricionária (SOUZA; REIS, 2014) sendo perceptível nas postagens analisa-
das que o conceito de direitos humanos é sinônimo de violência contra o 
“cidadão de bem”, pois, na visão do grupo estudado, à medida que se auto-
riza a concessão de direitos aos que infringiram as leis ou são suspeitos de 
infringi-las, a instituição protege o “bandido”.

OS POLICIAIS E A VIGILÂNCIA PREDATÓRIA

Vigilância predatória é uma expressão utilizada por Almeida (2015) para 
afirmar que a atuação dos agentes de repressão criminal é voltada para 
“tirar de circulação” aqueles que foram rotulados de marginais.6 E foi exa-
tamente isso que se observou nas conversas dos policiais. Observamos 
que havia uma recorrência de postagens de fotos de indivíduos que 

6 Conceitualmente, trata-se da atitude de vigilância e controle por parte dos agentes do sistema 
de controle social em relação aos egressos do sistema prisional e eventual atribuição de culpa-
bilidade em novos delitos a indivíduos já estigmatizados como “bandidos”.
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haviam recebido liberdade provisória ou que já haviam cumprido sua 
pena. Inclusive, fotos e notícias eram enviadas para o grupo, juntamente 
com o pedido de que divulgassem aos demais policiais e grupos, a fim de 
informar que era um “bandido perigoso” e o local onde ele poderia ser 
encontrado. Outras vezes, na observação de um dos autores ao acompa-
nhar a atuação dos policiais, percebeu-se que eram abordados, preferen-
cialmente, aqueles rotulados de “marginais”, simplesmente pelo fato de 
que já eram conhecidos da polícia e não porque se apresentavam em “ati-
tude suspeita”.

Sabe-se que a tecnologia trouxe para o mundo moderno novas formas 
de interações sociais, com a circulação mais fácil e rápida de informações, 
criando para os policiais uma nova ferramenta de socialização, interação 
e direcionamento da atuação. A execução do serviço é definida conforme 
o planejamento passado pelo comando, apontando a necessidade de 
alguma diligência, mas, na ausência de uma ordem de serviço a executar, 
os policiais realizam procedimentos conforme as informações fornecidas 
por outros colegas de grupo de Whats App, deslocando-se para determina-
das áreas a fim de realizar a prevenção e repressão da criminalidade.

PM: (imagem) Elemento é mal visto pela sociedade de alta periculo-
sidade, famoso noia.

PM: (imagem) Esses elementos são da cidade Y vamos ficar de olho 
neles, ontem eu vi o da direita no bairro XXXX. (Mensagem via grupo 
de policiais militares no WhatsApp).

É muito comum as solicitações de policiais para obtenção de informa-
ções quanto aos presos que recebem alvarás de liberdade com a intenção 
de manter o ex-preso sob vigilância, acompanhar os passos e voltar a pren-
der na primeira oportunidade:

PM: (imagem) Saiu ontem do presídio, elemento muito perigoso 
vamos ficar de olhe nele.

PM: esse aí é XXX [...] informaram que ele é do BDN [facção local] 
saiu mas vai voltar logo, pois o lugar dele é na grade ou no cemitério.

PM: Já postaram a relação do saidão ouvi dizer que serão mais de 70 
presos na rua roubando, alguém consegue a lista e as fotos aí...

Por outro lado, através da troca de informação nessa rede social, per-
cebeu-se a reprodução e consolidação de um discurso de guerra, na qual a 
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única maneira de não ser destruído é combatendo. A polícia está sempre 
atenta e informada, sobretudo quando se trata do “bandido em potencial”, 
o que, em seu imaginário, auxilia a diminuir os crimes, pois permite uma 
resposta mais rápida das autoridades policiais.

Os casos de capturas ilegais não são raros em Vitória da Conquista. 
Recentemente, uma equipe da polícia militar foi abordada por policiais 
que compõem a corregedoria e encontraram dentro da viatura objetos ilí-
citos como: drogas e armas de fogo sem registro. Sabe-se que esses objetos 
seriam utilizados para forjar flagrantes e prender pessoas mantidas sobre 
vigilância predatória.

A prática do flagrante forjado vem vitimizando muitas pessoas, e con-
sequentemente essas pessoas são encaminhadas ao presídio. Essas situa-
ções são sempre relatadas pelos presos e confirmadas depois nas audiên-
cias de custódia ou no decorrer do processo criminal.

Acompanhamos de perto um fato envolvendo um ex-preso que des-
locou até a residência onde estava uma mulher com uma criança. Essa 
residência estava sendo observada por policiais militares. Com a chegada 
desse ex-preso, os policiais começaram a interpelar a presença dele, que-
rendo saber o que estava fazendo ali. Este, imediatamente, informou que 
conhecia a proprietária da residência e que ela havia ligado e solicitado 
uma carona ao hospital, pois a criança estava doente, informou ainda que 
não era bandido e que não devia nada a justiça. Foi abordado, e o impu-
taram um porte de arma de uso restrito, que resultou na manutenção de 
uma prisão provisória por três meses, e ao final do processo restou pro-
vado que ele não possuía arma e se tratava de um flagrante forjado.

Outro fato que demonstrou o mecanismo ilegal de captura e merece 
um breve relato: uma determinada tarde, um dos autores estava em uma 
madeireira conversando com o proprietário e em frente havia estacionada 
uma carreta carregada de pisos cerâmicos, e ao lado da madeireira tinha 
um depósito de material de construção. Entre as pessoas que estavam des-
carregando esse material, havia um ex-interno que reconheceu o pesqui-
sador, o chamou pelo nome e tiveram uma rápida conversa, na qual disse 
que tinha saído do crime devido ao nascimento de sua filha. Uma semana 
depois, dentro do presídio, o pesquisador encontrou essa pessoa nova-
mente presa, que informou que foi preso naquele mesmo dia da conversa e 
que aconteceu depois que descarregou todo o material. Recebeu um deter-
minado valor pelo trabalho, e no deslocamento para sua casa, foi abordado 
por policiais que questionaram a posse de um aparelho celular e a quantia 
em dinheiro e, logo após, o encaminharam para a delegacia e o acusaram de 
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roubo. A pessoa então mostrou-se extremamente chateada e revelou que o 
sentimento era de indignação e ódio. Esse é um exemplo claro da vigilância 
predatória e do comportamento discricionário de alguns agentes policiais 
cujas crenças estão enraizadas na cultura da categoria.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Neste trabalho, buscamos entender as percepções que os policiais têm 
sobre os autores de delitos e sobre o sistema de justiça criminal e nos depa-
ramos com várias crenças. Dentre elas, a ideia de que o sistema é inefi-
caz e a crença de que os presídios deveriam ser lugar de castigo e exclu-
são, posto que é improvável a descontinuidade da conduta delitiva, evi-
denciado pela expressão muito utilizada “bandido bom é bandido morto”. 
Entendemos que as observações que foram trazidas para essa pesquisa 
deixaram mais evidentes alguns procedimentos comuns à tropa, muitas 
vezes ilegais, mas que nem sempre são questionadas de forma crítica por 
parte da corporação e da sociedade.

Ao acompanhar as equipes de policiais durante o serviço, foi possível 
perceber a convergência entre o discurso dos grupos e as ditas ações de 
combate ao crime. O policial, em sua maioria, independentemente de sua 
graduação ou posto, é direcionado por ideias, construídas coletivamente, 
desde os cursos de formação, através das rodas de conversas, encontros 
casuais, confraternizações e, mais recentemente, pelas redes sociais, prin-
cipalmente WhatsApp.

Identificamos que existe uma vigilância predatória em relação àque-
les egressos do sistema prisional ou que de alguma forma são estigmati-
zados devido a tatuagens, local onde moram, vestimentas etc. Outra situ-
ação que chama muita atenção é como são reverenciados os policiais que 
matam em “confronto”, pois viram referência na tropa, sinônimo de cora-
gem e heroísmo, e demonstram, de forma concreta, a crença de que cer-
tas vidas são descartáveis. Dessa forma, o policial militar se auto define 
como um instrumento repressor numa guerra incessante com “inimigos” 
e viram heróis quando os caçam e/ou os matam ou quando os capturam 
a qualquer custo em nome da “produtividade” e da “segurança pública”.

Inserir na instituição policial militar uma proposta baseada em ten-
dências contemporâneas no que se refere a sua atuação, não se constitui 
tarefa fácil. A mudança no modo de agir da polícia parte do princípio de 
que é necessário que se mude as crenças que os profissionais de segurança 
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pública têm a respeito do valor e da universalidade dos direitos humanos, 
especialmente em relação às populações mais vulneráveis. Ressaltamos, 
contudo, que essas crenças são encontradas também na sociedade como 
um todo e escapar delas numa instituição que as valoriza e em um con-
texto de altas taxas de violência é uma empreitada hercúlea.
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CAPÍTULO 8

Discricionariedade e perfil dos abordados  
por policiais em um município de médio  
porte do Nordeste do Brasil

ernesto cabral de medeiros
sônia cristina lima chaves

INTRODUÇÃO

No Estado Constitucional, democrático de direitos, no qual os princípios 
e direitos fundamentais previstos na Constituição são os vetores basila-
res da atuação estatal, notadamente pelo marco regulatório do princí-
pio da legalidade, a concretização da democracia, mais do que em outros 
regimes, depende bastante da qualidade da instituição policial, intrinse-
camente ligada ao respeito dos policiais aos chamados princípios funda-
mentais. (CHEVIGNY, 2000)

A legitimação da instituição policial no Brasil tem sido questio-
nada por inúmeros e preocupantes casos de excessos e abusos poli-
ciais, levando, inclusive, a denúncias do Estado brasileiro perante as 
Cortes Internacionais. Estudo de Piovesan (2015) aponta que havia 98 
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casos contra o Estado Brasileiro perante a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos, dentre os quais, 38 (38,8%) se referem a casos de vio-
lência policial, apontando-se a insuficiência de resposta do Estado brasi-
leiro, ou mesmo sua inexistência pela falta de punição dos responsáveis 
pelas violações cometidas.

Ademais, em pesquisa realizada pelo Índice de Confiança na Justiça 
(ICJ Brasil) da Fundação Getúlio Vargas, no ano de 2016, ficou constatado 
que apenas 25% da população nacional revela confiança na Instituição 
Polícia, ficando esta atrás das Forças Armadas, Igreja Católica, Ministério 
Público, Imprensa Escrita e Grandes Empresas. (CUNHA et al., 2016)

Nesse sentido, Choukr (2004) já afirmou que a forma de atuação das 
instituições policiais tem servido muito mais à deslegitimação da demo-
cracia do que na sua consolidação. Maíllo e Prado (2013, p. 274) afirmam 
que “[...] em geral, as instituições são mais eficazes para a regulação da 
conduta humana quando os participantes percebem ou aceitam que são 
legítimas”, e prosseguem concluindo que a “[...] decadência nas insti-
tuições pode incrementar a motivação dos indivíduos a delinquir, redu-
zindo a eficácia dos controles sociais”. Dessa forma, vê-se que a má uti-
lização do uso da força pelo Estado, no exercício do dever de garantir 
a segurança pública, termina por deslegitimar a sua própria atuação, 
questão essa bastante sensível na realidade atual. (IAMUNDO, 2013)

Dentre as diversas condutas e procedimentos inerentes à ativi-
dade policial, as abordagens de rua, com busca pessoal – popularmente 
conhecida como revista, ou simplesmente abordagem – são aquelas que 
carregam consigo, de maneira bastante evidente, essa característica de 
afrontamento intrínseco dos direitos e garantias do cidadão, pelo sim-
ples atuar da polícia. (LIMA; PAULA, 2013) Na busca pessoal, a tensão 
entre o monopólio estatal da força e as garantias individuais do cidadão 
se mostra de forma bastante clara, haja vista que a privacidade e a inti-
midade do sujeito são devassadas por um agente estatal legitimado pela 
lei criminal.

Goldstein (2013, p. 61), ao tratar da função da polícia, menciona a 
existência de atividades imediatas que podem ser adotadas durante a 
atuação de rua, e coloca o poder de revistar dentre o rol dessas ativida-
des, advertindo, em seguida, que essas medidas adotadas diante do sur-
gimento de uma situação concreta e imediata “[...] são a maior causa da 
hostilidade frequentemente lançada sobre a polícia”.

Por conseguinte, a atuação da polícia em uma diligência tão sen-
sível deve ser a mais padronizada e objetiva possível, com prévio 
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estabelecimento de parâmetros mínimos e máximos de atuação para 
o agente policial, a fim de que não haja brechas para omissões e exces-
sos que possam afrontar tanto o dever de exercer a segurança pública, 
quanto os direitos fundamentais do cidadão. (FERNANDES, 2016) 
Porém, como acontece em diversas outras típicas diligências policiais, 
o ordenamento jurídico brasileiro termina por conferir uma liberdade 
de agir, através de uma ampla margem de subjetividade, nas abordagens 
com busca pessoal, valendo-se de conceitos indeterminados para definir 
os pressupostos e requisitos da atuação policial; assim como é omissa em 
definir regras procedimentais para a sua realização. (FIGUEIREDO, 2016)

Nesse sentido, a legislação pátria – artigos 240 e 244 do Código de 
Processo Penal – utiliza por duas vezes a expressão “fundada suspeita” 
como requisito legitimador da atuação policial para realizar a busca pes-
soal em qualquer cidadão, retirando, inclusive, a necessidade de pré-
via interferência do Poder Judiciário ao tornar dispensável um prévio 
mandado de busca. Ou seja, havendo “fundada suspeita”, a lei entrega ao 
policial de rua o poder imediato de abordar e revistar qualquer pessoa.

Contudo, nem o Código de Processo Penal, e nem outra lei fede-
ral qualquer, cuida de definir o que vem a ser essa “fundada suspeita”; 
quais situações de fato poderiam se enquadrar, ou não, em tal conceito 
indeterminado. Outrossim, a legislação vigente é obscura – para não 
dizer omissa – em definir regras precisas de procedimento para as dili-
gências de busca pessoal, notadamente quanto ao registro das ações do 
policial para posterior controle, deixando ao agente estatal uma larga 
margem de discricionariedade também quanto à forma de realização 
da referida diligência.

Essa anomia e consequente ampla subjetividade conferida ao poli-
cial de rua na abordagem com busca pessoal, já motivou o enfrenta-
mento do tema pelo Supremo Tribunal Federal em diversas oportuni-
dades. Oportuno registrar dois julgados (HC 81305/GO1 e HC 117767/DF2), 
proferidos pela Primeira e Segunda Turma da Corte Suprema, respecti-
vamente, através dos quais foi decidido que “a ‘fundada suspeita’, pre-
vista no art. 244 do CPP, não pode fundar-se em parâmetros unicamente 
subjetivos, exigindo elementos concretos que indiquem a necessidade 

1 Ver documento em: http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=78693.

2 Documento completo em: http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&doc 
ID=13268735.



ernesto cabral de medeiros e sônia cristina lima chaves150

da revista, em face do constrangimento que causa”, assim como se reco-
nheceu a presença da fundada suspeita em situação de apreensão de 
documentos, durante uma revista realizada em veículo automotor, por-
que a autoridade policial registrou que tal medida decorreu de informa-
ções obtidas através de interceptação telefônica legalmente autorizada.

Dessa forma, este estudo analisou o exercício da discricionariedade 
nas abordagens policiais com busca pessoal, buscando caracterizar as 
ocorrências de forma a compreender como a “fundada suspeita” exigida 
pela lei vem sendo preenchida nos casos concretos. Para tanto, foram 
destacados o perfil dos abordados, os motivos das diligências policiais e 
a forma de registro das mesmas para uma posterior prestação de contas, 
em um município baiano de médio porte, no ano de 2016.

METODOLOGIA

Este foi um estudo transversal, de caráter descritivo, a partir dos regis-
tros de ocorrência de abordagem policial. Inicialmente, foi feito um 
levantamento de todas as ocorrências registradas na Delegacia de Polícia 
(Depol) de Euclides da Cunha no ano de 2016, bem como das ocorrên-
cias registradas no 5º Batalhão da Polícia Militar desse município.

No âmbito da Polícia Civil, foram separadas as ocorrências delitivas 
– em que há o registro do acontecimento de um crime – das ocorrên-
cias não delitivas, como fatos registrados na Depol e que não correspon-
dem à notícia de um crime, a exemplo de situações como transferência 
de presos ou notícia de infrações administrativas. A partir de então, bus-
cou-se identificar no universo das ocorrências delitivas em quais delas 
houve uma atuação do agente de rua, mediante abordagem discricio-
nária. Esta análise das ocorrências delitivas, muitas vezes desdobrou-
-se em exame de outros documentos, tais como Inquéritos Policiais (IP), 
Termos Circunstanciados de Ocorrência (TCO) ou mesmo ações judi-
ciais criminais, haja vista que alguns dos registros de ocorrência resul-
taram na instauração de investigação formal pela Polícia Civil e, poste-
riormente, em instauração de ação criminal deflagrada pelo Ministério 
Público. Buscou-se, então, excluir dessa classificação de abordagem dis-
cricionária todas as situações em que o agente público agiu de forma vin-
culada a elementos fáticos previamente passados para o mesmo; ou seja, 
com a retirada da subjetividade do agente no momento de preencher o 
conceito legal da “fundada suspeita”.
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Assim, em tais situações, foram analisados todos os documentos 
gerados pelo registro do fato, a fim de se perquirirem os motivos da abor-
dagem e a forma de registro da mesma, conforme eventualmente nar-
rado nos aludidos documentos. No tocante às ocorrências registradas no 
âmbito da Polícia Militar, foram analisados os Registros de Ocorrência 
Policial (ROP), que são documentos internos produzidos pelo policial 
toda vez que há necessidade de registrar alguma atuação feita na rua. 
Foram obtidos, ainda, diretamente do comando da Polícia Militar em 
Euclides da Cunha e da Coordenação da Polícia Civil local, informações 
sobre o quantitativo de abordagens no período analisado, número total 
de policiais que atuam nas ruas de Euclides da Cunha, total de inquéritos 
e TCO instaurados no ano de 2016, tudo para que fosse compreendido, de 
forma mais ampla e clara, o contexto fático em que se situa o universo 
da pesquisa.

Importante destacar que os registros obtidos perante a Depol e a 
Polícia Militar foram analisados a partir das seguintes categorias:

1. local e hora da abordagem;

2. delito registrado com a abordagem;

3. quem abordou;

4. se a motivação da abordagem foi explicitada nos registros;

5. sexo, idade e cor da pele da pessoa abordada;

6. escolaridade e ocupação da pessoa abordada;

7. existência, ou não, de antecedentes criminais da pessoa 
abordada;

8. local de residência da pessoa abordada.

Cabe destacar que algumas ocorrências contaram com o registro de 
mais de um delito no mesmo caso, a exemplo de situações em que, em 
uma mesma ocorrência, relatavam-se tanto lesões corporais quanto cri-
mes contra a honra, ou em casos em que houve apreensão de arma e de 
drogas com o mesmo sujeito. Para essas situações, foi levado em conside-
ração o crime principal, mais grave, registrado pela Depol. Os dados obti-
dos com os registros supracitados foram tabulados em planilhas de Excel, 
no qual foram calculadas as frequências simples e relativas, bem como 
alguma associação entre as variáveis.



ernesto cabral de medeiros e sônia cristina lima chaves152

O MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA E SEUS ASPECTOS 
SOCIOECONÔMICOS

Euclides da Cunha é um município baiano localizado no nordeste do 
estado, na região do Semiárido. Conforme dados extraídos do IBGE,3 
a população estimada do Município para o ano de 2016 foi de 61.618 
habitantes,4 com uma extensão territorial de 1.992,639 km². (IBGE, 2017)

No ano de 2010, Euclides da Cunha recebeu a nota 0,567 no Índice de 
Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM).5 Assim, segundo informa-
ções obtidas do Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil, cujos dados 
mais atuais referem-se ao ano de 2010, foram comparados alguns dos 
principais índices de medição socioeconômica do município de Euclides 
da Cunha com o estado da Bahia e com o Brasil (Tabela 1).

TABELA 1 – CARACTERÍSTICAS SOCIOECONÔMICAS DE EUCLIDES DA CUNHA,  
BAHIA E BRASIL, ANO 2010

Variável (ano referência – 2010) Euclides da Cunha Bahia Brasil

% de extremamente pobres 23,84 13,79 6,62

% de pobres 43,14 28,72 15,2

% de vulneráveis à pobreza 67,74 52,71 32,56

Renda per capita dos extremamente pobres 32,63 33,24 31,66

Renda per capita dos pobres 63,18 71,71 75,19

Renda per capita dos vulneráveis à pobreza 111,19 129,67 142,72

Percentual da renda apropriada pelos 60% mais pobres 21 17,91 19,23

Percentual da renda apropriada pelos 20% mais ricos 57,87 65,06 63,4

Índice de Gini 0,55 0,62 0,6

População rural 28873 3914430 29830007

População urbana 27416 10102476 160925792

3 Disponível em: http://cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?codmun=291070. Acesso em: 26 jul. 
2017.

4 Segundo o último censo demográfico realizado em 2010 pelo IBGE, da população com 10 anos 
de idade ou mais, foi observada a seguinte distribuição demográfica de acordo com a “cor ou 
raça”: 0,6% amarelo; 21,6% branco; 1,6% indígena; 70,2% pardo; 6% preto. Fonte: https://cida-
des.ibge.gov.br/v4/brasil/ba/euclides-da-cunha/pesquisa/23/24304?detalhes=true&localida
de1=292740. Acesso em: 24 ago. 2017.

5 Disponível em: http://www.atlasbrasil.org.br/2013/pt/ranking . Acesso em: 26 jul. 2017.

http://cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?codmun=291070
http://www.atlasbrasil.org.br/2013/pt/ranking
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Variável (ano referência – 2010) Euclides da Cunha Bahia Brasil

Taxa de analfabetismo - 18 anos ou mais 29,67 17,73 10,19

Fonte: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, IPEA e Fundação João 
Pinheiro (2010).

Percebe-se, portanto, que o município de Euclides da Cunha insere-
-se no rol de municípios brasileiros pobres, com subdesenvolvimento e 
desigualdade social, figurando, inclusive, na parte final tanto do ranking 
nacional quanto do estadual de desenvolvimento humano.

A POLÍCIA MILITAR E CIVIL EM EUCLIDES DA CUNHA

No âmbito da Polícia Militar, o município sedia o 5º Batalhão da PM, o 
qual chegou a contar, ao longo do ano de 2016, com 186 agentes no seu 
quadro, abrigando, por sua vez, seis companhias distintas em sua estru-
tura. Acontece que, dessas seis companhias, apenas duas delas – a 1ª Cia e 
a Companhia de Emprego Tático Operacional (Ceto) – atuam diretamente 
nas ruas de Euclides da Cunha, já que as demais estão direcionadas para 
atuarem em outros municípios da região, a exemplo de Tucano, Quijingue, 
Monte Santo e Canudos.

A 1ª Cia, cuja área de atuação é exclusiva ao município de Euclides 
da Cunha, tinha em seus quadros, no mês de dezembro de 2016, 23 poli-
ciais militares, incluindo tenentes, sargentos, cabos e soldados. Já a Ceto, 
no mesmo período, tinha 24 policiais em seus quadros, na mesma diver-
sidade de patentes mencionada, mas com área de atuação diversa, por-
que, ao contrário da 1ª Cia, age nos demais municípios englobados pelo 
5º Batalhão, e referidos anteriormente.

Assim, alcança-se um total de 47 policiais militares. Por outro lado, 
tomando-se como base a estimativa populacional do IBGE de 61.618 habi-
tantes, pode-se estimar uma proporção de cerca de um policial militar 
para cada 1.183 habitantes, número este alarmante, e que revela um baixo 
efetivo para realizar o policiamento ostensivo – função primordial da 
Polícia Militar, conforme previsto na CR/88.

O quadro de agentes da Polícia Civil, em dezembro de 2016, era de 
quatro Delegados, quatro escrivães e 16 Investigadores de Polícia, sendo 
que, conforme as atribuições, constitucionalmente distribuídas no artigo 
144 da Carta Magna, não lhes competem, precipuamente, o policiamento 
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ostensivo de rua, o que, todavia, não lhes retira a competência para reali-
zação de abordagem com busca pessoal – objeto da pesquisa em questão 
–, desde que preenchidos os requisitos legais para tanto.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

No ano de 2016, a Polícia Militar realizou 11.078 abordagens. Destas, 
2.874 ocorrências foram registradas na Depol de Euclides da Cunha, 
das quais 1.513 foram classificadas como não delituosas, referindo-se 
a fatos como perda de documentos, acidentes de veículo, que não se 
enquadram nos crimes previstos no Código de Trânsito, transferência 
de presos, liberação de veículos e objetos, dentre outros fatos desprovi-
dos de relevância típico-penal. Os demais 1.361 registros foram classi-
ficados como delituosos; ou seja, respeitantes a supostos delitos ocorri-
dos no município em questão. Destes, em 175 casos houve a prisão ou a 
condução de pessoas suspeitas para a Depol. Ao final, foram analisados 
em profundidade 55 desses casos em que houve, de fato, uma aborda-
gem discricionária pelo agente público, ou seja, abordagem aqui com-
preendida como aquela em que o agente de rua atuou pautado por uma 
margem mínima de liberdade e subjetividade para preencher os espa-
ços vazios da norma, quanto à “fundada suspeita” enquanto requisito 
legal para a sua atuação.

Do total de registros delituosos, observou-se que o furto foi o delito 
mais comum (32,3%), seguido da ameaça (17,6%) e da lesão corporal 
(10,4%). Houve 26 homicídios que se referiu a tanto as tentativas (n=6), 
quanto os delitos consumados (n=20). Assim, levando-se em considera-
ção apenas os homicídios consumados, pode-se concluir que, em 2016, 
houve uma taxa de 32,5 homicídios por 100 mil habitantes em Euclides 
da Cunha. Na Bahia em 2015, a taxa anual foi de 39,5, enquanto no Brasil 
esta foi de 28,9 homicídios por cada 100 mil habitantes. Vê-se, assim, que 
Euclides da Cunha encontra-se abaixo do patamar estadual, mas acima da 
média nacional (Tabela 2). Cerca de metade dos delitos registrados foram 
contra o patrimônio, enquanto que delitos contra o sistema nacional de 
armas e relacionados ao controle de drogas representam, juntos, apenas 
3% do total registrado (Tabela 2).
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TABELA 2 –TIPO E LOCAL DE DELITO REGISTRADO NO ANO DE 2016 EM EUCLIDES DA CUNHA 
(N=1361), CONFORME DADOS DA DEPOL. EUCLIDES DA CUNHA, 2016

Tipo de delito n  %

Furto (art. 155 CP) 439 32,3

Ameaça (art. 147 CP) 240 17,6

Lesão Corporal (art. 129 CP) 142 10,4

Roubo (art. 157 CP) 116 8,5

Calúnia, Difamação e Injúria (art. 138 ao 140 CP) 107 7,9

Dano (art. 163 CP) 55 4,0

Estelionato (art. 171 CP) 46 3,4

Contravenções Penais (DL 3688) 33 2,4

Homicídio (art. 121 CP) 26 1,9

Crimes de Trânsito (art. 302 ao 312 CTB) 19 1,4

Crimes contra o sistema nacional de armas (LEI 10826) 18 1,3

Drogas (tráfico - Lei 11343) 13 1,0

Drogas (uso - Lei 11343) 12 0,9

Resistência, Desacato e Desobediência (art. 329 ao 331 CP) 12 0,9

Receptação (art. 180 CP) 10 0,7

Estupro (art. 213 ou 217-A CP) 5 0,4

Demais Infrações Penais 68 5,00

Local de ocorrência

Zona Rural 430 31,6

Centro 400 29,4

Casas Populares 111 8,2

Jeremias 107 7,9

Outros bairros 313 23,8

Fonte: elaboração do autor (2016/2017).

Cabe destacar também que das 1.361 ocorrências delituosas registra-
das em 2016, apenas 175 (19,2%) foram geradas a partir da prisão ou condu-
ção de pessoas para a Depol. As outras 1.186 ocorrências foram geradas a 
partir de denúncias feitas pela população diretamente à autoridade poli-
cial, principalmente pelas próprias vítimas dos delitos.

Essa realidade, inclusive, confirma estudos anteriores nos quais a grande 
maioria dos crimes que são postos para a polícia elucidar e enfrentar são 
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trazidos pela própria população, sendo que o policiamento de rua tem pouca 
influência sobre isso. E fala-se aqui em policiamento de rua não apenas para 
se referir à atuação mediante abordagens aleatórias e discricionárias, mas 
também à atuação de ser acionado para realizar uma prisão ou averiguação. 
(ERICSON; HAGGERTY, 1997; GOTTFREDSON; GOTTFREDSON, 1988)

Outrossim, desse total de ocorrências delituosas, foram instaurados 
133 Inquéritos Policiais e 241 Termos Circunstanciados, no ano de 2016, o 
que implica dizer que em apenas 374 (27,5%) casos a Polícia Civil formali-
zou um procedimento investigatório, deixando os 987 restantes sem uma 
apuração devida; circunstância essa que não implica dizer, inclusive, que 
houve elucidação de 374 delitos, mas, tão-somente, que houve uma inves-
tigação iniciada em tais situações.

Observou-se, quanto à distribuição geográfica dos casos, que o bairro 
Centro – onde está localizada a maior parte do comércio e maior concen-
tração demográfica – e a zona rural, além do bairro Casas Populares, foram 
aqueles que concentraram o maior número de delitos, ou seja, aqueles 
com maior vulnerabilidade social. Também merecem destaque os bairros 
do Dengo e Pau Miúdo, que concentram uma boa parcela da população de 
baixa renda do município (Tabela 2).

A DISCRICIONARIEDADE NAS ABORDAGENS DAS  
OCORRÊNCIAS DELITUOSAS

Dos 175 casos nos quais houve a prisão ou a condução de pessoas sus-
peitas para a Depol, somente foram identificadas 55 situações em que, de 
fato, ocorreu uma abordagem “discricionária pelo agente público”.

Necessário pontuar que, por abordagens discricionárias, compreen-
deram-se aquelas em que o agente de rua atuou pautado por uma margem 
mínima de liberdade e subjetividade para preencher os espaços vazios 
da norma, quanto à “fundada suspeita”. Assim, foram ignoradas as abor-
dagens procedidas sem qualquer exercício discricionário pelo agente de 
rua, quando o mesmo agiu de forma vinculada a atos anteriores – ordens 
advindas da Central de Polícia; denúncias passadas por populares já con-
tendo todos os elementos para identificação do criminoso etc.

Para exemplificar os casos de abordagem excluídos por ausência de 
subjetividade no preenchimento da “fundada suspeita”, cabe mencio-
nar a ocorrência registrada sob o nº 1392016001467, datada de 27 de maio 
de 2016 e referente a fato ocorrido em bairro das Casas Populares, onde 
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consta o relato pela guarnição da Polícia Militar de que a mesma fora 
acionada pela Central do Batalhão para averiguar denúncia de violência 
doméstica, já com indicação do endereço do fato. Chegando ao local, a PM 
encontrou a vítima que lhe mostrou o seu agressor, no quintal do imóvel 
do casal. Assim, o agressor foi alvo de busca pessoal – tendo sido encon-
trados alguns objetos relatados na ocorrência – e conduzido para a Depol.

Outra situação semelhante foi a encontrada na ocorrência registrada 
sob o nº 1392016001469, em 28 de maio de 2016 e referente a fato ocorrido 
no bairro Caixa D’Água. Nesse caso, que também cuidou de situação de 
violência doméstica contra a mulher, a vítima acionou a Polícia Militar 
alegando que estava sendo ameaçada de morte por seu ex-companheiro 
de convívio. Quando a guarnição chegou no local indicado, o agressor 
estava na frente da casa da vítima, e foi por ela identificado. O sujeito 
ainda tentou fugir da abordagem policial, mas não conseguiu, tendo sido 
encontrado com ele uma faca do tipo peixeira.

Destaque-se, ainda, que houve situações limítrofes, nas quais o poli-
cial foi incialmente provocado para agir, com o fornecimento de infor-
mações mínimas sobre o caso, mas, porque incompletas, ele foi forçado 
a utilizar-se de certa margem de discricionariedade na identificação do 
suspeito. Tais hipóteses foram enquadradas como abordagens discricio-
nárias para os fins da presente pesquisa.

Um exemplo claro dessa situação limítrofe foi a encontrada na ocor-
rência registrada sob o nº 1392016001939, datada de 13 de julho de 2016, 
referente a fato ocorrido no bairro Centro.

O relato passado pelos policiais civis que atuaram no caso dá conta 
de que, após uma denúncia anônima de pessoa usando drogas 
enquanto pregava o evangelho em praça pública, os investigado-
res se deslocaram para o local informado e lá, apesar da presença 
de várias pessoas, localizaram um sujeito com uma bíblia na mão e 
resolveram abordá-lo, procedendo à busca pessoal que resultou no 
encontro de drogas ilícitas na posse do suspeito.

Percebe-se no caso concreto comentado que os policiais agiram a par-
tir de uma provocação de terceiros (denúncia anônima), e porque não 
dispunham de todas as informações sobre a identidade do suspeito, mas 
possuíam apenas alguns dados sobre as circunstâncias do delito (uso de 
drogas), tiveram que exercer uma margem mínima de discricionariedade 
para preencher o conceito da “fundada suspeita” e realizar a abordagem. 
Assim, partindo dessa forma de análise e classificação das ocorrências 
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registradas na Depol, foram identificados apenas 55 casos com abordagem 
discricionária, os quais foram examinados a seguir.

QUEM ABORDOU, QUEM FOI ABORDADO, QUANDO E ONDE

As 55 ocorrências discricionais analisadas apontaram que as ocorrên-
cias mais comuns foram de uso ou tráfico de drogas (n=10, 18,2%; n=7, 
12,7%), seguido de embriaguez (n=7, 12,7%). A grande maioria foi reali-
zada por policiais militares (n=42, 76,4%), tendo como local de residên-
cia do abordado as Casas Populares, outras cidades e zona rural (23,4%, 
31,9% e 20,3%, respectivamente). Foi mais comum entre os homens 
(90,6%), pardos (84,4%) e negros (6,3%), entre 20 e 29 anos (35,9%), com 
ensino fundamental incompleto (Tabela 3 e 4).

TABELA 3 – ABORDAGENS DISCRICIONÁRIAS NO ANO DE 2016 EM EUCLIDES DA CUNHA 
(N=55), DE ACORDO COM O AUTOR DA ABORDAGEM

Variável n % Variável n %

Autor da Abordagem Faixa-etária (n=64)

Polícia Militar 42 76,4 De 15 a 17 anos 6 9,4

Polícia Civil 9 16,4 De 18 a 19 anos 8 12,5

Guarda Municipal 3 6,4 De 20 a 29 anos 23 35,9

Polícia Rodoviária Federal 1 1,8 De 30 a 39 anos 11 17,2

Local de residência do abordado De 40 a + 13 20,3

Casas Populares 15 23,4 Sexo

Outros Municípios 14 21,9 Masculino 58 90,6

Zona Rural 13 20,3 Feminino 6 9,4

Centro 7 10,9

Outros Caixa D’Água 15 23,3

Tipo de delito Cor da pele (n=64)

Crimes de Trânsito - embriaguez (art. 306 CTB) 7 12,7 Parda 54 84,4

Crimes de Trânsito - direção perigosa (art. 309 CTB) 5 9,1 Negra 4 6,3

Porte de arma (art. 14 Lei 10826) 5 9,1 Branca 6 9,4

Drogas - uso (art. 28 Lei 11343) 10 18,2

Drogas - tráfico (art. 33 Lei 11343) 7 12,7



159discricionariedade e perfil dos abordados por policiais em um município de médio porte do nordeste do brasil

Variável n %

Desacato ou desobediência (art. 330 ou 331 CP) 4 7,3

Receptação (art. 180 CP) 6 10,9

Furto (art. 155 CP) 3 5,5

Homicídio e Roubo (art. 121 e 157 CP) 2 3,6

Outros 6 10,9

Fonte: elaboração do autor (2016/2017).

Não apenas a Polícia Militar foi a responsável pelas abordagens discri-
cionárias identificadas, como também foi a protagonista na imensa maio-
ria dos casos. Verificou-se que também a Polícia Civil e a Polícia Rodoviária 
Federal fizeram abordagens discricionárias nas ruas de Euclides da Cunha, 
além da Guarda Municipal.

Chama a atenção que a Guarda Municipal tenha realizado esse tipo de 
ação, haja vista que a sua razão de existir, pelo texto constitucional, é a de 
proteção do patrimônio e serviços municipal, que nada se relaciona com 
o policiamento ostensivo, a apuração de infração penal ou a atividade de 
polícia judiciária. Contudo, essa estranheza é potencializada quando se 
percebe que os três casos identificados de abordagem discricionária pela 
GM se referiram a supostos delitos de embriaguez no trânsito (art. 306 
CTB); receptação (art. 180 CP); e contravenção penal de embriaguez (art. 
62 LCP); fatos esses alheios à função constitucional do órgão.

Em relação ao horário em que essas abordagens ocorreram, percebeu-
-se uma distribuição quase homogênea das mesmas, com uma maior quan-
tidade realizada no período compreendido entre as 18h e as 23h59min. No 
entanto, considerando a divisão entre dia (das 06h às 17h59min) e noite 
(das 18h às 05h59min), denota-se uma proporção quase idêntica na distri-
buição das ocorrências.

Outrossim, chamou a atenção o fato de que, das 64 pessoas aborda-
das, 32 delas (50%) já tinham alguma passagem anterior pelo sistema de 
justiça criminal como prisão, condução para Depol, registro de atos infra-
cionais ou processos judiciais criminais. Esse número mostra-se bastante 
elevado, principalmente levando-se em consideração que a população, 
em sua esamagadora maioria, não é frequentadora dos esatabelecimen-
tos e procedimentos policiais. Desta forma, as evidências revelam que o 
público-alvo da ação policial é majoritariamente pertencente a classes 
sociais mais desfavorecidas.
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A MOTIVAÇÃO DA ABORDAGEM

A discricionariedade é um elemento inerente à atividade policial, nota-
damente no policiamento ostensivo de rua. No tocante às abordagens 
com busca pessoal, que constituem em um dos instrumentos de atuação 
do agente de rua, a ampla margem de liberdade e subjetividade existente 
reside, especialmente, na motivação do ato. Uma vez que a legislação cri-
minal legitima a mencionada diligência policial quando houver uma “fun-
dada suspeita” de que o sujeito abordado estava em desconformidade com 
a lei criminal; isto sem haver nenhum regramento mínimo sobre os limites 
desse conceito indeterminado, importante averiguar, portanto, os fatos e 
circunstâncias que têm motivado a construção em concreto dessa suspeita.

Do mesmo modo, constatou-se que o registro formal das abordagens 
com busca pessoal tem se limitado para as situações em que há a confron-
tação de fatos penalmente relevantes, e que, no agir discricionário do poli-
cial, justifiquem o registro por escrito. Assim é que as abordagens discri-
cionárias objeto deste trabalho somente foram localizadas (formalmente 
registradas) dentro do universo das ocorrências delituosas da Depol ou 
mesmo nos ROP, eventualmente preenchidos pelos policiais militares ao 
final do expediente.

Dos 55 casos de abordagens discricionárias, buscou-se perquirir em 
cada um deles qual foi o motivo de fato que levou o agente de rua a reali-
zar as abordagens. Ou seja, qual foi a circunstância concreta que serviu de 
base para a construção da fundada suspeita no momento da atuação.

Acontece que, do exame das 55 ocorrências mencionadas, verificou-
-se que nem todas traziam consigo a explicitação do motivo que levou o 
agente de rua a abordar o cidadão. Em 34 casos (61,8%) não foi possível 
identificar o porquê da abordagem feita, sendo que em apenas 21 foram 
captadas as razões, ainda que de forma sucinta ou incompleta, que leva-
ram à formação da suspeita ensejadora da atuação do agente (Tabela 4, 
Figura 1).

TABELA 4 – ESCOLARIDADE DOS ABORDADOS E MOTIVO DAS ABORDAGENS DISCRICIONÁRIAS 
NO ANO DE 2016 EM EUCLIDES DA CUNHA (N=55), DE ACORDO COM O AUTOR DA ABORDAGEM

Variável n %

Escolaridade

Analfabeto 1 1,6

Ensino Fundamental Incompleto 39 60,9
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Variável n %

Ensino Fundamental Incompleto 4 6,2

Ensino Médio Incompleto 5 7,8

Ensino Médio Completo 5 7,8

Ensino Superior Incompleto 1 1,6

Sem Informação 9 14,1

Motivo explicitado

Sim 42 76,4

Não 9 16,4

Principais motivos da abordagem (n=21)

Comportamento da Pessoa 11 52,4

Características do local ou do veículo 3 14,3

Existência de informações prévias sobre suspeito 7 33,3

Fonte: elaboração do autor (2017).

FIGURA 1 – IDENTIFICAÇÃO DOS MOTIVOS DAS ABORDAGENS DISCRICIONÁRIAS, A PARTIR 
DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS DE DEPOL DE EUCLIDES DA CUNHA, EM 2016

Fonte: elaboração do autor.

Importante destacar que em algumas ocorrências analisadas, na parte 
da narrativa dos fatos, constava a afirmação de que o cidadão foi abordado 
porque estava “em atitude suspeita”, sem qualquer outro esclarecimento 
sobre as circunstâncias do fato que indicassem, ainda que por suposição, 
o que seria essa fundada suspeita para os policiais do caso. Nessas situa-
ções, para os fins propostos neste trabalho, tais ocorrências foram classi-
ficadas como sem motivação, haja vista que a referida afirmação genérica 
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em nada esclarece sobre a construção motivacional da fundada suspeita 
prevista em lei, mas, tão-somente, repete o conceito indeterminado, pre-
visto na legislação. Assim, foram consideradas como motivadas as ocor-
rências nas quais foi possível depreender, de alguma forma, as razões de 
fato indicadas pelos policiais para realizarem as abordagens, ainda que 
mínimas e sem muita precisão.

Percebe-se, então, que além de haver uma subnotificação das aborda-
gens realizadas nas ruas, há, também, uma subnotificação quanto à moti-
vação dessa diligência policial, já que em 61,8% dos casos identificados 
com abordagens discricionárias, não existiu qualquer preocupação em 
registrar qual foi a real suspeita que ensejou a diligência adotada, reve-
lando grande espaço para uma discricionariedade fora de controle.

Uma das maneiras de analisar a legitimidade e legalidade de um 
ato de ofício de um agente público é através da perquirição dos motivos 
que o ensejaram, notadamente quanto aos atos discricionários e eiva-
dos de carga subjetiva. O combate à ilegalidade e ao arbítrio no trato da 
coisa pública perpassa, inexoravelmente, pela transparência, visto que 
somente com a clareza das circunstâncias constitutivas do ato é que se 
permitirá dizer da sua conformidade, ou não, com o ordenamento jurí-
dico vigente.

Na atividade policial, especialmente nas abordagens de rua, com 
busca pessoal, dotadas de elevada discricionariedade, a não explicitação 
dos motivos da ação do agente constitui um terreno cinzento e, ao mesmo, 
tempo fértil, para se esconder excessos e omissões indesejadas. A primeira 
questão que chama a atenção é em relação aos autores das abordagens, já 
que dos 34 casos imotivados, 28 foram protagonizados pela Polícia Militar; 
o que representa uma parcela de aproximadamente 82% desse total. Nesse 
contexto, exclui-se da análise os números da Guarda Municipal (3 casos), 
sujeito estranho à diligência de abordagem, com busca pessoal, por não 
ser detentor da atribuição do policiamento ostensivo ou da apuração de 
infração penal.

Da leitura dos dados expostos acima, denota-se que a postura de não 
registrar os motivos da abordagem discricionária é comum tanto à Polícia 
Civil quanto à Polícia Militar, com a ressalva de que a proporção das dili-
gências imotivadas é maior no universo da PM.

Essa realidade se observou não apenas nas ocorrências registradas na 
Depol de Euclides da Cunha. A subnotificação das abordagens discricio-
nárias, também quanto à motivação do ato, foi vista nos ROP examinados 
junto ao 5º BPM.
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Outra questão que se sobressaiu durante o exame das abordagens des-
motivadas foi no tocante ao horário de realização das mesmas. Nas diligên-
cias executadas na madrugada houve uma forte tendência da não explici-
tação dos motivos por parte dos agentes de rua, já que do total de dez abor-
dagens identificadas naquele período, oito não tinham motivação, o que 
representa 80% desses casos (Figura 2). Em sentido contrário, as abordagens 
efetuadas no turno da manhã foram as que apresentaram uma melhor pro-
porção de casos devidamente motivados, não obstante as hipóteses desmo-
tivadas tenham sido a maioria também naquela faixa de horário (Figura 2).

FIGURA 2 – MOTIVAÇÃO DAS ABORDAGENS DISCRICIONÁRIAS DE ACORDO COM O HORÁRIO  
DE REALIZAÇÃO, A PARTIR DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS DA DEPOL DE EUCLIDES 
DA CUNHA, EM 2016

Fonte: elaboração do autor.

Por outro lado, a análise dos 21 casos com motivação explicitada, foi 
possível distinguir e identificar três categorias principais entre os motivos 
declinados para a formação da fundada suspeita (Tabela 4). Percebe-se, 
então, que o comportamento da pessoa abordada foi fator preponderante 
para a realização das aludidas abordagens, enquadrando-se nessa catego-
ria as situações de pessoas que fugiram ou dispensaram objetos na rua ao 
avistar a polícia, dentre outras atitudes.

A questão da seletividade do agente estatal, notadamente do policial, 
no exercício de sua discricionariedade é abordada, através de outra pers-
pectiva, pela criminologia moderna e as chamadas teorias do Labeling 
Approach. Cabe destacar que as primeiras escolas (clássica, liberal e posi-
tivista) priorizaram o enfoque dos estudos sobre a figura do autor do delito, 
com teorias como as psicanalíticas da criminalidade, que entendiam, nota-
damente, que o problema central do crime estava na figura do seu autor.

Contudo, outras correntes foram surgindo e trazendo consigo propos-
tas de novos enfoques para a busca da compreensão do tema, sendo que, 
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atualmente, vem ganhando notada relevância no âmbito da sociologia cri-
minal a escola teórica do Labeling Approach, segundo a qual o cerne do pro-
blema da criminalidade não está no sujeito praticante do desvio, mas sim na 
forma como a sociedade define o que é criminalidade e como reage à mesma.

Essa constatação do uso do etiquetamento social pelos agentes poli-
ciais na prática diária, sob a visão da escola criminológica do Labeling 
Approach, permite alcançar uma conclusão de que a condição social do 
sujeito influi, por demais, na sua inserção ao sistema de justiça criminal. 
(BARATTA, 2014)

Contudo, isso ocorre não porque as condições desfavoráveis lhe 
impulsionariam a cometer desvios, como pretendiam explicar as escolas 
clássicas da criminologia, mas sim porque o comportamento de uma pes-
soa pertencente a uma classe desfavorecida “[...] acarreta uma maior pro-
babilidade de ser definido como desviante ou criminoso [...] do que outra 
pessoa que se comporta do mesmo modo, mas que pertence a outra classe 
social ou a um milieu familiar íntegro”. (BARATTA, 2014, p. 111-112)

Neste ponto, Sapori e Soares (2015) afirmam que pessoas que ocupam 
posições de destaque social impõem muitas vezes a edição de regras jurí-
dicas para impor seus valores de mundo, o que implica na marginalização 
dos indivíduos que não adotem os mesmos comportamentos.

No caso do Brasil, com uma legislação completamente aberta quanto 
aos requisitos e procedimentos de atuação policial nas diligências de 
busca pessoal, conforme exposto anteriormente, vislumbra-se que há 
espaço para a seletividade econômico-social como mecanismo de preen-
chimento dos espaços vazios da discricionariedade legal.

Pode-se afirmar, portanto, que o etiquetamento constitui-se em um 
dos possíveis métodos de manutenção da discricionariedade policial nas 
abordagens de rua, com busca pessoal, o que vem perpetuando um sis-
tema de justiça criminal voltado, precipuamente, à manutenção de uma 
realidade social estratificada, onde as classes sociais menos favorecidas 
são continuamente controladas pelos instrumentos do sistema penal. 
(MACHADO; NORONHA, 2002)

CONCLUSÃO

A realidade encontrada no tocante à atuação policial em uma cidade de 
médio porte do nordeste do Brasil suscita reflexões sobre a forma de atuar 
dos agentes de rua, não apenas quanto à seletividade de suas ações, como 
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também pela conformidade das mesmas com os valores, em abstrato, que 
norteiam o ordenamento jurídico pátrio.

A legislação criminal confere à autoridade policial o poder de abordar 
um cidadão e nele realizar uma busca pessoal, quando houver a “fundada 
suspeita” de que o mesmo esteja em desacordo com a lei criminal, em 
alguma das situações previstas no artigo 240, §1º do CPP, sem, contudo, 
trazer qualquer definição mínima do que seja a “fundada suspeita”. Não há 
um regramento que cuide do tema. Não existe norma que imponha limites 
ou forneça critérios para o preenchimento desse conceito indeterminado.

O caráter preventivo que se acredita alcançar com as abordagens 
carece de comprovação cabal empírica, conforme, inclusive, tratado por 
Goldstein (2003), pois isso depende muito das circunstâncias e caracterís-
ticas do local.

Ademais, observou-se uma preocupação da corporação em contabili-
zar números de abordagens, sem se preocupar com a qualidade das mes-
mas, o que termina por impor ao policial de rua a prática da realização de 
muitas diligências desse tipo com a única preocupação de anotar o quan-
titativo para fins de produtividade. Não obstante o baixo número de casos 
encontrados contendo abordagens discricionárias nos registros da Depol, 
uma análise dos mesmos permitiu traçar uma visão indiciária daquele todo 
que resta intransponível pela subnotificação. As abordagens discricioná-
rias examinadas voltaram-se majoritariamente contra um público jovem, 
do sexo masculino, de baixa escolaridade, e proveniente dos bairros e locali-
dade mais desfavorecidos socialmente do município de Euclides da Cunha. 
Isto sem contar que metade das pessoas abordadas, nessas ocorrências, já 
possuíam alguma passagem anterior pelo sistema de justiça criminal.

Dessa forma, pode-se afirmar que são fortes os indícios a indicar sim, a 
utilização de critérios subjetivos como o etiquetamento penal de determi-
nadas classes – especialmente aquelas socialmente mais desfavorecidas – 
para o preenchimento da fundada suspeita no mundo real.

É verdade que vários critérios objetivos para uma abordagem foram 
encontrados nas ocorrências registradas na Depol. Por isso, não se mos-
tra correto generalizar e estigmatizar o trabalho policial como exclusiva-
mente seletivo e direcionado para os mais pobres e socialmente vulnerá-
veis. Contudo, a subjetivação de outros critérios e o etiquetamento penal 
de determinadas categorias também se mostram como uma praxe que não 
pode ser ignorada.

A subjetividade e a ampla discricionariedade na atuação do policial de 
rua é uma certeza que impera na realidade dos fatos, e a seletividade e o 
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etiquetamento penal de determinados perfis sociais, apesar de não serem 
passíveis de ser comprovados com dados precisos, restam evidenciados 
pelos indícios levantados. Ambas as questões encontram como ponto 
comum, de inter-relação, a falta de mecanismos e canais eficientes de 
controle dos atos dos agentes de rua, notadamente diante do problema da 
subnotificação das diligências procedidas – inclusive em relação à motiva-
ção daquelas que eventualmente são registradas.

A discricionariedade policial nas abordagens de rua existe, é inerente 
à atividade (COOPER, 2001), e muitas vezes necessária diante da impre-
visibilidade de situações que se põe diante do agente de rua (LOYENS, 
2015), mas deve ser minimamente controlada, não podendo ser exercida 
de maneira livre e desregrada pelo policial de rua, sob pena de se incorrer 
em ações ineficientes, calcadas em estigmas subjetivos indesejados e fora 
de uma esfera mínima de controle.

Ademais, diante de todas essas constatações feitas, verifica-se a perti-
nência da realização de estudos sobre modelos de controle da discriciona-
riedade policial existentes, tanto na busca pelo aperfeiçoamento do ser-
viço, quanto na perspectiva de responsabilização por desvios praticados, 
para fins de constatação de qual deles melhor se adequa à realidade tra-
tada neste trabalho. Recomenda-se, portanto, o desenvolvimento de um 
trabalho que busque a formulação de procedimentos de controle das abor-
dagens discricionárias. A necessidade de uma polícia eficiente é impera-
tiva para a consolidação de um sistema democrático, com direitos e garan-
tias respeitados, e, uma vez detectadas possíveis falhas no funcionamento 
do sistema, a investigação deve sempre continuar na busca por mecanis-
mos de aperfeiçoamento.
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CAPÍTULO 9

A expansão da criminalidade no ciberespaço: 
desafios de uma política criminal de  
prevenção ao cibercrime

josefa cristina tomaz martins kunrath
ivone freire costa
anderson souza da silva

INTRODUÇÃO

O desenvolvimento da multiplicidade das relações através da internet propi-
ciou o surgimento do cibercrime, um novo gênero de criminalidade, impul-
sionado pela sensação de anonimato e liberdade que a internet e a realidade 
virtual proporcionam aos seus usuários, especialmente os mais jovens.

A escalada do cibercrime é um fenômeno mundial; cresce na mesma 
proporção da ampliação da World Wide Web (WWW), ou simplesmente 
“Web”, pelo globo, e lamentavelmente tornou-se um problema em todos 
os países que desfrutam de alta tecnologia.

No caso brasileiro, indicadores da Central Nacional de Denúncias de 
Crimes Cibernéticos, através do portal SaferNet Brasil, criado em 20 de 
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dezembro de 2005, em Salvador, Bahia, e destinado a receber registros 
de crimes cibernéticos, em doze anos de funcionamento, apontam para 
3.925.405 denúncias anônimas envolvendo 701.224 URLs distintas, escri-
tas em nove idiomas e hospedadas em 94.155 hosts diferentes, conecta-
dos à internet através de 56.416 números IP distintos, atribuídos a 101 paí-
ses, em cinco continentes. As denúncias foram registradas pela popula-
ção através dos 7 hotlines brasileiros que integram a Central Nacional de 
Denúncias de Crimes Cibernéticos.1

Ainda de acordo com a SaferNet Brasil, a Central Nacional de Denúncias 
de Crimes Cibernéticos, embora instituição privada que tem a finalidade 
de atuar com vista a uma internet livre e ética, única na América Latina e 
Caribe, recebe uma média de 2.500 denúncias (totais) por dia, envolvendo 
páginas contendo evidências dos crimes de pornografia infantil ou pedo-
filia, racismo, neonazismo, intolerância religiosa, apologia e incitação a 
crimes contra a vida, homofobia e maus tratos contra os animais. Do total 
de denunciantes, 99% escolhem a opção de realizar a denúncia anonima-
mente. E, ao 1% restante, é garantido total e completo anonimato.2

O estudo teve como objetivo a discussão crítica acerca da compreen-
são do fenômeno da cibercriminalidade, sob o enfoque interdisciplinar, 
confrontando-se não apenas os aspectos puramente penais, mas com 
reflexões e abordagens de cunho sociológico, ligadas a criminologia, polí-
ticas públicas e segurança pública.

Com efeito, indicou-se que sob o enfoque do controle social, o Estado 
brasileiro, apesar das novas leis que preveem as mais recorrentes condu-
tas delitivas no ciberespaço, não dispõe de meios suficientes para coibir 
a prática de crimes informáticos, por diversos fatores, como ausência de 
criminalização de alguns ataques cibernéticos considerados importantes, 
por carência da estrutura tecnológica da polícia judiciária para realizar 
investigações ou, ainda, pela morosidade da Justiça.

Ao buscar problematizar aspectos do cibercrime no contexto das prá-
ticas de ilícitos, objetivos deste artigo, optou-se pela revisão da literatura e 
análise documental por acreditar que tais escolhas, permitiriam o alcance 
desse propósito.

Para a compreensão da problemática foi realizada uma breve abor-
dagem sobre o perfil do internauta infrator e, em seguida, uma breve 

1 Disponível em: http://www.safernet.org.br/site/. Acesso em: 18 set. 2018.

2 Disponível em: http://www.safernet.org.br/site/institucional/projetos/cnd. Acesso em: 18 set. 2018.

http://www.safernet.org.br/site/institucional/projetos/cnd
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incursão sobre as teorias criminológicas das subculturas, com a preten-
são de contextualizar a problemática da cibercriminalidade e do delin-
quente virtual, orientado segundo o reconhecimento da necessidade de 
se adotar políticas públicas criminais destinadas a controlar e prevenir 
a cibercriminalidade, a qual possui características diferenciadas da cri-
minalidade comum e que requerem uma abordagem criminológica da 
problemática, pois somente através de estudos científicos, munidos de 
uma visão pluralista, torna-se possível captar as nuances de um fenô-
meno multifacetado e dar subsídios as agências estatais legislativas, exe-
cutivas e judiciárias a compreensão adequada para uma resposta eficaz 
e eficiente ao problema.

Percebe-se, assim, que o uso, em larga escala, da internet trouxe con-
sigo novos riscos. Como todas as relações que ocorrem no ciberespaço, os 
ilícitos são condutas humanas que não podem ser tolerados ou ignorados, 
já que trazem consequências ao mundo real, trazendo às vitimas, prejuí-
zos materiais e sofrimentos, humilhações e toda gama de lesão, situações 
com as quais o processo civilizatório da humanidade não tolera conviver.

REVISÃO DA LITERATURA

Os diversos comportamentos dos criminosos tecnológicos vêm sendo 
objeto de observação de sociólogos e juristas nas diversas legislações 
estrangeiras, especialmente naquelas que já possuem disciplina legisla-
tiva sobre o cibercrime.

No Brasil, são escassos os estudos criminológicos destinados a traçar 
o perfil criminológico dos delinquentes informáticos, contudo existem 
algumas abordagens que mesclam os aspectos jurídicos e criminológicos 
da criminalidade informática.

Entende-se por crime de informática a conduta ilícita praticada atra-
vés do uso de computador em rede ou não que produz dano material como 
destruição ou corrupção de dados técnicos do equipamento, seus compo-
nentes e/ou aos dados e sistemas, bem como dano extrapatrimonial.

Ataques costumam ocorrer na internet com diversos objetivos, visando 
a diferentes alvos e usando variadas técnicas. Qualquer serviço, computa-
dor ou rede que seja acessível via internet pode ser alvo de um ataque, assim 
como qualquer computador com acesso à internet pode participar de um 
ataque. Os motivos são bastante diversos, variando desde a curiosidade, a 
experimentação, simples diversão até a realização de ações criminosas.
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Nos últimos anos, em decorrência do crescimento acelerado dos 
índices dos crimes de tecnologia praticados via computador, houve um 
aumento vertiginoso dos índices oficiais da criminalidade como um 
todo. No entanto, é possível identificar e classificar as práticas delitivas 
que ocorrem através dos sistemas informáticos e/ou em rede, cuja con-
duta delituosa é atribuída à internauta ou a grupo organizado (quadrilha) 
de internautas, que apresentam algumas semelhanças em suas condutas, 
como observa Monteiro Neto (2008, p. 112):

O perfil criado e divulgado pela mídia tem o criminoso eletrônico 
como sendo, em regra, indivíduo do sexo masculino, que trabalha 
de alguma forma com a utilização de computadores e sistemas ele-
trônicos, com idade entre 16 e 33 anos de idade, avessos a violên-
cia e que possuem inteligência acima da média. São extremamente 
audaciosos e aventureiros, movidos acima de tudo pelo desejo de 
conhecimento e de superação à máquina.

Hoje tais delinquentes são, em geral, pessoas que trabalham no 
ramo ligado a utilização de sistemas eletrônicos, não tão jovens 
nem inteligentes; são insiders, vinculados a empresas (em regra); 
sua característica central consiste na pouca motivabilidade em 
relação à norma (raramente se sensibilizam com a punição penal); 
motivos para delinquir: ânimo de lucro, perspectiva de promoção, 
vingança, apenas para chamar a atenção etc.

O aumento da criminalidade cibernética, de acordo com Monteiro 
Neto (2008, p. 112), encontra respaldo basicamente em dois fatores. O pri-
meiro fator parte da falsa ideia de que o mundo da tecnologia da informa-
ção, em especial a internet, é um mundo sem regras e sanções, dando a 
falsa impressão de que no mundo virtual “tudo que é praticado na rede, 
reveste-se do véu de anonimato de um monitor”. (MONTEIRO NETO, 2008, 
p. 112) O segundo fator refere-se à “mudança de perfil do criminoso de tec-
nologia”, que passa a agir em grupamentos criminosos organizados que 
utilizam os recursos tecnológicos para praticarem condutas, objetivando 
auferir vantagens ilícitas. Outra observação interessante do referido autor 
é concernente à pluralidade de tratamento normativo conferido pelos 
Estados à matéria, levando os criminosos a delinquir nos países de menor 
capacidade legal e tecnológica para intensificar suas práticas criminosas.

Já Vianna (2003), referindo-se ao estudo criminológico dos autores 
dos delitos informáticos, enquadra o comportamento de delinquentes 
cibernéticos segundo as teorias subculturais e as teorias da aprendizagem 
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social (Social Learning), para explicar as motivações dos criminosos infor-
máticos. Nesta perspectiva, identifica o comportamento desviante dos 
hackers, pessoa com hábeis conhecimentos de informática e computa-
ção que eventualmente os utiliza para violar sistemas ou exercer outras 
atividades ilegais, subsumindo-o à escola criminológica das subculturas, 
denominando-a de “Subcultura cyberpunk”, afirmando que significativa 
parcela de hackers experientes posta nas páginas da internet uma série de 
técnicas, com o fim de ensinar os primeiros passos para se tornar um cri-
minoso digital, revelando que

[...] não se trata de um mero aprendizado técnico. Ocorre que na 
busca pelo conhecimento técnico o indivíduo acaba se influen-
ciando pela subcultura cyberpunk na qual o reconhecimento de 
sua capacidade intelectual está diretamente relacionado às suas 
proezas ilegais. A invasão de sites importantes como os do FBI 
e da NASA garantem a seus autores grande prestígio. As picha-
ções digitais são sinais de poder intelectual dentro da subcultura 
hacker e geram respeito e fama a seus autores. (VIANNA, 2003. 
p. 57, grifo nosso)

Reconhece Vianna que, para a correta classificação dos hackers, tam-
bém, é fundamental a realização de estudos específicos do comporta-
mento de cada subgrupo, tendo em mira que o fenômeno da criminali-
dade tende a se alastrar à medida que mais pessoas se conectam a internet, 
tornando-se necessário um permanente estudo do comportamento crimi-
noso informático, objetivando a prevenção de condutas que coloquem em 
risco o desenvolvimento das relações no ciberespaço, ressaltando que “[...] 
certamente, o Direito Penal e a Criminologia também não poderão impe-
dir a ação dos hackers. Cabe a eles, no entanto, evitar que a frequência de 
tais condutas gere uma situação de anomia.” (VIANNA, 2003 p. 13)

As subculturas criminais são representadas por grupos sociais, 
comunidades que apresentam comportamento transgressor por diver-
sas motivações, como demonstração de poder, obtenção de informa-
ções, aplicação de golpes financeiros, ou, simplesmente, para explora-
ção curiosa de vulnerabilidades.

As teorias criminológicas da subcultura parecem explicar bem os fato-
res que condicionam determinados grupos que possuem alguma ligação, 
como vizinhança, preferências culturais, ideológicas, a exemplo das tor-
cidas organizadas, imigrantes moradores da periferia, simpatizantes de 
movimento cultural ou de contracultura.
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Em outro trabalho que enfoca as teorias criminológicas, com o título 
O desvio social na rede mundial de computadores, aspectos sociológicos e 
psicológicos dos indivíduos pertencentes às subculturas criminais da inter-
net, Lucena (2012, p. 11) sustenta que, nesta modalidade delitiva, quando 
se fala em “cibercrime, em geral, pode ser constatado que, em relação ao 
perfil dos infratores, a maioria deles surge das camadas médias e altas da 
sociedade, sendo indivíduos com grandes habilidades e conhecimentos 
neste meio e, na sua maioria, jovens.”

Segundo a autora do referido estudo sociológico e psicológico, o fenô-
meno pesquisado pelo psicanalista John Suler é chamado de “efeito desi-
nibitivo on-line”, que constatou, de fato, uma dissociação do comporta-
mento do mundo virtual e do mundo físico. Os fatores que interagem e 
dão origem a esse efeito: anonimato dissociativo, invisibilidade, assin-
cronismo, introjeção solipsista, imaginação dissociativa e mineralização 
da autoridade. Sob o ponto de vista criminológico, a articulista equipara 
esse quadro ao que se denomina “subcultura criminal do mundo virtual”. 
(LUCENA, 2012. p. 14)

Os primeiros são, em geral, simples invasores de sistemas, que 
atuam por espírito de emulação, desafiando seus próprios conheci-
mentos técnicos e a segurança de sistemas informatizados de grandes 
companhias e organizações governamentais. No início da cibercultura, 
eram tidos como heróis da revolução informática, porque teriam con-
tribuído para o desenvolvimento da indústria do software, conjunto de 
instruções que controlam o funcionamento de um computador, e para 
o aperfeiçoamento dos computadores pessoais e da segurança dos sis-
temas informáticos.

A moderna criminologia, inaugurada por Baratta (1999), trata da 
Criminologia Crítica e Crítica do Direito Penal, enfocando um panorama 
das teorias sociológicas sobre o crime e o controle social, os princípios 
da ideologia da defesa social, desconstruindo o discurso da Sociologia 
Criminal, que estuda o crime como uma realidade ontológica pré-consti-
tuída, bem como a Sociologia do Direito Penal, focada no processo de cri-
minalização, no sistema penal e nos elementos constitutivos do crime e “o 
status social de criminoso”. (BARATTA, 2004, p. 19)

Sob o enfoque das discussões preconizadas por Baratta, a criminolo-
gia crítica trabalha a ideia do desvio social, percebendo os processos de 
criminalização e os mecanismos de rotulação de criminosos a partir da 
mudança de paradigma. Os criminólogos devem compreender as forças 
sociais que moldam o crime e o criminoso.
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Nessa perspectiva, ultrapassadas as concepções das Teorias Clássica 
e Positivista, e a comum ideologia da defesa social, Baratta (1999) separa 
as escolas criminológicas conforme o pensamento das teorias do con-
senso e as teorias do conflito. Neste sentido, ensina Shecaira (2011, p. 150, 
grifo do autor):

Podemos agrupar duas visões principais da macrossociologia que 
influenciaram o pensamento criminológico. À primeira visão, de 
corte funcionalista, mas também denominada de teorias da integra-
ção, damos o nome mais amplo de teorias do consenso. A segunda 
visão, argumentativa, pode-se intitular, genericamente, de teorias 
do conflito. A escola de Chicago, a teoria da associação diferencial, 
a teoria da anomia e a teoria da subcultura delinquente podem ser 
consideradas teorias do consenso. Já as teorias do labelling (intera-
cionista) e crítica partem de visões conflitivas da realidade.

Conforme a visão argumentativa de Shecaira (2011), nas teorias con-
sensuais, a finalidade da sociedade é alcançada com o pleno funciona-
mento das suas instituições, “de forma que os indivíduos compartilham 
os objetos comuns a todos os cidadãos, aceitando regras vigentes e com-
partilhando as regras sociais dominantes.” (SHECAIRA, 2004, p. 151)

Com efeito, a estrutura social em funcionamento é baseada em um con-
senso entre seus membros, a estrutura e os valores, devendo todos contri-
buir para a manutenção do sistema. Ao passo que, na teoria do conflito, “a 
coesão e a ordem na sociedade são fundadas na força e na coerção, na domi-
nação por alguns e sujeição dos outros; ignora-se a existência de acordos em 
torno de valores de que depende o próprio estabelecimento da força,” em 
consequência, toda a sociedade está permanentemente sujeita a processos 
de mudança social o que leva ao conflito social. (SHECAIRA, 2004, p. 150)

A Escola de Chicago, nas décadas de 1930 e 1940, contribuiu para a 
criação da moderna criminologia, rompendo a ideologia positivista. Desta 
escola destaca-se a Teoria da Subcultura Delinquente, que foi lançada 
através da obra de Albert Chohen. (SHECAIRA, 2004)

A grande contribuição da Escola de Chicago são os estudos crimino-
lógicos sob a perspectiva interdisciplinar que considera os conceitos bási-
cos ecológicos, considerando que a cidade não é apenas um amontoado de 
homes individual, mas.

[...] a cidade é um estado de espírito, um corpo de costumes e 
tradições e dos sentimentos e atitudes organizadas, inerentes a 
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esses costumes e transmitidos por tradição [...]. As subculturas 
criminais são representadas por grupos sociais, comunidades que 
apresentam comportamento transgressor. [...] que é determinado 
um subsistema de conhecimento, crenças, e atitudes que possibi-
litam, permitem ou determinam formas particulares de compor-
tamento transgressor em situações especificas [...]. (SHECAIRA, 
2004, p. 151)

Conforme Cohen, a subcultura delinquencial caracteriza-se por três 
fatores: não utilitarismo, malícia da conduta e seu negativismo. O não 
utilitarismo revela-se na dispensabilidade da conduta ou do produto do 
crime, que são praticados mais para afirmar-se perante o grupo ou por 
mero prazer, estando ínsita a malícia do ato, impingindo repulsa ou hosti-
lidade em outros jovens que não fazem parte da gangue. O negativismo é 
a característica que está ligada à polaridade e contradição entre a subcul-
tura delinquente e os valores e normas da cultura em geral. (COHEN, 1955 
apud SHECAIRA, 2011, p. 252)

Ainda segundo Shecaira (2011), dentro das correntes da Escola de 
Chicago, destaca-se, também, a Teoria da Anomia, derivada da teoria 
social formulada por Durkheim, que trata da ausência de reconhecimento 
dos valores inerentes a uma norma, fazendo com que esta perca sua coer-
cibilidade, de modo a levar o infrator a não reconhecer a legitimidade 
na sua imposição. A contribuição da teoria durkheimiana foi considerar 
o crime um fenômeno normal na sociedade, e sempre haverá quem não 
acate a autoridade da norma.

Para a Teoria da Anomia, esse não reconhecimento da norma é fun-
cional e necessário para a reflexão dos valores normatizados face às 
mudanças sociais, o que é positivo no processo de criminalização e des-
criminalização de condutas. Refinada por Merton, que afirma ser a ano-
mia um sintoma do vazio produzido quando o meio socioestrutural não 
satisfaz às expectativas culturais da sociedade, e, assim, a falta de opor-
tunidades induz à prática de atos irregulares ou ilegais para atingir os 
objetivos desejados.

A delinquência informática começa a ser detectada nos Estados 
Unidos, no final da década de 1960, quando foram registrados casos de uso 
do computador para prática de delitos de manipulação de dados, sabota-
gem, espionagem e uso abusivo da ferramenta, pirataria.

Conforme declinado nesse estudo, os atacantes do ciberespaço, princi-
palmente os hackers e o crackers, sendo este aquele quem pratica a quebra 
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(ou cracking) de um sistema de segurança, formam uma subcultura iden-
tificável pela mesma escala de valores, atitudes, desafios, prazeres, atua-
ção antiética e delinquente, com liames axiológicos próprios, dissociados 
de valores da sociedade vigente.

Em reforço de argumentação, trasladando-se para a ciberdelinquên-
cia, merecem destaque as colocações de Baratta (2004, p. 76) a respeito da 
estratificação e pluralismo cultural dos grupos sociais:

Tanto a teoria funcionalista da anomia, quanto a teoria das subcul-
turas criminais contribuíram, de modo particular, para esta relati-
vização do sistema de valores e de regras sancionadas pelo direito 
penal, em oposição à ideologia jurídica tradicional, que tende a 
reconhecer nele uma espécie de mínimo ético, ligado às exigências 
fundamentais da vida da sociedade e, frequentemente, aos princí-
pios de toda convivência humana.

A teoria da anomia põe em relevo o caráter normal, não patoló-
gico, do desvio, e sua função, em face da estrutura social, enquanto 
a teoria das subculturas criminais mostra que os mecanismos de 
aprendizagem e de interiorização de regras e modelos de compor-
tamento, que estão na base da delinquência e, em particular, das 
carreiras criminosas, não diferem dos mecanismos de socialização 
através dos quais se explica o comportamento normal.

Com efeito, diante da influência destes mecanismos de socializa-
ção, o peso específico da escolha individual ou da determinação 
da vontade, como também o dos caracteres (naturais) da persona-
lidade, é muito relativo. Deste último ponto de vista, a teoria das 
subculturas constitui não só uma negação de todas as teorias nor-
mativa e ética da culpabilidade, mas uma negação do próprio prin-
cípio de culpabilidade, ou responsabilidade ética individual, como 
base do sistema penal.

O quadro de teorias das subculturas criminais aqui apresenta-
dos não pode ser senão sumário. Contudo, interessa sublinhar o 
núcleo teórico contido nessas teorias, que se opõe ao princípio da 
ideologia da defesa social acima denominado princípio da culpa-
bilidade. [...] A teoria das subculturas criminais nega que o delito 
possa ser considerado como expressão de uma atitude contrária 
aos valores e às normas sociais gerais, porém, é possível vislum-
brar a existência de valores e normas específicos dos diversos gru-
pos sociais (subcultura).

Só, aparentemente, está à disposição do sujeito, escolher o sis-
tema de valores ao qual adere. Em realidade, condições sociais, 
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estruturas, mecanismos de comunicação e de aprendizagem, 
determinam a pertença de indivíduos e subgrupos ou subcultu-
ras, e a transmissão aos indivíduos de valores, normas, modelos de 
comportamento e técnicas, mesmo ilegítimos.

Vianna (2003, p. 9) afirma que a realidade da maioria dos hackers 
adapta-se perfeitamente à teoria de Cohen, segundo a qual a marginaliza-
ção de um grupo acaba gerando a criminalidade, e acrescenta que:

As teorias das subculturas criminais com destaques para os tra-
balhos de Edwin H. Sutherland ‘White-Collar Criminality’, e de 
Albert K. Cohen ‘Delinquent boys: the culture of the gang’, pare-
cem adaptar-se perfeitamente para a explicação do fenômeno 
hacker. Sutherland elaborou uma teoria conhecida como Teoria 
das Associações Diferenciais para explicar os crimes de colari-
nho branco na qual analisou as formas de aprendizagem do com-
portamento criminoso. A hipótese aqui sugerida em substitui-
ção das teorias convencionais, é que a delinqüência de colarinho 
branco, propriamente como qualquer outra forma de delinqüên-
cia sistemática, é aprendida; é aprendida em associação direta ou 
indireta com os que já praticaram um comportamento criminoso, 
e aqueles que aprendem este comportamento criminoso não tem 
contatos freqüentes e estreitos com o comportamento conforme 
a lei. O fato de que uma pessoa torne-se ou não um criminoso é 
determinado, em larga medida, pelo grau relativo de freqüência 
e de intensidade de suas relações com os dois tipos de comporta-
mento. Isto pode ser chamado de processo de associação diferen-
cial. (VIANNA, 2003, p. 182)

Os crimes informáticos, por suas características, exigem estudo de 
técnicas que permitam o domínio do computador para utilizá-lo na con-
duta criminosa, o que confere a necessidade de aprendizado da atividade 
criminosa do hacker, ao contrário dos crimes clássicos como homicídio, 
furto e estupro, que não exigem qualquer tipo de conhecimento para 
serem cometidos. (VIANNA, 2003, p. 182)

Pontua Túlio Vianna que o hacker inserido no mundo digital desen-
volve seus próprios códigos e valores criados dentro da subcultura. Suas 
façanhas são admiradas e respeitadas, mas discriminam aqueles que não 
possuem conhecimento necessário para ser um hacker, e muitos despre-
zarem os que agem com fins econômicos. Revela, ainda, que pesquisas 
indicam a existência na comunidade hacker de sua própria hierarquia: 
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elite, ordinary e darksiders. Os hackers de elite são aqueles que desenvol-
vem seus próprios programas e ferramentas de ataque. Hackers comuns 
são os indivíduos que se utilizam destas ferramentas criadas pelo grupo 
de elite. E os darksiders são aqueles envolvidos em atividades maliciosas, 
predatórias ou de fins econômicos. (VIANNA, 2003, p. 178)

Contextualizando as teorias criminológicas sob a óticas das teorias 
do consenso da Escola de Chicago, considerando as características da 
teoria da anomia e a teoria da subcultura criminal, é possível vislumbrar 
melhor a adequação da teoria da subcultura aos internautas infratores, 
considerando a maior conexão com seus traços delineadores, bem mais 
visíveis do que a teoria da anomia, com a qual a subcultura da delinqu-
ência virtual também possui afinidade, mas em geral prevalecem os pon-
tos de desencontros.

Reforça esse entendimento o visível fenômeno da globalização com a 
intensificação das relações sociais, culturais e comerciais no ciberespaço 
e, concomitantemente, o aumento da criminalidade informática cres-
cente na mesma proporção que a internet se alastra pelo globo terrestre. 
Todo esse processo de visíveis progressos da rede mundial de computado-
res trouxe à sua margem uma legião de internautas que desafiam e despre-
zam qualquer noção de um agir ético e estabelecem seus próprios códigos 
e ideologias lesivas.

Apesar da distância, da diversidade de idiomas e peculiaridades cul-
turais dos mais longínquos países, os internautas, individualmente con-
siderados ou organizados em quadrilhas, atuam com certa semelhança 
nas técnicas de ataques e intenções lesivas, apresentando uma inter-
conectividade sociocultural impulsionada pela facilidade de acesso e 
movimentação das informações no mundo virtual, formando, segundo 
o enfoque criminológico, uma criminalidade diferenciada que atua 
no ciberespaço, proporcionando características de uma subcultura da 
delinquência cibernética.

Em síntese, de acordo com os paradigmas teóricos da moderna cri-
minologia, é perfeitamente possível identificar um perfil semelhante dos 
infratores internautas (hacker, cracker etc.), como pertencentes a sub-
culturas criminais, representadas por grupos sociais, comunidades que 
apresentam comportamento transgressor por diversas motivações, como 
demonstração de poder, obtenção de informações, aplicação de golpes 
financeiros ou, simplesmente, para exploração curiosa de vulnerabilida-
des e diversão.
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Materiais e métodos
Ao buscar problematizar aspectos do cibercrime no contexto das práticas 
de ilícitos, optou-se pela revisão da literatura. Na escolha do material, ado-
tou-se o critério de autores que levantam tópicos sobre o assunto e situa 
a discussão do cibercrime no contexto geral da teoria social e particular-
mente na criminologia. Com relação à criminologia, buscou-se amparo 
na criminologia crítica por entendê-la como uma abordagem pertinente 
na desnaturalização do crime e de sua consequente compreensão como 
fenômeno social, historicamente situado. Assim, foi realizada uma breve 
abordagem sobre o perfil do internauta infrator e, em seguida, uma breve 
incursão sobre as teorias criminológicas das subculturas com a pretensão 
de contextualizar a problemática do delinquente virtual e de suas ações, 
caracteristicamente diferenciada da criminalidade comum, orientado 
segundo o reconhecimento da necessidade de se adotar políticas crimi-
nais destinadas a controlar e prevenir esse tipo especial de crime, tópico 
que será discutido a seguir.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Em decorrência do princípio da legalidade ou da anterioridade da lei 
penal, a insuficiência ou a ausência de norma penal tipificando os crimes 
digitais limita a função punitiva estatal, possível fator que influencia na 
sensação de insegurança e impunidade, com repercussão negativa para 
a sociedade brasileira e, em especial, para a comunidade internacional, 
que há mais de uma década vem chamando a atenção para a necessidade 
e urgência de controle e prevenção de condutas delituosas no ciberespaço.

O mundo cibernético tornou-se um âmbito no qual o ordenamento jurí-
dico brasileiro ainda se surpreende com situações para as quais não há pre-
cedentes, eis que padece de lacunas nesta seara, muito embora, nos últimos 
dois anos, o Congresso Nacional tenha editado duas importantes leis que 
tratam de cibercrime, as Leis nº 12.735 (BRASIL, 2012a) e nº 12.737, de 30 de 
novembro de 2012 (BRASIL, 2012b) recentemente, a disposição normativa 
que regula as relações civis na internet, Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 
(BRASIL, 2014), que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para 
o uso da internet no Brasil, conhecida como Marco Civil da Internet.

Embora o Brasil tenha alcançado um bom desenvolvimento na área 
tecnológica e das telecomunicações, com franca expansão para a utilização 
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de tecnologia que permite a utilização da internet, cada vez mais rápida, 
o que significa o aumento e sofisticação de condutas delitivas, a questão 
do cibercrime, não obstante a relevância, não tem sido objeto de intensas 
discussões, ao contrário dos países que dispõem de tecnologia avançada 
os quais, desde o inicio dos anos 1990, vem desenvolvendo todo um arca-
bouço jurídico e meios tecnológicos com vistas à adoção de políticas de 
controle da criminalidade virtual.

No contexto da realidade brasileira, diante da constatação inarredável 
de que a criminalidade cibernética cresce na mesma proporção das novas 
tecnologias digitais, a ausência de uma legislação penal específica para 
tratar das novas condutas ilícitas praticadas no ambiente virtual constitui 
um privilegiado elemento catalisador e estimulador da prática de ilícitos 
que, em última instância, atinge o direito fundamental à segurança, com-
promete o papel estatal da prevenção e da persecução penal e, enfim, con-
duz ao descontrole e à impunidade.

Nesta perspectiva, não parece razoável que o Brasil, um Estado 
Democrático de Direito,3 fique omisso ou leniente frente ao fenômeno do 
cibercrime e da criminalidade virtual, ante a magnitude do alcance das 
ações danosas, bem como da ameaça aos bens e interesses das pessoas e 
instituições usuários das novas tecnologias informáticas.

Não obstante, o princípio da legalidade previsto no art. 5º, XXXIX, da 
Constituição Federal enuncia que “não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal”. (BRASIL, 1988) Este princí-
pio constitucional corresponde ao art. 1º do Código Penal, de quase idêntica 
redação, que contém dois princípios distintos: o da reserva legal e o da ante-
rioridade. De tal modo, respectivamente, somente a lei em sentido estrito 
pode criminalizar uma conduta (reserva legal), ao tempo em que, a lei penal 
deve ser anterior ao fato pretende incriminar (princípio da anterioridade).

Na esfera infraconstitucional, os princípios da reserva legal e da ante-
rioridade regem todo arcabouço penal e fundamentam os pilares sobre 
os quais está acentuado o poder punitivo do Estado brasileiro, tanto no 
aspecto da positivação da conduta incriminadora, quanto proibindo e 
limitando o poder punitivo, se não há previsão legal. Em consequência, no 
tocante ao cibercrime e de sua complexidade, o poder punitivo do Estado 
afigura-se tímido nas diversas questões ligadas à segurança digital, à pro-
teção dos direitos de privacidade, informação, tutela aos bens jurídicos 

3 “Art. 1.º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Muni-
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afetados pela delinquência cibernética, espraiada de forma difusa pelos 
mais diversos cantos do mundo conectados pela web que, a cada dia, sur-
preende com novas condutas ilícitas na mesma medida que novidades 
tecnológicas afloram.

É oportuno fazer referência à Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, 
conhecida como Lei do Software, que dispõe sobre a proteção da proprie-
dade intelectual de programa de computador, sua comercialização no 
país, criando na disposição prevista no art. 12 o crime de violação de direi-
tos de autor de programa de computador. (BRASIL, 1998)

Há que se considerar, ainda, que a criminalidade cibernética é for-
mada predominantemente por jovens e, de acordo com as infrações que 
cometem, é preciso distinguir se são apenas jovens aventureiros e curio-
sos que praticam ações antiéticas, ou internautas que, eventualmente, 
praticam um delito, ou se são daqueles que fazem dos delitos informáti-
cos uma prática diária para obter vantagens ilícitas.

O princípio da legalidade, de gênese liberal, permaneceu hígido na 
atual fase do Estado Constitucional de Direto, tendo a Constituição Federal 
de 1988, em seu art. 5º, XXXIX, expressamente consignado, como corolá-
rio do direito de igualdade e liberdade para todos os cidadãos e estrangei-
ros residentes no País, que não há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal, sintetizado no postulado do nullum cri-
men, nulla poena sine praevia lege, também aplicável aos crimes informá-
ticos. E é indispensável à segurança jurídica e à garantia de liberdade, com 
escopo de impedir que alguém seja condenado por um comportamento 
que não era considerado delituoso à época de sua prática, evitando a apli-
cação de penas arbitrárias e sem prévios limites.

O Supremo Tribunal Federal (STF) firmou entendimento negando a 
pretensão de se preencher, por analogia, uma lacuna da lei penal. Numa 
decisão paradigmática, o STF teve o seguinte posicionamento, conforme 
Informativo 453/2006, divulgado no sítio do STF:

Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, rejeitou 
denúncia apresentada contra Deputado Federal, em razão de ter 
despendido quantia em dinheiro na tentativa de obter, por inter-
médio de cola eletrônica, a aprovação de sua filha e amigos dela 
no vestibular de Universidade Federal, conduta essa tipificada pelo 

cípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos: [...]”. (BRASIL, 1988)
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Ministério Público Federal como crime de estelionato (CP, art. 171), 
e posteriormente alterada para falsidade ideológica (CP, art. 299) 
— v. Informativos 306, 395 e 448. Entendeu-se que o fato narrado 
não constituiria crime ante a ausência das elementares objetivas 
do tipo, porquanto, na espécie, a fraude não estaria na veracidade 
do conteúdo do documento, mas sim na utilização de terceiros na 
formulação das respostas aos quesitos. Salientou-se, ainda, que, 
apesar de seu grau de reprovação social, tal conduta não se enqua-
draria nos tipos penais em vigor, em face do princípio da reserva 
legal e da proibição de aplicação da analogia in malam partem.4 
(BRASIL, 2006)

A doutrina também vinha mantendo o entendimento, segundo o qual 
a grande maioria dos crimes praticados por meio da internet já está tipifi-
cada no Código Penal, o que autoriza a persecução e a punição dos respon-
sáveis pela prática criminosa.

Entretanto, no que se refere às condutas ilícitas, relativas aos crimes 
puramente informáticos, a inexistência de lei penal incriminadora impos-
sibilita o poder punitivo estatal, por contrariar princípio constitucional da 
reserva legal, previsto no art. 5º, XXXIX, da Constituição Federal.

O princípio penal da legalidade traz ínsito a limitação e a taxatividade, 
o que significa dizer que as leis que tipificam condutas como crime devem 
ser claras e precisas quanto à delimitação da conduta que pretende incri-
minar, não sendo permitidas leis vagas ou imprecisas, os chamados tipos 
penais abertos. (DELMANTO et al., 2002, p. 4). Do mesmo modo, constitui 
corolário da legalidade a proibição de julgamento com emprego da ana-
logia ou da interpretação com efeitos extensivos para incriminação, ou, 
ainda, exasperar a pena, vedando-se pelos princípios gerais que regem o 
direito penal a aplicação da analogia jurídica, ou a analogia in malan par-
tem, ou seja, nas hipóteses em que prejudica o réu. A propósito, Mirabete 
(2005, p. 115) afirma que a “tipicidade é a correspondência exata, a ade-
quação perfeita entre o fato natural concreto e a descrição contida na lei”. 
Assim, para efeito do controle repressivo, é requisito de validade dos atos 
de persecução a da tipicidade penal, e somente esta autoriza punir os cri-
mes puramente informáticos.

4 “Vencidos os Ministros Carlos Britto, Ricardo Lewandowski, Joaquim Barbosa e Marco Aurélio, 
que recebiam a denúncia. Inq 1145/PB, rel. orig. Min. Maurício Corrêa, rel. p/ o acórdão Min. 
Gilmar Mendes, 19.12.2006. (Inq-1145)”. (BRASIL, 2006)
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Como já mencionado, no Brasil, as questões ligadas à repressão do 
cibercrime vêm sendo alvo de discussões, um tanto atrasadas em rela-
ções aos países da Europa Ocidental, Estados Unidos da América, Canadá, 
China e Coreia. De qualquer modo, o tema tornou-se objeto de estudos 
de muitos grupos interessados e do Poder Legislativo, que, recentemente, 
editou duas leis e ainda conta com alguns projetos em tramitação que têm 
como objeto a criminalização de condutas ilícitas no âmbito do ciberes-
paço e em sistemas computadorizados.

Gradativamente, foram introduzidas no Código Penal Brasileiro e em 
leis esparsas dispositivos que incriminam algumas práticas ilícitas através 
de tecnologias informáticas e internet.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo teve como objetivo, além da revisão da literatura, uma discussão 
crítica acerca da compreensão do fenômeno da cibercriminalidade, sob o 
enfoque interdisciplinar, confrontando-se não apenas os aspectos pura-
mente penais, mas com reflexões e abordagens de cunho sociológico, liga-
das a criminologia, políticas públicas e segurança pública.

Com efeito, indicou-se que, sob o enfoque do controle social, o Estado 
brasileiro, apesar das novas leis que preveem as mais recorrentes condu-
tas delitivas no ciberespaço, não dispõe de meios suficientes para coibir 
a prática de crimes informáticos, por diversos fatores, como ausência de 
criminalização de alguns ataques cibernéticos considerados importantes, 
por carência da estrutura tecnológica da polícia judiciária para realizar 
investigações ou, ainda, pela morosidade da Justiça.

Das reflexões acerca do problema, chega-se à ilação de que, na busca 
de respostas político-criminais ao fenômeno da cibercriminalidade, ana-
lisando-o sob prisma mais amplo, no âmbito das relações sociais, conside-
rando a tendência de transformação da estrutura social, do nascer de um 
cultura virtualizada, a prevenção, em oposição à perversidade seletiva do 
sistema penal, apresenta-se como a melhor política criminal de enfrenta-
mento da expansão dos ilícitos praticados no ciberespaço.

A pesquisa revelou, também, que, em termos de Política Criminal e 
de Política de Segurança Pública, o problema do crescimento da crimina-
lidade cibernética deve ser enfocado sob a interferência de paradigmas 
culturais impostos pela virtualização da sociedade contemporânea, con-
comitantemente ao fenômeno da globalização e seus efeitos nas relações 
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humanas ditadas pela urgência, na sociedade pós-moderna, rapidamente 
habituada às respostas instantâneas oferecidas pela internet, confron-
tando esses paradigmas de uma sociedade cada vez mais digital, aos para-
doxos do controle social baseado apenas na repressão, que não tem alcan-
çado os objetivos da redução da criminalidade, de modo geral.

No que diz respeito aos ilícitos através da internet, ressalte-se que, após 
profundas reflexões, visualiza-se a prevenção como o principal paradigma, 
para o enfrentamento do preocupante problema da cibercriminalidade, 
enquanto eixo de Política Criminal e de Política de Segurança Pública.
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CAPÍTULO 10

Condições de aprisionamento judicial  
em regime fechado: panorama de um  
colapso em escala mundial

milton júlio de carvalho filho

INTRODUÇÃO

Este trabalho é o resultado parcial de uma pesquisa realizada em estágio 
pós-doutoral, no Centro em Rede de Investigação em Antropologia CRIA 
(ISCTE – IUL), Portugal, 2018/2019. A pesquisa mais ampla versa sobre 
condições de encarceramento e seus impactos na saúde das pessoas apri-
sionadas. Neste artigo, são apresentados os resultados da primeira parte 
da investigação, especificamente sobre as condições de aprisionamento 
em alguns países do mundo, relacionando-as com o perfil social da maio-
ria de pessoas aprisionadas nesses países, numa abordagem comparativa 
e demonstrativa da seletividade do sistema prisional.
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A pesquisa também se insere nos trabalhos realizados pelo Núcleo de 
Estudos Interdisciplinares sobre Saúde, Violência e Subjetividade (Savis), 
do Instituto de Humanidades, Artes e Ciências Prof. Milton Santos, da 
Universidade Federal da Bahia (IHAC/UFBA). O objetivo principal é apre-
sentar o panorama internacional do aprisionamento em termos das suas 
condições operacionais e da sua seletividade, a partir de dados, relatórios 
e de diagnósticos elaborados e disponibilizados por observatórios prisio-
nais, por instituições públicas e por instituições de gerenciamento de infor-
mações dos países analisados, visando promover um estudo comparativo 
sobre as situações encontradas. Também foram ouvidas pessoas egressas 
do sistema penitenciário, por meio de entrevistas em profundidade.

O modelo de estabelecimento prisional, penitenciário, como atual-
mente conhecemos no Brasil e no mundo, ainda que com algumas mudan-
ças que o atualizaram na contemporaneidade, visando torná-lo mais efi-
ciente no seu objetivo punitivo e segregador,1 pode ser historicamente 
datado nos séculos XVIII e XIX,2 quando foi pensado para promover cas-
tigos para além do corpo, mas que atingissem a alma das pessoas aprisio-
nadas, a partir da restrição das suas liberdades e da consequente perda 
de vínculos sociais e afetivos, da perda da capacidade de gerir e projetar a 
própria vida em busca de suas realizações pessoais. Não é possível tratar 
das condições em que opera o aprisionamento de pessoas no mundo sem 
considerar, previamente, o objetivo social da prisão desde a sua criação, 
pois na natureza da prisão, está presente a desumanização.

A prisão, ao punir a alma das pessoas, destituindo-as de autonomia, 
de projetos de vida a curto e médio prazo e de seus vínculos, já demons-
tra a natureza da produtividade que visa alcançar: a falência do sujeito. 
Ainda assim, ao seu objetivo inicial foram acrescidos outros ao longo da 
sua história, chegando à atualidade, quando as prisões são um meio de 
punição excessivo, oneroso, desrespeitoso, improdutivo, que produz como 
resultado, o que pretende combater: violência. Em nome da segurança, da 
ordem púbica, do combate à criminalidade, a prisão produz extermínios, 
sejam eles simbólicos e/ou concretos, principalmente contra alguns grupos 

1 Como por exemplo o Regime Disciplinar Diferenciado (RDD), um modelo prisional austero e 
tecnológico de controle extremo sobre os corpos e as mentes das pessoas presas.

2 Aqui considerado desde a inauguração da penitenciária Walnut Street Jail, em 1790 e da Wes-
tern Penitenciary, inaugurada em Pittsburgh, em 1818, seguindo o modelo panóptico de Ben-
tham, além da Eastern Penitenciary, construída em 1829. Sobre os modelos prisionais na histó-
ria, consultar: Bitencourt (2011).
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sociais a partir da sua seletividade reprodutora da seletividade social mais 
ampla. A prisão reproduz a sociedade em geral, e nessa sociedade assume 
o papel de produzir genocídios em nome da segurança pública.

As prisões como instituições públicas voltadas ao controle da crimina-
lidade através da punição das pessoas, consideradas infratoras pela lógica 
do sistema de justiça, consolida, a partir da maneira como funciona, não 
apenas uma política de Estado, mas convence a sociedade sobre a manu-
tenção dessa política como forma de conter a criminalidade. A sociedade 
consente a arbitrariedade prisional quando aceita o excesso de vingança 
do Estado, estabelecida nas prisões, e mantém invisíveis os danos causa-
dos pelo aprisionamento. A sociedade, em geral, mantém para com a pri-
são uma dupla vinculação: a considera como forma oficial e justa de con-
trole criminal, de punição e de correção de infratores, ao mesmo tempo 
em que a considera lugar terrível, de sofrimento, do exercício de uma vin-
gança social sobre as pessoas aprisionadas. Acredita-se, contraditoria-
mente, na prisão como instituição reparadora do irreparável, corretora 
dos incorrigíveis, mas, ainda assim, necessária como meio de punição, 
ainda que precária e considerada um inferno em vida, uma escola de cri-
mes. As contradições que ofuscam a compreensão sobre os dúbios objeti-
vos das prisões escondem também a dinâmica política que influencia na 
escolha dos aprisionados pelo Estado, desde a consideração estatal sobre 
o que é considerado crime e sobre os grupos preferencialmente crimina-
lizados. No Brasil, quando pessoas de classe média ou média alta são pre-
sas, há, por vários meios de expressão, preocupação do Estado e da socie-
dade em relação sobre ao local onde serão alojadas e as condições de apri-
sionamento, o que não ocorre em relação as condições de aprisionamento 
da maioria dos presos, oriundos de camadas pobres da população.

Além do descuido do Estado em relação as prisões, a sociedade civil 
muitas vezes expressa a compreensão da prisão como lugar de atribui-
ção de sofrimento as pessoas aprisionadas, para além da pena de priva-
ção de liberdade pelo crime praticado. Vem de parte da sociedade as crí-
ticas as organizações sociais de defesa dos direitos humanos que apon-
tam, como faz a Anistia Internacional, violação de direitos das pessoas 
aprisionadas, no Brasil e em outras partes do mundo. O teor simplista de 
algumas críticas se faz pela associação reducionista de direitos humanos 
como sendo a “defesa de direitos humanos de bandidos”. A dissociação 
entre direitos e aprisionamento judicial permite a compreensão de como 
opera a função das prisões no imaginário de parte da sociedade: as prisões 
como lugares de suspensão de direitos, de negação de humanidade. Essa 
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desconsideração da sociedade em relação aos direitos das pessoas apri-
sionadas promove um consentimento do extermínio das pessoas aprisio-
nadas. Há uma desconsideração ao fato de que as pessoas aprisionadas, 
custodiadas pelo Estado, devem ter dele a garantia da manutenção dos 
direitos que não foram subtraídos pela pena, conforme o artigo 3º da Lei 
de Execução Penal brasileira. As precárias condições do aprisionamento 
de pessoas no Brasil e o que isso implica na subjetividade e na objetiva 
vida das pessoas aprisionadas indica que o Estado não cumpre seu papel e 
viola a Constituição, sem que por isso seja responsabilizado.

As narrativas oficiais sobre a necessidade do aprisionamento no Brasil 
enfraqueceram o forjado conteúdo que indicava ressocializações, recupe-
rações ou requalificações das pessoas aprisionadas. As narrativas que con-
tradizem a oficial, muitas delas oriundas dos meios de comunicação de 
massa, indicam segregações, seletividades, promoção de falências múl-
tiplas das pessoas aprisionadas, fortalecimento da reprodução do ciclo 
crime-prisão-liberdade-crime-prisão,3 em lugar da redução da criminali-
dade. Essas mudanças narrativas sobre o sistema prisional indicam a pro-
dutividade da prisão é, de fato, a sua improdutividade. Produz a adoeci-
mentos físicos e/ou psíquicos da maioria das pessoas aprisionadas. Ainda 
que o aprisionamento judicial de pessoas não se dê mais em masmorras, 
em ilhas desertas ou em locais semelhantes, a prisão no Brasil, segundo o 
escritor Luiz Alberto Mendes (30 anos preso), é “um depósito de homens 
vivos, um cemitério de pessoas em pé. Os sobreviventes são aqueles que 
conseguem deixa-la na vertical, depois do cumprimento da pena, mas 
com muitas sequelas”.

Com base nos aspectos expostos anteriormente, este artigo tentará res-
ponder a seguinte questão: tendo em vista a realidade prisional de parte do 
mundo, será possível considerar que a precariedade do aprisionamento, 
comum no Brasil, é um problema global, associado à intencional produ-
ção de falências de determinados grupos sociais, historicamente descon-
siderados em diversas sociedades? A pesquisa objetivou, de modo geral, 
compreender se há uma condição estendida de precarização e de falta de 
cuidados do Estado e das sociedades civis, em diversos países, em rela-
ção as vidas aprisionadas e se tal precarização é o indicativo de que a real 
produtividade prisional é estabelecer a falência de pessoas pertencentes 

3 No Brasil, em média, sete em cada dez presos retornam à prática criminal após cumprimento de 
pena de prisão. É uma das maiores taxas de reincidência do mundo. Sobre o ciclo crime-prisão-
-liberdade-crime-prisão, consultar Ferreira (2011).
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a determinados grupos sociais, reproduzindo sobre esses grupos, mais 
gravemente, nas prisões, a mesma lógica de exclusão e de intolerância da 
sociedade em geral. Sendo assim, a prisão assumiria uma função social 
finalística num processo de promoção de exclusões e de falências que se 
inicia fora dos seus portões, se agudiza no aprisionamento e se comple-
menta no fim da pena, quando o ex-preso(a) percebe que dificilmente dei-
xará de ser ex-preso(a) para uma sociedade que o estigmatizará eterna-
mente por tal condição.

Especificamente, o estudo pretendeu analisar as condições prisionais 
em Portugal, na França e na Inglaterra, fazendo uma comparação com 
as condições de aprisionamento no Brasil. Ainda, usou como amplitude 
comparativa, os modelos prisionais dos EUA, Rússia e China, em função 
da expressiva participação desses países no ranking das maiores popula-
ções carcerárias do mundo.

O contexto que estimulou esse artigo diz respeito a maior divulga-
ção, na mídia, da precariedade nas prisões, seja no Brasil, em Portugal, 
na França ou na Inglaterra, nos últimos anos. No Brasil, juízes de execu-
ção penal, dando ênfase a dignidade humana, determinaram o regime 
de prisão domiciliar para pessoas presas, submetidas a condições ina-
dequadas ou degradantes de vida nas prisões. Em 2018, um juiz de exe-
cução penal da cidade de Feira de Santana, na Bahia, determinou a sol-
tura de 320 pessoas presas em função da precariedade das condições 
de aprisionamento. Em Portugal, também no ano de 2018, o Conselho 
da Europa, com base em relatório do Comitê para Prevenção da Tortura 
e Tratamentos Degradantes, após visitas a estabelecimentos prisio-
nais, exigiu do governo o fechamento de quatro alas de determinado 
estabelecimento penal de Lisboa em função das precárias condições 
de vida das pessoas aprisionadas. Para o Comitê, as prisões de Lisboa, 
Caxias e Setúbal não apresentavam condições adequadas para aprisio-
nar pessoas.

Na França, foi criado no ano de 2018 um programa de humanização 
das prisões, dois anos após o órgão responsável pelo controle das prisões 
encontrar condições precárias de vida nas prisões, o que desrespeitava a 
Convenção Europeia de Direitos Humanos. Finalmente, na Inglaterra, em 
2016, um estudo da Liga Howard para reforma prisional divulgou dado 
sobre o aumento no número de suicídios nas prisões em função de super-
lotação e precárias condições de vida, tendo estimulado mudanças no sis-
tema prisional. Esses são alguns poucos casos, divulgados na mídia, em 
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que o Estado foi forçado a agir no sentido de se responsabilizar pelas pre-
cárias condições de vida das pessoas aprisionadas.

REVISÃO DE LITERATURA

As condições de aprisionamento têm sido discutidas pela literatura espe-
cífica de estudos prisionais, em diversas áreas do conhecimento, proble-
matizadas também do ponto de vista não apenas material e de recursos, 
mas pela maneira como afetam a subjetividade das pessoas aprisionadas. 
A prisão como meio mais radical de punição judicial, depois da pena de 
morte, tem grande lastro na literatura das áreas de História, de Sociologia, 
de Antropologia e de Direito. Grande parte dessa literatura indica que a 
prisão em regime fechado substituiu outras estratégias punitivas, tam-
bém violentas, como acoites, outras torturas diversas, enforcamentos, 
entre outras maneiras de punição do corpo. Ainda assim, a prisão excede 
o seu objetivo de promover a privação da liberdade; o disciplinamento e 
o isolamento, objetivos para os quais desenvolveu toda uma burocracia 
e tecnologia prisional, desde a sua inauguração como modelo punitivo 
penal. O excesso se dá justamente pela ilegalidade de, por meio de pre-
cárias condições prisionais, promover indiretamente o extermínio físico 
e simbólico das pessoas aprisionadas. A burocracia e a tecnologia prisio-
nal sucumbiram a esses renovados objetivos prisionais. A prisão se tornou 
um depósito de pessoas vivas. Entretanto, ainda há necessidade de estu-
dos que avancem no sentido de compreender como as precárias condi-
ções de aprisionamento constituem uma opção política de promoção da 
falência de determinados grupos sociais. Estudos que problematizem de 
maneira imbricada as categorias etnia, classe e crime permitirão enten-
der para além da seletividade das prisões, os mecanismos pelos quais o 
Estado caracteriza crime e aponta os sujeitos criminosos, com a conivên-
cia de grande parte da sociedade civil.

Os falidos pela prisão fazem parte de alguns grupos preferenciais 
e prioritários na perspectiva da punibilidade prisional e esses gru-
pos variam em função de diferentes contextos sociais, políticos e eco-
nômicos. Entretanto, mantém em comum alguns critérios de escolha. 
Para as prisões precárias, vão preferencialmente os pertencentes a gru-
pos que sofrem preconceito e discriminação, que vivem uma cidadania 
fragilizada em função de uma localização historicamente desprivile-
giada no mapa social, em relação aos grupos de referência. Já foram os 
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camponeses, os vagabundos e os desempregados. Depois, os mais pobres, 
os imigrantes, os mulçumanos, os ciganos e, principalmente os negros, 
entre outros grupos que correlacionam essas mesmas características. A 
cada contexto histórico essa lista é ampliada, mantendo-se a sua lógica 
quanto à preferência por aqueles e aquelas que expõem mazelas históri-
cas; contradizem a percepção de ordem social estabelecida; demonstram 
a produção de exclusões sociais. As prisões seguem disciplinando popu-
lações específicas, como as pessoas negras no Brasil, por crimes especí-
ficos, como o que é considerado tráfico de drogas no Brasil, sem prestar 
conta das produções dessas especificidades, como faz o Estado brasileiro. 
Para Wacquant (2011, p. 94)

Máquina varredora da precariedade, a instituição carcerária não se 
contenta em recolher e armazenar os (sub)proletários tidos como inú-
teis, indesejáveis ou perigosos, e, assim, ocultar a miséria e neutrali-
zar seus efeitos mais disruptivos: esquece-se freqüentemente que ela 
própria contribui ativamente para estender e perenizar a insegurança 
e o desamparo sociais que a alimentam e lhe servem de caução.

Amplia o pensamento de Wacquant (2011) o fato de que estão nas pri-
sões pessoas que foram condenadas por tribunais distanciados dos con-
textos materiais e simbólicos do delito praticado, promotores de condena-
ções, a priori, estabelecidas a partir da condição e da localização originá-
ria do julgado no mapa político, social e econômico da sociedade em que 
se insere. Jovens, negros, mulçumanos, ciganos, migrantes, pobres, em 
diversos países, sofrem um enquadre prévio, um pré-julgamento que será 
o alicerce do julgamento criminal, quando são submetidos a esse. Essas 
pré-condições prisionais parecem não angustiar grande parte da socie-
dade quando nelas não se enquadram. Mas esses enquadres também têm 
a sua dinâmica, e, por isso, parte da sociedade que silencia num deter-
minado momento, assume certo protagonismo em outro e toma para si 
a causa prisional, defendendo os interesses do seu grupo, quando ele é 
expressivamente representado nas estratégias de enquadre. No Brasil, 
quando alguém da classe média ou alta, não negro, é preso ou presa, a pri-
meira coisa que se pensa é em adequar as condições prisionais para rece-
ber a pessoa aprisionada ou separá-la da massa aprisionada, num pro-
cesso que denominamos de “salvamento prisional”, uma maneira de fazer 
com que os diferentes dos desiguais não sejam atingidos pela estratégias 
de falências dos sujeitos promovidas nas prisões. Para Davis (2012, p. 43),
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A prisão funciona, portanto, ideologicamente como um local abs-
trato em que os indesejáveis são depositados, aliviando-nos da 
responsabilidade de pensar sobre as verdadeiras questões que 
afligem as comunidades de que os presos são tirados em números 
tão desproporcionais.

As políticas penais são ideologicamente estabelecidas e correspon-
dem aos contextos políticos, sociais, culturais e econômicos de determi-
nados períodos, das variáveis maneiras de como os crimes, os sujeitos e 
seus contextos são interpretados. A precariedade de condições de apri-
sionamento atenta contra a integridade física e mental das pessoas pre-
sas, impõe subjugações a condições de vida degradantes, produtoras da 
destruição dessas pessoas e reforça a posição hierárquica desprivilegiada 
desses grupos de pessoas fora da prisão, acentuando um processo de cons-
trução de imagem de pessoas/monstros. São considerados monstros, no 
imaginário social e no discurso produzido pela mídia sensacionalista, 
aqueles e aquelas que estão presos e presas; são consideradas monstru-
osas as condições precárias de vida nas prisões que chegam ao conheci-
mento da sociedade em geral, também através da mídia; finalmente são 
socialmente consideradas adequadas, as condições monstruosas para as 
pessoas/monstros, mantendo-se inalteradas as diversas maneiras de pro-
duzir, na prisão, a sua destruição.

Não são mais isolamento, controle e disciplina os pilares do modelo 
prisional. Não é mais ressocialização o objetivo social das prisões. As 
prisões estão amparadas em três novos pilares, associados aos três já 
citados: ao isolamento se associa à precarização da vida. O controle foi 
substituído pela militarização que privilegia a segurança máxima, em 
detrimento do baixo nível de investimento em educação, em saúde e 
em assistência social. Finalmente, a disciplina foi substituída pela des-
truição/genocídio; as tentativas deliberadas de extermínio das pessoas 
presas, ainda que não seja admitida a pena de morte em alguns países. 
Precarização da vida, segurança máxima e extermínio são os atuais pila-
res que sustentam, nos dias atuais, o sistema prisional. O processo de 
produção de monstros sociais, sujeitos falidos para o pleno convívio 
social, segue em alta em diversas sociedades, entre elas, no Brasil. Esse 
processo desligou as prisões do objetivo de auxiliar na contenção da cri-
minalidade. Ao longo do tempo de existência das prisões, elas se afas-
taram das estatísticas criminais, ou seja, o aumento do aprisionamento 
não é necessariamente redutor da criminalidade. Pelo contrário, as 
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prisões superlotam porque as criminalizações avançam em vários sen-
tidos, seja pela criminalização da pobreza, de alguns grupos éticos, dos 
usuários de drogas, dos imigrantes, dos desempregados, dos considera-
dos inúteis, dos vagabundos, dos ciganos. Sobre o processo político que 
perpassa o aprisionamento, diz Carrascosa (2010, p. 81), ao analisar a Lei 
de Crimes Hediondos no Brasil:

A técnica legislativa que engendra a existência e aplicabilidade da 
Lei dos Crimes Hediondos, no sistema penal brasileiro, na última 
década do século 20, pode ser tomada como um flagrante, econô-
mica e politicamente motivado, de atualização discursiva da arti-
culação sujeito-monstro no imaginário social, com potência de 
interpelar indivíduos socio politicamente marginais, delineando 
seus limites de identidade e performance. Este flagrante opera 
menos pelo entendimento da lei como instrumento repressor e 
mais por sua análise como uma reiteração de força simbólica mar-
ginalizante sobre esses indivíduos no suplemento discursivo que 
gera sobre a ideia essencializante de ‘sujeito criminoso’.

A criminalização ideológica do Estado contra determinados grupos 
sociais, amparado em políticas penais inflexíveis e em políticas públi-
cas promotoras de proibições que geram mercados informais altamente 
lucrativos, tem como consequência a inflação penal, tornando crime pas-
sível de prisão, o que poderia ser resolvido por outros meios, tais como 
por meio de penas alternativas, mediação de conflitos e ressarcimento 
dos danos causados. O Estado, ao decidir por políticas de segurança 
repressivas, agressivas, promotoras de aprisionamento em massa; com 
baixo nível de inteligência capaz de reduzir a criminalidade, assume a 
criminalização como política e as proibições como meios de produzir 
criminalizações e aprisionamentos. A excessiva criminalização produz 
a elevação do aprisionamento de pessoas e a consideração de muitas 
outras como potenciais criminosas, em função, inclusive, do lugar onde 
vivem e dos grupos sociais aos quais pertencem. O crescimento quanti-
tativo de pessoas aprisionadas em função de ampliada criminalização 
e de proibições distancia a prisão de qualquer objetivo que não seja a 
produção ampliada de segregações amparadas em preconceito e discri-
minação. Esse processo é, inclusive, lucrativo, haja vista o modelo de 
aprisionamento por meio de parcerias público privadas. Prender, mal-
tratar, promover condições perversas de vida, lucrar com o trabalho das 
pessoas aprisionadas e ao mesmo tempo estigmatiza-las é a reedição de 
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processos históricos sofridos e segregadores já vividos por vários grupos 
sociais ao longo da história. Grupos esses em que a maioria das pessoas 
presas se inserem.

As pessoas aprisionadas sabem que a prisão em regime fechado não 
tem mais objetivos que não seja a sua destruição. Reconhecem os danos 
físicos e psíquicos causados ou agravados pelo aprisionamento e, algu-
mas vezes, solitariamente, tentam gerir a redução dos danos prisionais 
em suas vidas. Para essa gestão, necessitam do que normalmente falta: 
falar da experiência prisional para uma escuta sensível que auxilie na 
produção de ressignificações da experiência vivida, o que poucos con-
seguem. Muitos silenciam a experiência ou não têm quem os ouça sem 
produzir juízos de valor e culpas. Nessa gestão de si após a prisão, mui-
tas pessoas percebem dificuldades de lidar com o vivido na prisão, como 
cita Molina (oito anos preso): “Hoje querem que eu seja um homem nor-
mal, mas não consigo tirar o que vivi na prisão de dentro de mim. Sou 
um homem sequelado e isso ninguém considera quando me julga por ser 
ex-presidiário.” Para Cláudio Santos (nove anos preso) a prisão “é uma 
experiência que enlouquece e mata. Eu estou entre um pouco louco e 
um pouco morto”. Finalmente, Carlos Cabral diz sobre a prisão: “Hoje 
eu tremo, suo, não durmo, lá tive tuberculose, sarna, fui espancado e levei 
facada. O que sou hoje? Talvez um sobrevivente para os outros, mas pra 
mim... um nada.” Sobre os efeitos subjetivos das prisões nos sujeitos, 
Carvalho (2014, p. 191) diz:

Na prisão os sujeitos enlutam suas antigas identificações e, ao saí-
rem, visando a sua emancipação da condição de presidiário, deve-
riam enlutar-se das identificações estruturadas no tempo de pri-
são, contando, para isso, com o apoio da família ou de profissio-
nais, o que nem sempre acontece. A saída, como se dá, não implica 
necessariamente em um processo de quebra dos laços produzidos 
pelos sujeitos como o ambiente carcerário. Como esses laços não 
foram simbolicamente rompidos, o cárcere retorna a todo tempo 
na pessoa que foi aprisionada [...].

Sair da prisão não significa passar pelos seus portões e chegar a rua. 
A experiência prisional se estabelece subjetivamente nos sujeitos, atri-
buindo-lhes sequelas físicas e psíquicas, marcas difíceis de superar. A 
manutenção do crescente processo de aprisionamento em massa e as pre-
cárias condições desse aprisionamento produzem ou agravam, em con-
junto, danos a vida de mais de dez milhões de pessoas no mundo.
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MATERIAL E MÉTODOS

Essa pesquisa foi realizada por meio de levantamento de dados secun-
dários em instituiçoes de diversos países, sobre as condições de aprisio-
namento judicial em regime fechado. Foram consultados diretamente 
observatórios de prisões, instituições públicas responsáveis por produ-
ção de dados sobre o sistema prisional e instituições de justiça crimi-
nal. Foram levantadas dissertações e teses produzidas em centros de 
estudos e de pesquisa voltados a investigação sobre prisões e punições 
judiciais em vários países. Finalmente, foram consultados em cada país 
estudado, notícias de jornais e de revistas, impressas e eletrônicas, que 
publicaram matérias denunciando as precárias condições de aprisio-
anemnto, visando perceber como tais informações foram vinculadas 
e como os conteúdos foram tratados, se fizeram alusão a inadequação 
das condições de aprisionamento frente à defesa dos direitos humanos 
das pessoas presas.

Com base num conjunto de dados sobre população carcerária e sobre 
condições locais de aprisonamento, foi realizado um estudo compara-
tivo sobre as condições de aprisionamento no Brasil, em Portugal, na 
França e na Inglaterra, visando atingir o objetivo principal do trabalho: 
traçar um panorama estendido sobre tais condições em relação a sele-
tividade prisional. Os dados levantados e interpretados não particula-
rizam as condições de determinados estabelecimentos prisionais em 
cada país pesquisado, pelo contrário, são dados que dão uma visão geral 
do sistema prisional em cada país, ainda que saibamos da existência de 
estebelecimentos prisionais piores ou melhores em termos de condições 
de aprisionamento, mas que não compõem a regra geral para as condi-
ções de cada país.

Além dos dados levantados e analisados, foram realizadas entre-
vistas com pessoas egressas das prisões em diversos países. Foram dez 
entrevistas em profundidade com pessoas que viveram a experiência 
prisional e sobre ela refletiram, considerando basicamente as condições 
de aprisionamento ao qual foram expostas. Finalmente, foram lidos e 
analisados documentos sobre políticas prisionais dos países analisados 
e relatórios que indicavam o perfil das pessoas presas nesses países em 
termos de pertencimento a grupos considerados vulneráveis em cada 
um desses locais.
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RESULTADOS E DISCUSSÃO

É sabido que a população carcerária mundial, em 2017, esteve em torno 
de 10,3 milhões de pessoas, o que representa um crescimento de 25% em 
relação ao ano de 2015. Isso indica que, de cada 100.000 pessoas, 144 
estão em situação de aprisionamento,4 em função de distintas medidas 
judiciais que têm como consequência prisões preventivas e aprisiona-
mento nos regimes fechados ou semiabertos, entre outras. O crescimento 
do aprisionamento em escala mundial apresenta um acirramento da into-
lerância social, não apenas em relação à criminalidade, mas a determina-
dos grupos, como pessoas negras nos Estados Unidos e no Brasil; imigran-
tes pobres, pertencentes a minorias étnicas em Portugal e na Inglaterra; 
mulçumanos na França; desempregados e moradores de áreas rurais na 
China; pobres na Rússia, ciganos na Hungria e na Roménia. São catego-
rias comuns, explicativas de todos os aumentos do aprisionamento em 
escala mundial, a associação entre etnicidade, criminalização associada 
ao comércio ilegal de drogas e condição de classe socioeconômica, geral-
mente pessoas pobres.

Segundo dados produzidos pela World Prison Brief,5 apenas somando-
-se o número de pessoas aprisionadas na Ásia e nas Américas encontram-
-se mais de sete milhões de pessoas. As fontes de dados sobre aprisiona-
mento no mundo são diversas e, às vezes, discordantes. Por isso, utiliza-
mos diversas delas, privilegiando os dados oficiais dos países citados; os 
dados produzidos por organizações da sociedade civil e, principalmente 
os dados publicados pela imprensa digital e impressa , considerando que 
essas publicações tornam amplamente conhecidas as condições em que 
operam os sistemas prisionais.

Tanto na América quanto na Ásia, jovens compõem os grupos de 
maior aprisionamento e a relação com o considerado tráfico de drogas 
é a maior motivação para o aprisionamento, segundo os relatórios ana-
lisados. As condições das prisões asiáticas são amplamente divulgadas 

4 Segundo dados da World Prison Brief, na África Ocidental essa taxa é de 52, já para os países do 
sul da África é 188. No que diz respeito aos países sul-americanos, a taxa média é de 242, e para 
os países caribenhos é 347. Na Ásia Central Sul (incluindo a Índia), a taxa é de 74, e para os paí-
ses da Ásia central é 166. Na Europa Ocidental, a taxa é de 84, com diferencial para os países que 
abrangem a Europa e a Ásia – por exemplo, Rússia e Turquia – com taxa de 236. Finalmente, na 
Oceania a taxa mediana é de 155.

5 Ver: www.prisonstudies.org

http://www.prisonstudies.org
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na imprensa, inclusive internacional, e atinge além das pessoas locais, 
considerável quantidade de estrangeiros aprisionados por tráfico inter-
nacional de drogas.

Reconhecer as condições dos sistemas prisionais do país em que se 
vive deveria garantir ao cidadão comum, contribuinte do Estado, o papel 
de cobrar dos governos locais melhores resultados oriundos desse sis-
tema, tão oneroso em termos de custos e de investimentos públicos para 
ser mantido. Entretanto, o que os meios de comunicação de diversos paí-
ses têm publicado sobre prisões são notícias referentes ao colapso desse 
sistema, exceto em alguns países como Noruega e Holanda. Tal colapso, 
amplamente noticiado, diz respeito à superlotação; torturas e maus tra-
tos; precárias condições de aprisionamento, suicídios; usos regulares e 
arriscados de drogas ilícitas, com compartilhamento de seringas inclu-
sive; danos físicos e psíquicos das pessoas aprisionadas promovidos ou 
agravados pelas condições as quais estão expostos; precárias condições de 
assistência educacional e de saúde; descumprimento de leis que regulam 
a execução penal; altos índices de reincidência prisional.

Sejam nas prisões da América, da Europa, da Oceania ou da Ásia, as 
precárias condições prisionais são verificadas e amplamente divulga-
das pela mídia, mas poucas políticas para a solução do problema foram 
implantadas, ainda que as condições das prisões contrariem o estabe-
lecido pela Declaração Universal dos Direitos Humanos. Sabe-se que o 
colapso do sistema prisional não será resolvido apenas com as privatiza-
ções6 dos presídios ou com processos de melhoria da gestão interna dos 
mesmos. Essas medidas têm promovido, quase sempre, poucos resultados 
positivos. O que parece importante é a promoção de mudanças no modelo 
punitivo judicial, com o uso de outras alternativas punitivas que promo-
vam a redução das penas de prisão em regime fechado, principalmente 
daquelas relacionadas ao uso e ao comércio de drogas consideradas ilíci-
tas, causas que levam um expressivo quantitativo de jovens às prisões no 
Brasil, em Portugal, na França e na Inglaterra. Embora os problemas pri-
sionais nesses países sejam amplamente divulgados internamente através 

6 Em função do grande número de pessoas aprisionadas, nos Estados Unidos também foi utiliza-
do o expediente de privatizar a gestão prisional desde os anos 1980. Entretanto, sérias críticas 
à gestão privada dos estabelecimentos prisionais, em função, entre outros fatores, do pouco 
impacto na redução de custos operacionais; na menor oferta de programas e projetos para os 
apenados; na maior austeridade no tratamento dos aprisionados, gerando frequentes rebeliões, 
levaram, em 2016, ao fim das prisões privadas no âmbito dos estabelecimentos federais.
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dos meios de comunicação locais, as populações dos quatro países ainda 
reconhecem o encarceramento como o melhor meio de punição judicial e 
de modo geral, compactuam com a ideia de que a precarização das condi-
ções de vida nas prisões é um adicional de pena, desconsiderando assim a 
ilegalidade da manutenção de pessoas em tais condições.

Há um consentimento nos países estudados quanto ao desperdício 
de vidas humanas aprisionadas, contando que essas vidas correspon-
dam a determinados grupos sociais, com recortes étnicos e socioeco-
nômicos. A política prisional é, então, sabidamente improdutiva para a 
contenção da criminalidade e para promover o reparo do dano causado 
pelo crime praticado, mas é produtiva no sentido da promoção da falên-
cia material e simbólica das pessoas aprisionadas e para a promoção 
do extermínio dessas pessoas, pertencentes a grupos sociais que essas 
sociedades historicamente aprenderam a desvalorizar, inclusive a des-
valorizar a vida.

CRESCIMENTO DO NÚMERO DE PESSOAS APRISIONADAS NO MUNDO  
E O CONSEQUENTE AGRAVAMENTO DO COLAPSO

Para entender o agravamento do colapso dos sistemas prisionais mun-
diais, divulgado amplamente em mídias distintas, de países diversos, é 
necessário conhecer o aumento da quantidade de pessoas aprisionadas no 
mundo. Quanto mais se aprisionam pessoas, mais as causas promotoras 
do colapso do sistema são ampliadas, como a superlotação prisional e as 
precárias condições de vida e de assistência social e de saúde nas prisões 
que acarretam em danos à saúde física e psíquica das pessoas aprisiona-
das. Em tais condições, o crescimento da população prisional no mundo 
é preocupante.

A população prisional da África aumentou 25% desde o ano 2000. 
Já nas Américas, excetuando os Estados Unidos, a população prisional 
cresceu 108% desde 2000, aumento de mais de 80% na América Central 
e 145% na América do Sul. Na Ásia, sem contar os números de 16% de 
aumento na China e 54% na Índia, a população prisional aumentou 38%. 
A Europa é o único continente com queda de 1% no quantitativo de pes-
soas aprisionadas desde 2000, saldo influenciado pela queda de cerca de 
40% na população de aprisionados na Rússia e de 42% na população de 
pessoas aprisionadas na Europa Central e Oriental, sem a Rússia. Em con-
trapartida, tem havido crescimento do número de pessoas aprisionadas 
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em outras regiões da Europa, tais como 6% na Europa Ocidental; 12% 
no norte da Europa e 27% no sul. Finalmente, o crescimento da popu-
lação prisional na Oceania foi mais elevado do que em qualquer outro 
continente, considerando os números específicos da Austrália e da Nova 
Zelândia, respectivamente 66% e 56% de aumento do número de pessoas 
aprisionadas, entre 2000 e 2015.7

Estados Unidos, China, Brasil e Rússia lideram, respectivamente, o 
ranking mundial em termos do quantitativo absoluto de pessoas pre-
sas.8 Os Estados Unidos, embora estejam reduzindo o encarceramento 
em massa, uma política que levou mais de 2 milhões pessoas as prisões9 
figuram no primeiro lugar no número absoluto de pessoas presas no 
mundo. É importante salientar que a política de encarceramento em 
massa promovida pelos Estados Unidos, desde o início dos anos 1980, 
tem como alvo o combate as drogas, com público alvo de jovens negros e 
negras.10 Já na China, a segunda maior população carcerária do mundo 
em termos absolutos, com mais de 1.500.000 pessoas aprisionadas, 
o número de encarcerados cresceu mais em mais de 200 mil pessoas 
entre os anos de 2000 e 2014. Ainda que tenha havido reforma no sis-
tema prisional chinês em 2012, a grande quantidade de pessoas aprisio-
nadas na China favorece um sistema prisional agressivo e violador dos 
direitos humanos das pessoas aprisionadas, em função da manutenção 
de trabalhos forçados até metade da década de 2000 e de frequentes 
práticas de torturas, além da falta de transparência em muitos proces-
sos que levam ao aprisionamento. Já na Rússia, outra grande popula-
ção carcerária do mundo em termos absolutos, também há violações 
de direitos humanos. As prisões russas são conhecidas por práticas de 
torturas e pela precariedade nas condições de aprisionamento, muito 
embora haja gradativa diminuição no quantitativo da população carce-
rária na Rússia entre 2010 e 2018.

7 Referência dos dados apresentados: World Prison Population List eleventh edition Roy 
Walmsley.

8 Segundo dados do Infopen – Ministério da Justiça do Brasil.

9 Segundo dados da Prison Policy Initiative.

10 Segundo dados da Prison Policy Initiative, com base no Censo Prisional dos Estados Unidos, a 
população de negros aprisionados é cinco vezes maior do que a de brancos aprisionados e a de 
hispânicos aprisionados, duas vezes maior que a de brancos aprisionados.
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O COLAPSO NA SITUAÇÃO PRISIONAL EM PORTUGAL,  
NA INGLATERRA E NA FRANÇA

No ranking dos 20 países com maior população prisional do mundo,11 dro-
gas são o principal motivo do aprisionamento em muito deles. Embora 
não figurem no ranking citado, os maiores motivos de aprisionamento 
em Portugal e França são relativos às drogas ilícitas. Além disso, as con-
dições do aprisionamento judicial nesses dois países não são tão diversas 
das condições de aprisionamento vigentes no Brasil, e por isso, guardadas 
as devidas proporções, são também merecedoras de severas críticas. Em 
Portugal, assim como no Brasil, na Inglaterra e na França, em proporções 
e em condições diversas, a superlotação das prisões também é um pro-
blema, assim como os vários casos de maus tratos contra as pessoas apri-
sionadas, inclusive publicados na mídia portuguesa. Tal como o Brasil, 
mas também em diferentes proporções, o combate às drogas foi o respon-
sável pelo crescimento do aprisionamento de pessoas em Portugal, muito 
embora vigore no país uma política pública sobre drogas, distinta daquela 
que vigora no Brasil. A tipologia criminal que mais leva à prisão se rela-
ciona com o comércio e o uso indevido de drogas, 19,7%, seguido dos cri-
mes de roubo, 16,2%, e homicídio, 13,5%.

Segundo a série de dados que compõem as estatísticas penais anuais, 
divulgadas pelo Conselho da Europa, além da superlotação, Portugal é o 
país da Europa com o mais longo período de encarceramento,12 três vezes 
maior do que a média europeia. Além disso, o país figura como o de mais 
elevada taxa de mortalidade de pessoas presas durante o aprisionamento, 
por meio de suicídios. Com o agravamento da situação prisional do país, 
o governo português divulgou a contratação de profissionais de medicina 

11 Ver dados do Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias – INFOPEN – junho de 
2014, Figura 1. Informações prisionais dos vinte países com maior população prisional do mun-
do, p. 12.

12 Segundo matéria de Joana Gorjão Henriques, publicada em 01 de março de 2017, “[...] a lotação 
das prisões portuguesas atingiu os 113% em 2015, o mesmo valor que é registado em França, mas 
menos do que em Espanha (133%) ou na Macedónia (138%). Já em relação ao tempo que os reclu-
sos estão na prisão, as estatísticas mostram que em Portugal o período médio foi de 31,3 meses, 
mais do triplo da média europeia, que é de 9,5 meses, e o segundo mais alto depois da Roménia 
(37,8). [...] Também nas taxas de mortalidade Portugal ficou num lugar de topo com um regis-
to de 52,1 mortes e de 15,7 suicídios por 10 mil detidos, quando a média europeia é de 31,6, no 
primeiro caso, e de 7,2, no segundo.” Ver: https://www.publico.pt/2017/03/14/sociedade/noticia/
portugal-tem-tempos-de-prisao-tres-vezes-mais-longos-do-que-media-europeia-1765056
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e de enfermagem para atuação nas prisões, visando melhor atender as 
demandas de saúde das pessoas reclusas nas prisões portuguesas, cerca 
de 137,5 por cada 100 mil habitantes.13

Também na França os problemas que afligem as pessoas aprisionadas 
não se diferenciam tanto dos vivenciados em Portugal e no Brasil, também 
em diferentes proporções. As prisões francesas também enfrentam pro-
blemas de superlotação e acentuada atividade do tráfico de drogas den-
tro dos estabelecimentos prisionais. Em outubro de 2016, a revista fran-
cesa Le Point publicou a seguinte manchete: “Dentro das prisões prestes a 
implodir”, tornando mais ampla a discussão na França, sobre as precárias 
condições do sistema prisional francês.14

Já na Inglaterra, os problemas do sistema prisional que afetam as pes-
soas aprisionadas também não são poucos. Superlotação,15 quantidade 
insuficiente de funcionários e forte tráfico de drogas interno são proble-
mas das principais prisões do Reino Unido, especialmente da Inglaterra.

O COLAPSO NA SITUAÇÃO PRISIONAL BRASILEIRA

A população carcerária brasileira é uma das maiores do mundo.16 
É  composta majoritariamente por homens, jovens, negros, com baixa 

13 Também segundo matéria de Joana Gorjão Henriques mencionada anteriormente, publicada 
em 01 de março de nação, ou seja, aguardando julgamento.

êm taxas de aprisionamento mais elevadas que as de Portugal, mais de 439 por 100 mil habitantes, 
seguida da Lituânia e da Geórgia. Em oposição a essas taxas mais elevadas está a Holanda, com 
53 pessoas aprisionadas por 100 mil habitantes. Já os países onde as taxas decresceram foram a 
Grécia, com redução de 18,8% e a Irlanda do Norte, com redução de 9,7%.

14 Segundo a revista Le Point, em 2016, a França “[...] contava com mais de 68 mil detentos, para cerca 
de 58 mil vagas nas prisões. Em algumas delas, como na cidade de Nîmes, no sudoeste do país, a 
superlotação pode chegar a 240% e frequentemente pelos menos 80 presos dormem em colchões 
colocados no chão por falta de camas. [...] Em 2015, 31 mil celulares e 1.402 armas foram apre-
endidas dentro dos estabelecimentos penitenciários franceses”, constata a reportagem.” Ver: 
http://br.rfi.fr/franca/20161022-como-no-brasil-franca-vive-crise-do-sistema-penitenciario

15 Segundo informações de reportagem do Canal BBC, “Em quase 30 anos, o número de de-
tentos passou de 42 000 para 85 000” na Inglaterra. Embora esse número seja preocupan-
te para os ingleses, é, comparativamente, uma realidade bem mais branda de crescimen-
to da população carcerária do que aquela vigente no Brasil. Ver: http://br.rfi.fr/europa/ 
20170214-documentario-mostra-situacao-caotica-nas-prisoes-do-reino-unido.

16 Considerada como a terceira maior população carcerária do mundo, atrás dos Estados Unidos e 
da China. A classificação do Brasil nesse ranking depende do tipo de aprisionamento que se tra-
ta, se aprisionados de modo geral, se aprisionados aguardando julgamento ou se pessoas já con-

http://br.rfi.fr/franca/20161022-como-no-brasil-franca-vive-crise-do-sistema-penitenciario
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escolarização e moradores de áreas periféricas, pobres, de grandes cida-
des. Entre os homens e mulheres aprisionados no Brasil, a causa mais 
expressiva para a prisão é o envolvimento, direto ou indireto, com o 
comércio ilegal drogas17 que ocupa grande parte das periferias pobres bra-
sileiras. Assim, o Brasil segue aprisionando, com taxas crescentes, em pri-
sões superlotadas e insalubres, jovens, negros,18 moradores de periferias 
pobres das cidades, usados, localmente, por redes nacionais e internacio-
nais de produção, de distribuição e de comércio de drogas ainda conside-
radas ilícitas no país. A política de drogas e sua repercussão no aprisio-
namento de pessoas no Brasil ainda não é uma associação amplamente 
considerada pela gestão prisional, embora seja por muitos movimentos 
sociais, principalmente pelos que defendem políticas antiproibicionistas 
em relação às drogas. Talvez por conta do mercado ilegal de drogas em 
que se inserem as pessoas jovens que estão presas, nos países analisados, 
verifica-se que a categoria “trabalho” continua sendo considerada como 
categoria chave para a reconfiguração do infrator. Há a crença de que o 
trabalho formal seria inibidor da entrada no mercado informal, principal-
mente no crime. Entretanto, nas prisões brasileiras, por exemplo, há total 
desconsideração em relação ao alto índice de desemprego que fragiliza a 
categoria trabalho como potencializadora de emancipação para as pes-
soas presas. A categoria “educação” é também considerada do ponto de 
vista da reconfiguração das pessoas aprisionadas, sem que para isso sejam 
promovidas ações no sentido de estruturação de processos pedagógicos 
adequados ao ambiente carcerário e a condição de pessoa aprisionada. 

denadas, em cumprimento de pena. Além de expressiva população de pessoas presas, o Brasil 
é figura também nos primeiros lugares do ranking de taxa de pessoas presas sem condenação, 
ou seja, aguardando julgamento.

17 Segundo dados da Agência Brasil de Informações, com base no Infopen: “Os crimes relaciona-
dos ao tráfico de drogas são os que mais levam pessoas às prisões, com 28% da população car-
cerária total. Somados, roubos e furtos chegam a 37%. Homicídios representam 11% dos crimes 
que causaram a prisão.”. Ver: http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-12/populacao 
-carceraria-do-brasil-sobe-de-622202-para-726712-pessoas.

18 Segundo dados da Agência Brasil de Informações, com base no Infopen, “O total de pessoas en-
carceradas no Brasil chegou a 726.712 em junho de 2016. Em dezembro de 2014, era de 622.202. 
Houve um crescimento de mais de 104 mil pessoas. Cerca de 40% são presos provisórios, ou 
seja, ainda não possuem condenação judicial. Mais da metade dessa população é de jovens de 18 
a 29 anos e 64% são negros. [...]. Comparando-se os dados de dezembro de 2014 com os de junho 
de 2016, o déficit de vagas passou de 250.318 para 358.663.” Ver: http://agenciabrasil.ebc.com.br/
geral/noticia/2017-12/populacao-carceraria-do-brasil-sobe-de-622202-para-726712-pessoas

http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-12/populacao-carceraria-do-brasil-sobe-de-622202-para-726712-pessoas
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-12/populacao-carceraria-do-brasil-sobe-de-622202-para-726712-pessoas
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-12/populacao-carceraria-do-brasil-sobe-de-622202-para-726712-pessoas
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2017-12/populacao-carceraria-do-brasil-sobe-de-622202-para-726712-pessoas
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Pelo contrário, quando há, os processos educacionais geradores de evasão 
escolar fora da prisão são levados a ela, sem grandes ajustes.

A categoria “comunicação”, principalmente considerando-se a comu-
nicação contemporânea em redes, é outro entrave que os estabelecimen-
tos prisionais não sabem lidar. Grandes investimentos em controle eletrô-
nicos contra o uso de celulares e computadores fazem com que o mundo 
prisional se desloque da sociedade tecnológica em lugar de usá-la ao seu 
favor. A terapêutica penal do modelo prisional vigente é, portanto, falha, 
defasada e descontextualizada, não acompanha a dinâmica da sociedade 
em geral. Com a falha dessas categorias usadas como potenciais emanci-
padoras das pessoas presas, sobram os maus tratos e as precárias condi-
ções de vida, a desvalorização da pessoa, o reforço da sua superfluidade e 
assim abre-se portas para o seu extermínio.

A prisão desqualifica as pessoas aprisionadas, distanciando-as de 
qualquer possibilidade de promoção de emancipação. Desqualificam-se 
os seus modos de vida e suas condutas, associando-as à condição de sujei-
tos sociais fracassados na gestão da sua liberdade19 civil e, por isso, atri-
buindo periculosidade e monstruosidade a essas pessoas. As prisões abdi-
caram da sua tarefa ressocializadora e a sua precarização representa o seu 
novo objetivo social: a desqualificação de determinados grupos de pessoas 
até a sua falência social como sujeitos ativos e o seu extermínio.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A partir da justificativa do perigo social representado pelo crime come-
tido, as pessoas aprisionadas são consideradas desiguais em relação às 
demais e são, por isso, estigmatizadas, principalmente quando pertencen-
tes a determinados grupos sociais já segregados socialmente. A desigual-
dade ou diferenciação garante a essas pessoas uma característica dramá-
tica: as pessoas presas são consideradas pessoas supérfluas, com menor 
valor, sem as quais a sociedade viveria uma ilusória ordem social e, por 
isso, qualquer processo que culmine no seu extermínio não é estranhado 
pela população em geral. Por isso, as péssimas condições de aprisiona-
mento se mantêm nos países pesquisados, sem clamor público contra, 
ainda que desrespeitem os direitos humanos.

19 Sobre liberdade, consultar: Ramos, (2011).
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Mesmo que não se tenha pena de morte no Brasil, o Estado brasileiro 
tem promovido o extermínio silencioso20 de pessoas jovens, principal-
mente os negros e os pobres, moradores de áreas periféricas, por meio 
de aprisionamento em massa em precárias condições de vida nas pri-
sões. Assim como no Brasil, na França, em Portugal e na Inglaterra, pou-
cas vezes o Estado foi responsabilizado pelos danos causados às pessoas 
aprisionadas, ainda que o discurso prisional de reconfiguração pessoal ou 
de ressocialização não se constitua minimamente em verdade nos quatro 
países. A farsa discursiva, a fraude ressocializadora das prisões brasilei-
ras, francesas, portuguesas e inglesas não garante ao Estado responsabili-
zações solidárias pelos danos causados, o que de certa maneira corrobora 
para a manutenção das mesmas práticas. Assim, o sistema prisional nes-
ses países continua assumindo a responsabilidade que não consegue via-
bilizar: seja a promoção da defesa extrema da sociedade contra o crime, 
seja a de auxiliar na reconfiguração das pessoas aprisionadas. Combina 
perdas de liberdade de ir e vir, de vínculos, de direitos com uma descon-
sideração prévia em relação às pessoas aprisionadas, como sendo aquelas 
que sofrem de patologias sociais que justificam que o processo de exílio 
prisional se dê em condições precárias.

Nos quatro países analisados, o Estado promove uma pedagogia do 
descuido em relação às pessoas aprisionadas, calcada no autoritarismo, 
na violência e na precariedade de condições de aprisionamento. O Estado, 
ao mesmo tempo em que desrespeita e faz sofrer, contraditoriamente, 
conclama a autonomia dessas pessoas para que possam, ao saírem da pri-
são, retomar suas vidas como sujeitos socialmente produtivos, desconsi-
derando os efeitos nefastos do aprisionamento, promotores da falência 
dos sujeitos. Ainda assim, os sujeitos resistem e buscam contra estratégias 
de sobrevivência.

20 Segundo o Mapa da Violência 2017, IPEA, “Segundo o Sistema de Informações sobre Mortalidade, 
do Ministério da Saúde, em 2015 houve 59.080 homicídios no Brasil – o que equivale a uma taxa 
por 100 mil habitantes de 28,9. Este número de homicídios consolida uma mudança de patamar 
nesse indicador (na ordem de 59 a 60 mil casos por ano), e se distancia das 48 mil a 50 mil mor-
tes, ocorridas entre 2005 e 2007 [...]”. Em 2015, foram 3.320 mortes decorrentes de intervenções 
policiais no Brasil, o que superou as mortes por latrocínio (2.314). Jovens entre 15 e 29 anos corres-
pondem a 47,8% do total de óbitos por homicídios em 2015, com predominância de jovens do sexo 
masculino. A mortalidade de jovens no Brasil entre 2005 e 2015 equivale a 318 mil jovens assassi-
nados, 31.800 jovens por ano. Jovens, negros do sexo masculino, são as vítimas mais frequentes 
dos homicídios no Brasil, pois de 100 homicídios, 71 vitimizam pessoas negras.
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Nos países estudados, não houve, nos últimos anos, expressivas 
mudanças qualitativas em termos de redução das condições ambientais e 
insalubres de aprisionamento. Ainda que algumas condições mais perver-
sas tenham sido superadas, particularmente em alguns estabelecimentos 
prisionais, as condições precárias se mantêm em geral, como a superlota-
ção, a insalubridade, a manutenção de maus tratos físicos, a desconside-
ração quanto aos danos subjetivos vividos pelas pessoas em situação de 
aprisionamento, em virtude do modelo prisional ao qual estão submeti-
das, que impõe sucessivas subjugações, excessos de autoridade, ofensas e 
humilhações constantes as pessoas que estão aprisionadas, como também 
aos seus parentes e amigos. Estes resultados são preliminares e ampara-
dos em dados iniciais de pesquisa, mas já indicam que as condições de 
aprisionamento no Brasil seguem, em diferentes proporções, sendo pro-
blemas comuns a outros países.
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O livro é uma coletânea de artigos, de diferentes autores, que 
procura cobrir pontos centrais à área de políticas públicas em 
segurança no Brasil, com especial atenção à questão da justiça  
e dos direitos humanos, compreendendo os temas: proteção dos 
direitos fundamentais, crescimento da população carcerária, 
condição dos socioeducandos em cumprimento de medida 
de internação, combate ao crime organizado, audiência de 
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